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Vinte e cinco anos se passaram desde que tudo começou. Quando 
a Fapesc nasceu, os anos 2000 não passavam de um futuro incerto 
que gerava medo pela simbologia que envolvia a virada do milênio. 
O ecossistema de tecnologia do Estado dava os primeiros passos, 
os editais de fomento de órgãos específicos para este fim não exis-
tiam e inovação era uma palavra comum apenas aos ramos acadê-
micos. Foi um longo e sinuoso caminho para chegar aonde estamos.

Vinte e cinco anos não são 25 dias. Também estão longe de ser ape-
nas uma somatória de meses no calendário. Há muita história acu-
mulada nessas duas décadas e meia. Há muitas lembranças que se 
armazenaram na memória de quem esteve ali caminhando junto, 
ou de quem veio, ficou um tempo e depois se foi, como é o caminho 
natural da vida.

Foi assim que surgiu a ideia desta coleção que você tem em mãos 
– “Mapeamento do Processo de Desenvolvimento do Ecossistema 
de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Santa Catarina”. Em 
2022, quando criamos o edital de chamada pública que deu origem 
a esta obra, olhamos para trás e sentimos necessidade de mergu-
lhar no passado e registrar tudo aquilo que era preciso: mapear a 
origem e o desenvolvimento histórico das principais entidades, or-
ganizações e programas, extintos ou vigentes, do ecossistema ca-
tarinense de Ciência, Tecnologia e Inovação (CTI).

Em 25 livros mostramos como a história do ecossistema se mistura 
com o surgimento e fortalecimento do seu embrião, a nossa Funda-
ção de Amparo à Pesquisa e Inovação, a Fapesc. E também como ela 
passou pelos parques científicos, tecnológicos e de inovação, como 
o Sapiens Parque e o ParqTec Alfa, pelos centros de inovação, incu-
badoras de empresas, núcleos de inovação e pelos laboratórios de 
CTI, que abriram os caminhos para o que conhecemos hoje como 
Rede Catarinense de Tecnologia. E como tudo isso foi crescendo 
até culminar na criação da Associação Catarinense de Tecnologia 
(Acate) e, mais tarde, no surgimento do Pacto pela Inovação.

Fazemos um resgate de toda contribuição que o ecossistema re-
cebeu de outros setores, como o Sistema Acafe, Sebrae, Fundação 
Certi, Facisc, Fiesc e organizações empresariais. E de como o ecos-
sistema também fez o caminho inverso, gerando impacto direto na 
vida e no cotidiano das universidades, institutos e órgãos públicos e 
da indústria catarinense.

A obra ainda mostra como o ecossistema conseguiu fazer conexões 
nacionais e internacionais, como fomos evoluindo com o passar dos 
anos, como isso levou ao Pacto pela Inovação, aos ativos de Pro-
priedade Intelectual e à consolidação de Santa Catarina como refe-
rência em CTI.
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Esta coleção, uma riqueza para o nosso Estado, nos dá um panorama 
completo de onde saímos e como chegamos até aqui. Ela identifica 
desafios, fragilidades e necessidades dos diversos atores, setores, 
agentes e organizações do ecossistema para nos ajudar a seguir 
em frente.

Boa leitura!

Fábio Wagner Pinto
Presidente da Fapesc



APRESENTAÇÃO
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Por ocasião das festividades alusivas aos vinte e cinco anos de exis-
tência, a Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de 
Santa Catarina (FAPESC) oferece à sociedade catarinense uma cole-
tânea de vinte e cinco exemplares dedicada a contar a sua história.

A coleção “A FAPESC e Sua Jornada de 25 Anos” é um presente espe-
cial, em vários sentidos.

Ao mesmo tempo que resgata e cristaliza aspectos e detalhes de uma 
trajetória bem-sucedida, o que a torna uma fonte de consulta de valor 
inestimável, é construída por várias mãos, que têm na pesquisa o seu 
ofício, tornando-a, assim, produto de olhares plurais, de experiências 
de vida de pessoas que, de uma forma ou de outra, contribuem para 
o fortalecimento do ecossistema catarinense de ciência, tecnologia 
e inovação, mantendo-o resistente e resiliente – duas das caracterís-
ticas principais para o equilíbrio dinâmico de qualquer ecossistema.

Há, contudo, outro detalhe que a torna rara.

Poderia, a Aniversariante, ter atribuído a incumbência de contar a 
sua história a profissionais da área, devidamente remunerados.

Não. Mantendo-se fiel aos princípios que a tornaram ímpar, preferiu 
pautar a empreitada pela isonomia e igualdade de condições, lan-
çando, para tanto, em 2021, o Edital de Chamada Pública FAPESC n. 
24/2021, intitulado Mapeamento do Processo de Desenvolvimen-
to do Ecossistema de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de 

Santa Catarina, mediante o qual conclamou pesquisadores e ato-
res do ecossistema de ciência, tecnologia e inovação catarinense, 
vinculados a Instituições de Ciência, Tecnologia e Inovação (ICT) e 
a entidades catarinenses de direito privado sem fins lucrativos, a 
apresentarem propostas de projetos de pesquisa de caráter histó-
rico e bibliográfico, cujos resultados viessem a gerar produtos edi-
toriais que iriam contribuir para a divulgação científica, a criação e 
o aprimoramento das políticas públicas e, para o desenvolvimento 
científico, tecnológico e a inovação no estado de Santa Catarina.

Por tais motivos, é, em primeiro lugar, uma honra fazer parte deste 
processo.

A contribuição do presente volume atende ao objetivo específico ex-
presso na alínea “g” do item 1.2 do edital FAPESC 24/2021: Mapear o 
arcabouço legal referente à CTI e delinear sua relação com o Ecossis-
tema de CTI do Estado de Santa Catarina. Os autores se propuseram 
a verificar os entrelaçamentos e interpenetrações entre os marcos le-
gais nacional e catarinense de CTI e em verificar as implicações jurí-
dicas da aplicação das medidas de incentivo à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica do novo marco legal de ciência e tecnologia 
do Brasil à legislação de regulação do catarinense. Além dessa ta-
refa, com o intuito de sugerir aprimoramentos à reformulação jurídi-
ca da Política Catarinense de CTI, os textos que compõe a presente 
coletânea, se dedicam a aspectos especialmente sensíveis à área, 
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tais como o tratamento da legislação setorial a partir de sua recente 
constitucionalização – o que altera consideravelmente critérios her-
menêuticos de interpretação – a sustentabilidade ambiental, social 
e econômica que deve acompanhar e pautar os processos de inova-
ção tecnológica e a responsabilidade como vetor jurídico a orientar 
sistemas de governança de riscos de novas tecnologias.

O livro é organizado na forma de coletânea de capítulos escritos por 
pesquisadores e agentes do ecossistema de inovação da Universi-
dade Comunitária da Região de Chapecó (Unochapecó) e de insti-
tuições e grupos de pesquisas de outras unidades da Federação, 
com forte tradição em pesquisas dedicadas ao tema.

Espera-se, por derradeiro, que os resultados das pesquisas apre-
sentadas nesta obra conjunta sejam de grande valia aos grupos de 
interesse, em especial, aos legisladores catarinenses, aos formula-
dores de políticas de incentivo à ciência, tecnologia e inovação e a 
quem se interessar por aspectos do direito da inovação.

Boa leitura!

Reginaldo Pereira
Andréa de Almeida Leite Marocco
Jaqueline Kelli Percio
(Orgs.)
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Em sociedades baseadas na produção e aplicação de conhecimen-
tos, a capacidade de inovar adquire centralidade. Esta conjuntura 
imprime um significado específico para o termo inovação tecnoló-
gica. Ela deixa de ser vista apenas como resultado da capacidade 
inventiva e da liberdade de expressão dos seres humanos, e passa 
a ser definida, nos termos do Manual de Frascati da OCDE, como o 
conjunto de diligências científicas, tecnológicas, organizacionais, fi-
nanceiras e comerciais, incluindo o investimento em novos conhe-
cimentos, que realizam ou possibilitam a realização de produtos e 
processos tecnologicamente novos e melhores.

Em Santa Catarina, as políticas e ações de incentivo à ciência, pes-
quisa e inovação passam, desde 1990 pelo Fundo Rotativo de Fo-
mento à Pesquisa Científica e Tecnológica do Estado de Santa Cata-
rina (FUNCITEC) e, a partir de 1997, com a aprovação da Lei Estadual 
n. 10.355, pela Fundação de Ciência e Tecnologia, posteriormente 
designada como Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do 
Estado de Santa Catarina (FAPESC) – nome consolidado em 2011.

O objeto do projeto de pesquisa, que resultou neste livro, foi produ-
zir material bibliográfico para integrar um conjunto de publicações 
que tratam do processo de desenvolvimento do Ecossistema Cata-
rinense de Ciência, Tecnologia e Inovação (CTI), com foco nos últi-
mos 25 anos.

Para tanto, propôs-se mapear, em perspectiva histórica, os arca-
bouços legais Federal e Estadual, referentes à CTI, construídos nas 
últimas décadas, e traçar os contornos das implicações decorren-
tes das alterações inseridas pela Emenda Constitucional n. 85/2015 
à legislação federal sobre a legislação estadual e o conjunto de nor-
matividades infralegais que integram e orientam o Ecossistema de 
Ciência Tecnologia e Inovação de Santa Catarina, sob o ponto de 
vista jurídico.

A pesquisa foi realizada por meio de levantamento bibliográfico de 
caráter histórico e análises e comparações entre a legislação fede-
ral e a catarinense dedicadas ao tema. Os resultados da pesquisa 
integram três livros, dois escritos no vernáculo nacional – um im-
presso e outro no formato de e-Book – e um terceiro, em língua in-
glesa, disponibilizado no formato digital.

A justificativa da proposta reside na importância de serem traçados 
paralelos entre a produção legislativa federal e estadual das últimas 
décadas que permitam entender a relevância da arquitetura jurídica 
adequada ao pleno desenvolvimento do Ecossistema de CTI Cata-
rinense em um cenário marcado pela necessidade de adequar sua 
legislação aos dispositivos do direito federal aplicado sem, contu-
do, perder a capacidade de “inovar” em propostas que atendam às 
peculiaridades de Santa Catarina.
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No aspecto socioeconômico a proposta se justifica pela importân-
cia estratégica que gozam ciência, tecnologia e inovação.

Não há maiores dúvidas acerca da centralidade que o desenvolvi-
mento tecnológico adquiriu nas sociedades atuais. As nações pro-
curam promover o progresso social por meio do progresso econô-
mico, o qual depende, em grande parte, da pujança da comunidade 
científica.

As alterações promovidas pela Lei n. 13.243/16 visam agilizar os pro-
cessos de transferência tecnológica e potencializar a pesquisa de 
base para que seus resultados possam ser transferidos ao setor pro-
dutivo e, com isso, gerar ganhos econômicos e sociais.

A correta compreensão das medidas de incentivo à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica e dos instrumentos de apoio aos 
processos de P&D constantes no marco legal de ciência e tecnolo-
gia do Brasil é condição essencial para que a vontade do legislador 
seja concretizada.

Além disso, a pesquisa levantou subsídios para que o Estado de 
Santa Catarina promova a adequação de seu marco legal de ciên-
cia, tecnologia e inovação às regras gerais do novo marco legal bra-
sileiro, evitando, com isso, que as iniciativas estaduais ligadas à ma-
téria incorram em inconstitucionalidade ou ilegalidade.

Por outro lado, as características do sistema catarinense de ciência, 
tecnologia e inovação reclamam estudos aprofundados acerca dos 
impactos que as alterações introduzidas no marco constitucional e 
legal de ciência, tecnologia e inovação do Brasil causarão às Insti-
tuições relacionadas aos processos de CTI e P&D e potencializará 
a capacidade destas de se beneficiarem das medidas e dos instru-
mentos de incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológi-
ca, previstos na legislação federal.

Em suma, com a pesquisa espera-se propiciar segurança jurídica e 
qualificar a ação dos organismos de ciência, tecnologia e inovação 
das Instituições Catarinenses de CTI, adequando suas ações aos di-
tames da Lei n. 13.243/16.

Por fim, a pesquisa está em consonância com o Objetivo de Desen-
volvimento Sustentável (ODS) 9 que prevê a construção de infraes-
trutura resiliente, a industrialização inclusiva e sustentável, e o fo-
mento à inovação.

O ODS 9 é dividido em objetivos a serem operacionalizados com o 
intuito de serem atingidas as metas nele estabelecidas.

ODS 9.5 visa fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capaci-
dades tecnológicas de setores industriais em todos os países, par-
ticularmente nos países em desenvolvimento, inclusive, até 2030, 
incentivando a inovação e aumentando substancialmente o núme-
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ro de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de 
pessoas e os gastos público e privado em pesquisa e desenvolvi-
mento.

Já, o ODS 9.b busca apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pes-
quisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, por 
meio, inclusive, da garantia de um ambiente político propício para, 
entre outras coisas, a diversificação industrial.

O problema de pesquisa do projeto resultou da sobreposição entre 
justificativa e revisão teórica. A operação demandou a atualização 
do estado da arte de seu tema central, nos seguintes termos.

Em sua tese de doutoramento, a Professora Carla Amado Gomes 
ressalta o papel da pujança da comunidade científica para a promo-
ção do progresso socioeconômico dos países.

O grau de desenvolvimento das políticas econômicas, que possibi-
lita a sustentabilidade ao Estado, no plano internacional e, interna-
mente, a criação de condições de igualdade material entre os cida-
dãos, com consequências para a melhoria dos índices de qualidade 
de vida, está diretamente relacionada, atualmente, à capacidade 
inovativa instalada, a qual é definida como uma série de elementos 
de natureza material e processual que integram a inovação no pro-
duto, a inovação no processo, a inovação no mercado e a inovação 
organizacional.

No prefácio da terceira edição do Manual de Oslo, publicação con-
junta da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econô-
mico (OCDE) e do Gabinete Estatístico das Comunidades Europeias 
(EUROSTAT) que traça diretrizes para a coleta e interpretação de 
dados sobre inovação, Nobuo Tanaka, Michel Glaude e Fred Gault 
destacam que a geração, a exploração e a difusão do conhecimen-
to são fundamentais para o crescimento econômico, o desenvolvi-
mento e o bem-estar das nações.

A centralidade adquirida pela inovação no cenário geopolítico se 
reflete no âmbito coorporativo.

Em cenários econômicos marcados pela agregação de conheci-
mento, a sobrevivência de uma instituição é diretamente proporcio-
nal à sua aptidão em destruir antigas tecnologias e criar soluções 
mais adequadas aos desafios postos pelas novas dinâmicas e con-
junturas em que se encontra inserida.

A “destruição criadora”, termo cunhado pelo economista Joseph 
Schumpeter (1934) para denominar o processo contínuo e dinâmico 
de inovações radicais ou incrementais que introduzem novos pro-
dutos e métodos de produção, que abrem novos mercados, que de-
senvolvem novas fontes de matérias-primas ou que criam cadeias 
produtivas, é um dos indicadores mais significativos de longevidade 
e higidez das empresas.
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Em Estados Democráticos de Direito, a ambiência política adequada 
para a diversificação dos setores industriais e de serviços depende, 
de forma significativa, de um cenário legal que confira segurança ju-
rídica – nos mais diversos aspectos – às instituições que se dedicam 
à ciência, tecnologia, inovação e distribuição do conhecimento.

Em outros termos: a capacidade de inovação de um país depende 
significativamente de conjunturas institucionais de ciência, tecnolo-
gia e inovação e de cenários de governança que tragam segurança 
para os diversos atores que atuam em processos ligados à, conforme 
denomina Klaus Schwab, Quarta Revolução Industrial.

Estruturas de governança podem ser arquitetadas de diversas formas. 
Elas vão desde arranjos unicamente governamentais até a institutos 
jurídicos, códigos de conduta, padrões normativos, padrões técnicos 
etc., baseados na autorregulação. Interessa, no momento, a análise 
das correlações entre as estruturas jurídicas dos marcos reguladores 
brasileiro e catarinense de Ciência, Tecnologia e Inovação.

No dia 12 de janeiro de 2016, o Marco Legal de Ciência e Tecnologia 
do Brasil foi alterado com a publicação da Lei n. 13.243. A nova Lei 
promoveu mudanças significativas na anterior (Lei n. 10.973 de 2004), 
que dispõe sobre medidas para o incentivo à pesquisa, à inovação e 
ao desenvolvimento científico e tecnológico no ambiente produtivo.

O intuito principal da Lei n. 13.243/2016 é facilitar a aproximação de 
empresas e universidades, incentivando mais pesquisa, desenvolvi-
mento científico e tecnológico e a inovação no país. Com ela, nas pa-
lavras da então Presidente da República Dilma Rousseff, seria possível 
transformar “ciência básica em inovação” e “[...] inovação em competi-
tividade, gerando um novo ciclo de desenvolvimento econômico.”

A Lei n. 13.243/2016 impactou, ainda, em outras oito Leis Federais que 
estão direta e indiretamente relacionadas aos processos de inovação 
e transferência de tecnologia no Brasil:

i)	 Lei n. 6.815/1980, que define a situação jurídica do estrangeiro 
no Brasil;

ii)	 Lei n. 8.666/1993, que institui norma para licitações e contratos 
da Administração Pública;

iii)	 Lei n. 12.462/2012, que institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas (RDC);

iv)	 Lei n. 8.745/1993, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público;

v)	 Lei n. 8.958/1994, que dispõe sobre as relações entre as 
instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica 
e tecnológica e as fundações de apoio;

vi)	 Lei n. 8.010/1990, que dispõe sobre importações de bens 
destinados à pesquisa científica e tecnológica;
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vii)	 Lei n. 8.032/1990, que dispõe sobre a isenção ou redução de 
impostos de importação;

viii)	 Lei n. 12.772/2012, que trata da estruturação do Plano de 
Carreiras e Cargos de Magistério Federal.

Como outros quinze Estados, Santa Catarina contava, em 2015, com 
legislações específicas sobre o tema, como é o caso da Lei Estadual  
n. 14.328/2008, em vigor até a presente data, que também dispõe 
sobre medidas de incentivo à pesquisa científica, tecnológica e à 
inovação.

Dessa forma, restringindo-se a análise ao Estado Catarinense, obser-
va-se a incidência de duas Leis – a Lei Federal n. 10.973/2004, com 
as modificações da Lei n. 13.243/2016, e a Lei Estadual n. 14.328/2008 
– tratando da mesma matéria.

Ocorre que, com a aprovação da Emenda Constitucional n. 85/2015, 
ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação ingressa-
ram no rol de matérias subordinadas às regras constitucionais que 
tratam do regime de competência concorrente.

Em tais casos, a União estabelece as normas gerais e os Estados su-
plementam a Legislação Federal, adequando-a as suas realidades.

O parágrafo quarto do artigo 24 da Constituição Federal de 1988 de-
termina que a superveniência de Lei Federal sobre normas gerais, 
suspende a eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário.

A verificação dos dispositivos da Lei Catarinense de Ciência, Tecnolo-
gia e Inovação que perderam sua eficácia com o advento das Emen-
da Constitucional n. 85/2015 e da Lei n. 13.243/2016 é uma das ques-
tões operacionais que precisavam ser vencidas para que o objetivo 
geral do presente projeto de pesquisa fosse alcançado.

Como estava – e, ainda, continua – em tramitação na Assembleia Le-
gislativa do Estado de Santa Catarina, o Projeto de Emenda Constitu-
cional n. 001/2021 que visa adequar o texto da Constituição Estadual 
aos ditames constitucionais decorrentes da Emenda Constitucional 
n. 85/2015, fez-se necessário abordar a adequação deste aos crité-
rios gerais definidos no âmbito Federal. Este não foi, contudo, o único 
aspecto abordado.

Análises que fornecessem subsídios às alterações necessárias na le-
gislação setorial estadual eram mais que bem-vindas – e continuam 
sendo –, desde aquele momento, ainda mais se um fator for consi-
derado: a importância das políticas e ações públicas para o setor de 
CTI, no Brasil.

No Relatório Main Science and Technology Indicators, a Organiza-
ção para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) es-
tima que, em sua área de abrangência, a indústria privada responda 
por 70% de toda a investigação científica, 10% da pesquisa científica 
é conduzida diretamente pelos Estados, enquanto 20% da pesquisa 
científica e de desenvolvimento é realizada dentro das universidades.
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A trajetória brasileira nos campos da ciência, tecnologia e, mais tar-
de, inovação, diferentemente daquelas experimentadas nos países 
membros da OCDE, é marcada pelo protagonismo do Estado, quer 
pela criação de Universidades, Institutos, Empresas Públicas de pes-
quisa em diversos setores da economia, quer pela criação do CNPq 
e Instituições Estaduais de fomento e incentivo à CTI.

Em outros termos, a realidade brasileira evidencia o protagonismo 
das políticas públicas de ciência, tecnologia e inovação que, por 
sua vez, requerem a construção de uma sistema jurídico capaz de 
garantir segurança jurídica aos agentes do Ecossistema de Ciência 
Tecnologia e Inovação, de promover a articulação entre os entes 
que compõe a Federação e que crie uma ambiência adequada à 
criatividade, mola propulsora da inovação.

Nesse cenário, entender, por meio de resgate histórico, como a União 
Federal e Santa Catarina foram construindo os alicerces jurídicos de 
suas políticas e sistemas de CTI, para, a partir dessa base, problema-
tizar sobre os ruídos causados pelas concorrências de sistemas nor-
mativos provenientes de entes estatais diferentes e principalmente, 
acerca das potencialidades ao setor decorrentes da incidência do 
sistema de competências definido na Constituição Federal de 1988, 
mostraram-se tarefas cruciais para a construção de marcos legais 
adequados.

Por critérios metodológicos, restringiu-se a pesquisa aos tratamen-
tos constitucional e legal do tema, a partir da promulgação da Emen-
da Constitucional n. 85/2015 e da publicação, em janeiro de 2016, 
do Marco Legal de Ciência e Tecnologia do Brasil que alterou signi-
ficativamente a Lei n. 10.973/2004.

A Lei n. 13.243/16, Marco Legal da Ciência, Tecnologia e Inovação 
(MLCTI), foi precedida pela Emenda Constitucional n. 85/2015, san-
cionada no dia 26 de fevereiro de 2015, que alterou, por exemplo, o 
conceito de pesquisa, sendo a inovação incluída com o mesmo pa-
tamar da ciência básica da tecnologia. Reforçou-se o dever do Es-
tado em estímulo, formação e fortalecimento da ciência tecnológi-
ca. Dessa forma, promovendo a articulação entre os entes públicos 
e privados em colaboração com o Sistema de Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação.

A emenda criou, ainda, base constitucional para que o Marco Le-
gal estabeleça que as Instituições Científicas Tecnológicas e de Ino-
vação (ICT) públicas possam celebrar convênios e contratos com 
empresas privadas e com entes públicos, sendo estes de qualquer 
uma das três esferas da federação para prestação de assessorias, 
projetos de pesquisa e compra e venda de produtos.

A Constituição Federal institui a proteção ao mercado interno e às em-
presas nacionais, dessa forma, a Emenda Constitucional n. 85/2015 



18

flexibiliza a alocação de recursos públicos em empresas, até mesmo 
internacionais.

A Emenda Constitucional n. 85/2015 alterou e adicionou dispositivos 
na Constituição Federal a fim de atualizar o tratamento de CTI no Bra-
sil. Dessa forma, a partir da Emenda Constitucional n. 85/2015 criou-
-se base legal e constitucional para o sanção da Lei n. 13.343/16, ge-
rando um novo patamar em relação à ciência, tecnologia e inovação 
o Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação do Brasil.

Ela criou a base legal para que Instituições Científicas, Tecnológicas 
e de Inovação (ICT) públicas celebrem contratos com empresas pri-
vadas e ainda com entes públicos de quaisquer esfera: municipal, es-
tadual e federal, conforme preceituado no parágrafo único do artigo 
219 da CF/88.

Esperava-se que essa abertura acelerasse o desenvolvimento de 
produtos e serviços, compra e venda de produtos ou ainda asses-
soria, de forma a estimular o desenvolvimento tecnológico do país e 
do mercado interno. A proteção ao mercado interno e às empresas 
nacionais preceituada na Constituição Federal de 1988 é flexibilizada 
em prol da alocação de recursos públicos em quaisquer empresas, 
incluindo as estrangeiras.

O artigo 219 A da CF/88 possibilita, ainda, às entidades privadas fir-
marem parcerias com órgãos e entidades públicas do Estado Brasi-

leiro, em nível federal, estadual e municipal, mediante contrapartida 
financeira ou não financeira.

Após a promulgação da Emenda, em janeiro de 2016, foi sancionada 
a Lei n. 13.243. O texto vindo do Congresso Nacional recebeu onze ve-
tos. Os posicionamentos do Ministério da Fazenda (MF) e do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) foram decisivos para 
que a Presidente vetasse alguns dispositivos. O Ministério da Fazenda 
compreendeu a medida proposta de isenção tributária e previdenci-
ária sobre as bolsas, e ainda a isenção de impostos sobre as impor-
tações dos produtos, resultariam em perda de receita e desequilíbrio 
na previdência, dessa forma, ferindo a Lei da Responsabilidade fiscal 
(LRF). A justificativa para outros vetos se girava em torno da previsão 
de isenção de cobrança da taxa de administração em convênios. Tal 
fato poderia resultar em insegurança jurídica e em acréscimo da li-
berdade dada às ICTs. Os dois Ministérios se declararam contra a dis-
pensa de licitação.

O Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação (MLCTI) é resultado 
de um processo de aproximadamente cinco anos de discussões en-
tre o Sistema Nacional de Inovação (SNI) nos âmbitos das Comissões 
de Ciência, Tecnologia da Câmara do Senado. As alterações e dis-
cussões tiveram como ponto inicial o reconhecimento de alterações 
necessárias na Lei de Inovação e a redução de obstáculos jurídicos 
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com relação a nove leis relacionadas ao CTI, até então atuantes neste 
sistema.

Entre as principais alterações que o Novo Marco Legal provocou na 
Lei n. 10.973/04, destaca-se, a título de exemplo: i) a autorização para 
a constituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento de proje-
tos de cooperação envolvendo empresas, ICTs e entidades privadas 
sem fins lucrativos voltados para atividades de pesquisa e desenvol-
vimento, que objetivem a geração de produtos, processos e serviços 
inovadores e a transferência e a difusão de tecnologia; ii) a autoriza-
ção para que entes públicos apoiem a inovação, inclusive por meio da 
cessão de imóveis e participação na criação e na gestão de parques 
tecnológicos e de incubadoras; iii) a possibilidade de manutenção de 
programas específicos para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte; iv) a possibilidade de entes públicos participarem 
minoritariamente no capital social de empresas de inovação, com o 
propósito de desenvolver produtos ou processos inovadores que es-
tejam de acordo com as diretrizes e prioridades definidas nas políti-
cas de ciência, tecnologia, inovação e de desenvolvimento industrial 
de cada esfera de governo; v) a possibilidade do compartilhamento 
de instalações sem necessidade de contrapartida financeira e com 
qualquer tipo de empresa; vi) a possibilidade de exploração de tec-
nologia por ICTs em parceria com empresas privadas, sem que a pri-
meira perca a condição de entidade sem fins lucrativos.

A lei introduziu novidades, ainda, em temas relacionados à percep-
ção por parte de servidor público de rendimentos tributáveis pela 
prestação dos serviços, vedada a incorporação aos vencimentos; ao 
pagamento de bolsas de pesquisa a alunos de instituições públicas 
e privadas para realização de atividades conjuntas de pesquisa cien-
tífica e tecnológica; à capacidade de fundação de apoio (de empresa 
pública ou privada), com registro no MCTI em captar, gerir e aplicar as 
receitas próprias geradas pela ICT e à possiblidade de Estados e Mu-
nicípios incentivarem projetos de ciência, tecnologia e inovação, por 
meio de mecanismos como subvenções, isenções e participações, a 
serem utilizados nas mais diversas atividades.

Como se percebe, as inovações são inúmeras e pendem de análises 
mais acuradas para que não sejam simplesmente copiadas pelos le-
gisladores estaduais e municipais e gestores públicos ligados ao se-
tor.

Abordagens sobre alguns aspectos do tema compõem a presente 
coletânea. Ela está dividida em duas partes.

A primeira, formada pelos capítulos 1, 2 e 3, levanta o estado da arte 
do tema da pesquisa e problematiza acerca das vinculações dos ar-
cabouços legais federal e estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação 
com a sustentabilidade socioambiental e a proteção de direitos hu-
manos.
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O capítulo 1, escrito por Felipe Migosky e Reginaldo Pereira, o primei-
ro, Mestre em Direito pela Universidade Comunitária da Região de 
Chapecó (Unochapecó) e o segundo, Doutor em Direito pela UFSC, 
Professor e Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Direito 
da Unochapecó, trata das relações dos arcabouços jurídicos nacional 
e catarinense de Ciência, Tecnologia e Inovação com o princípio da 
sustentabilidade.

De acordo com os autores, os princípios jurídicos, além de serem do-
tados de força normativa, conferem aos diversos ramos do direito co-
erência sistemática e autonomia científica.

A partir de tal premissa, passam a investigar o papel da sustentabi-
lidade para a organização de sistemas normativos de CTI pautados 
na busca gradativa de melhorias que resultem em proveitos para as 
atuais e futuras gerações.

Os Professores Júnior Roberto Willig e Wilson Engelmann, Doutores 
e Mestres em Direito pela UNISINOS, o primeiro, Professor do Curso 
de Graduação em Direito da UNIVATES e o segundo, Professor do 
Programa de Pós-Graduação em Direito – Mestrado e Doutorado – e 
do Mestrado Profissional em Direito da Empresa e dos Negócios, am-
bos da UNISINOS – instituições gaúchas reconhecidas pela inserção 
em atividades de CTI – no capítulo 2, intitulado “A Constitucionaliza-
ção da Inovação no Brasil”, descrevem o processo de inserção da CTI 
no texto da Constituição Federal de 1988, via Emenda Constitucional 

n. 85/2015, e problematizam sobre as decorrências da elevação da 
matéria a status constitucional. O capítulo trata de questões da maior 
relevância para o setor ligado à inovação que, infelizmente, é pouco 
explorado pela ciência do direito.

Merecem destaque os itens que tratam do valor simbólico que a cons-
titucionalização conferiu à inovação e de como se tornou possível, 
após 2015, tratar da matéria a partir de uma base constitucional.

Considerando-se a preeminência e a proeminência exercidas pela 
Constituição nos ordenamentos jurídicos de Estados Democráticos 
de Direito, o processo narrado pelos pesquisadores altera significati-
vamente as regras de interpretação aplicáveis e demanda novos po-
sicionamentos dos setores envolvidos na tríplice hélice da inovação.

Giani Burtet, Doutoranda em Tecnologia e Gestão da Inovação pela 
Unochapecó e Mestre em Direito pela mesma Instituição; Claudio Al-
cides Jacoski, Doutor em Engenharia de Produção pela UFSC, Reitor 
da Unochapecó, Professor dos Programas de Pós-Graduação Stric-
to Sensu em Tecnologia e Gestão da Inovação e em Ciências Contá-
beis e Administração da Unochapecó e Agente de Inovação do Pollen 
Parque Científico e Tecnológico; Rodrigo Barichello, Doutor em En-
genharia de Produção pela UFSC, Professor dos Programas de Pós-
-Graduação Stricto Sensu em Tecnologia e Gestão da Inovação e em 
Ciências Contábeis e Administração da Unochapecó e Diretor Execu-
tivo do Pollen Parque Científico e Tecnológico assinam o terceiro ca-



21

pítulo: “A política catarinense de ciência, tecnologia e inovação como 
instrumento regulador e impulsionador da inovação”.

O texto trata do papel da política catarinense de ciência, tecnologia 
e inovação na consolidação de Santa Catarina como um dos Esta-
dos mais relevantes nos setores de tecnologia e inovação do país.

A partir de um resgate da história da política catarinense de CTI, os 
autores problematizam sobre o papel da legislação setorial do Esta-
do para a construção e a reestruturação da Política Estadual de CTI.

A Parte II do livro trata das implicações decorrentes da inserção da 
matéria no âmbito de incidências dos regimes de competência co-
mum e concorrente, das necessárias adequações da legislação ca-
tarinense a diretrizes federais e das possibilidades para o Estado 
de Santa Catarina e para os Munícipios suplementarem e comple-
mentarem a legislação federal, considerando suas particularidades, 
como a diversidade das cadeias produtivas, a vocação para a expor-
tação e para o turismo, por um lado, e, por outro, os gargalos relati-
vos à infraestrutura e à pressão das atividades econômicas sobre o 
meio ambiente.

O capítulo 4, que inicia a segunda parte, levanta os principais impac-
tos decorrentes da promulgação da Emenda Constitucional n. 85/2015 
e das alterações da legislação federal de CTI à legislação setorial 
estadual. O texto escrito por Jaqueline Kelli Percio, Mestre em Di-

reito pela Unochapecó, e Reginaldo Pereira aponta, ainda, as ações 
que o Estado vem tomando no âmbito legislativo para adequar sua 
legislação às novas regras constitucionais e legais que tratam do 
tema.

Escrito por Cristiani Fontanela, Doutora em Direito pela UFSC, Pro-
fessora do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito da 
Unochapecó e Coordenadora do Núcleo de Inovação e Transferência 
de Tecnologia (NITT) da Unochapecó, e por Andréa de Almeida Leite 
Marocco, Doutora em Direito pela UFSC, Professora do Programa de 
Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito da Unochapecó e Pró-Rei-
tora de Pesquisa, Extensão, Inovação e Pós-Graduação da Unocha-
pecó, o capítulo 5 tem como objetivo verificar as potencialidades do 
novo marco legal em gerar segurança jurídica e estimular a transfe-
rência tecnológica do conhecimento produzido nas instituições de 
Ciência, Tecnologia e Inovação para a sociedade e o setor produtivo.

A capacidade do novo marco legal de transformar pesquisa em 
ativos e propiciar uma ambiência adequada à inovação é testada 
pelas autoras em três instrumentos jurídicos previstos no Decreto 
n. 9.283/2018: Os estímulos ao desenvolvimento de projetos co-
operativos envolvendo empresas, ICTs e entidades privadas sem 
fins lucrativos; os Núcleos de Inovação Tecnológica (NIT); e as fa-
cilidades para a transferência de tecnologia de ICT pública para o 
setor privado.
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Em “Sustentabilidade socioambiental nos princípios de atuação dos 
Núcleos de Inovação Tecnológica das Instituições de Educação Su-
perior do Sistema ACAFE”, título do sexto capítulo do livro, Felipe Mi-
gosky e Reginaldo Pereira partem das normas de CTI do Brasil e do 
Estado de Santa Catarina para testar a hipótese de que os princípios 
de atuação dos NITs das IES do Sistema ACAFE observam critérios de 
sustentabilidade socioambiental. O objetivo da pesquisa é verificar se 
este critério integra as ações dos Núcleos de Inovação Tecnológica 
analisados.

O capítulo 7 é escrito por Raquel von Hohendorff. A Pós-Doutora em 
Direito Público pela Universidade de Las Palmas de Gran Canaria (Es-
panha), Doutora e Mestra em Direito Público pela UNISINOS e Pro-
fessora e Pesquisadora do Programa de Pós-Graduação em Direi-
to – Mestrado e Doutorado – da UNISINOS, no texto intitulado “Uma 
Proposta de Aprimoramento e Estudo das Empresas Incubadas nos 
Polos Tecnológicos, em Santa Catarina, à Luz da Ferramenta do Safe 
by Design”, expõe os fundamentos teóricos e as razões que justificam 
uma proposta de investigação, junto às empresas inovadoras incuba-
das nos Polos Tecnológicos no Estado de Santa Catarina, com o in-
tuito de verificar a possibilidade de aplicação do Safe by Design em 
seus processos produtivos para, com isso, consolidar o Objetivo do 
Desenvolvimento Sustentável 12 (produção e consumo sustentáveis).

O capítulo que encerra o livro foi escrito por Jaqueline Kelli Percio e 
Reginaldo Pereira. Nele os autores indicam algumas propostas de 
aprimoramento da legislação catarinense de CTI e dos municípios 
que compõem o Estado, em função das aberturas conferidas pelas 
novas regras que orientam os regimes de competências concorren-
tes e comuns, que passaram a orientar as atividades legislativa e ad-
ministrativas do Estado e dos Municípios.

Por fim, espera-se que esta coletânea apresente subsídios para le-
gisladores, gestores públicos e agentes dos ecossistemas estadual 
e municipais de Ciência, Tecnologia e Inovação, que sirva de fonte 
de referência para pesquisadores de diversas áreas interessados na 
temática, o mais significativo, que subsidie a criação de uma política 
catarinense de Ciência, Tecnologia e Inovação segura, sob o ponto 
de vista jurídico, avançada e sustentável.

Reginaldo Pereira1

1	 Doutor em Direito (UFSC). Professor do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito (Unochapecó). Líder 
do Grupo de Pesquisa Direito, Democracia e Participação Cidadã (Unochapecó). Membro da Rede de Pesquisa 
Nanotecnologia, Sociedade e Ambiente (RENANOSOMA). E-mail: rpereira@unochapeco.edu.br.
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Direito da inovação e sustentabilidade: 
problematizações a partir do marco legal 

brasileiro e da legislação catarinense de 
ciência, tecnologia e inovação

Felipe Migosky*

Reginaldo Pereira**

Introdução

É possível afirmar, como já o fazem alguns autores brasileiros, que 
já existem elementos legais capazes de fornecer sustentação para 
a formação de um ramo autônomo, pelo menos no direito brasileiro, 
dedicados a regulamentar os processos de ciência, tecnologia e ino-
vação?

*	 Mestre em Direito (Unochapecó). Pesquisador do Grupo de Pesquisa Direito, Democracia e 
Participação Cidadã (Unochapecó). E-mail: felipe_mig@hotmail.com.

** 	 Doutor em Direito (UFSC). Professor do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito 
(Unochapecó). Líder do Grupo de Pesquisa Direito, Democracia e Participação Cidadã (Unochapecó). 
Membro da Rede de Pesquisa Nanotecnologia, Sociedade e Ambiente (RENANOSOMA). E-mail: 
rpereira@unochapeco.edu.br.

A resposta à indagação acima demanda um processo de verificação 
acerca da existência de um conjunto sistematizado e autônomo de 
regras e de princípios jurídicos que ordenarão o novo ramo do direito.

Pode-se assinalar 2004, ano em que foi sancionada a Lei n. 10.973, que 
estabeleceu medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica 
e tecnológica no ambiente produtivo, como o marco inicial do direi-
to da inovação, no Brasil. Desde então, promoveu-se uma Emenda à 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e uma série 
de aperfeiçoamentos em diversas Leis Federais que tratam especifi-
camente da inovação ou criam um ambiente juridicamente favorável 
ao seu desenvolvimento.

Há também princípios que, além de força normativa, conferem logici-
dade ao emaranhado de regras que tratam do tema e, assim, permi-
tem aos operadores do direito interpretarem-nas de forma sistemática.

Dentre os princípios, o capítulo se dedica a verificar as relações entre 
a inovação tecnológica e a sustentabilidade socioambiental.

Os processos de inovação são resultados de interesses de múltiplos 
atores: empresas, governo e instituições de pesquisa, que ao mesmo 
tempo impactam na sociedade e a influenciam a se mobilizar em fa-
vor do aumento da produção.

O lucro, o desejo de liderar, bem como o de criar e de usufruir coisas 
novas, os níveis de emprego e renda, podem ser listados como moti-

mailto:felipe_mig@hotmail.com
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vos para o incentivo à busca de novos arranjos produtivos que resul-
tem em crescimento econômico.

Esse estímulo ocorre de diversas maneiras formais e informais. Em 
Estados de Direito como o Brasil, pressupõe-se a sua institucionaliza-
ção legal. E no caso da legislação brasileira, verifica-se, em princípio, 
que o marco legal brasileiro de CTI parece ser indiferente aos riscos 
da inovação tecnológica.

Assim, desponta como objetivo deste capítulo identificar se o direito 
da inovação contempla critérios de sustentabilidade socioambiental.

A hélice tríplice da inovação

No início do século XX, Joseph Alois Schumpeter buscou aprofun-
dar a explicação do funcionamento da economia capitalista, até en-
tão concebida como um ciclo equilibrado. Para Schumpeter (1985, 
p. 48), esse ciclo não é como o do crescimento orgânico gradual de 
uma árvore, mas composto de “mudanças espontâneas e descontí-
nuas” – denominadas também como perturbações – realizadas pelos 
produtores e que, ao invés de serem influenciadas pelos gostos dos 
consumidores, são exatamente as responsáveis por lhes incutirem 
necessidades.

Com isso, Schumpeter (1985, p. 48) estabeleceu as bases para o con-
ceito de inovação adotado atualmente. Segundo o autor, a produção 

de coisas novas ou das mesmas coisas com um método diferente 
pressupõe novas combinações de materiais e forças, que podem re-
sultar nas seguintes espécies de inovação:

1)	 Introdução de um novo bem ou de uma nova qualidade de um 
bem;

2)	 Introdução de um novo método de produção, o que pode consistir 
inclusive em uma nova maneira de manejar comercialmente 
uma mercadoria;

3)	 Abertura de um novo mercado;

4)	 Conquista de uma nova fonte de oferta de matérias-primas ou 
de bens semimanufaturados; e

5)	 Estabelecimento de uma nova organização de qualquer 
indústria.

Schumpeter (1985, p. 62) também distinguiu expressamente invenção 
de inovação, pois a primeira não teria qualquer relevância econômi-
ca enquanto não levada à prática. E isto é tarefa do empresário típico, 
em sua concepção aquele que realiza as “novas combinações”.

Como estímulos para o empresário desempenhar essa atividade, 
Schumpeter (1985, p. 65) identificou o ganho pecuniário, o mero de-
sejo de competir – independentemente do resultado financeiro – e, 
ainda, a alegria de criar.
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Efetivamente, as empresas inovam em virtude do lucro que tal ativi-
dade proporciona. Por exemplo, inovando nos processos produtivos 
de forma a tornar a produção mais elevada, diminuem-se custos e 
aumenta-se a margem de lucro. Ou, no caso de inovação de produto, 
a empresa obtém uma posição monopolista devido, ou a uma paten-
te (monopólio legal), ou ao tempo que levam os concorrentes para 
imitá-la, podendo, nesse período, estabelecer preços maiores do que 
num mercado concorrencial (OCDE, 1997, p. 36-37).

Também se identificam, dentre as razões para inovar, posturas rea-
tivas ou preventivas, consistentes em evitar perder participação de 
mercado para um concorrente inovador ou impor padrões técnicos 
mais altos para os próprios produtos (OCDE, 1997, p. 38).

A situação privilegiada gerada por uma inovação impactante é logo 
superada por uma onda de inovações protagonizada pelos demais 
empresários, o que motiva novas inovações, e assim sucessivamen-
te, impulsionando o desenvolvimento em ciclos longos, como ocor-
reu com o surgimento das ferrovias no século XIX, a introdução do 
carvão fóssil na indústria substituindo o carvão vegetal, por volta de 
1800, a primeira Revolução Tecnológica representada pela fabricação 
de máquinas, na década de 1850, a segunda Revolução Tecnológica, 
pelos motores elétricos e pela combustão, em 1895, e a terceira Re-
volução Tecnológica, caracterizada pela automação dos processos 
produtivos na década de 1940 (MONTIBELLER FILHO, 2004, p. 66-73).

No fim do século XX, viveu-se a transformação da cultura material 
pela tecnologia da informação. Para Castells (2006, p. 70), a revolução 
da tecnologia da informação também se distingue das revoluções in-
dustriais procedentes pelo seu alcance e pela incrível rapidez como 
ocorreu sua expansão. Ao passo que as primeiras foram limitadas no 
espaço ou demoraram quase dois séculos para se difundirem, muito 
em razão de propósitos imperialistas, a atual revolução se desenvol-
veu entre o curto período entre as décadas de 1970 e 1990, devido à 
aplicação imediata da tecnologia.

Rodrigues e Engelmann (2014, p. 216) apontam como duas últimas 
ondas de Revolução Industrial o incremento da Tecnologia da Infor-
mação e as Nanotecnologias, sendo que estas representam “[...] uma 
abertura sem precedentes para enfrentar os problemas que caracte-
rizam a sociedade como sendo de risco, especialmente as questões 
ambientais.”

Silva e Melo (2001, p. 46) identificam que a inovação é imprescindí-
vel para a sobrevivência da humanidade, pois é por meio dela que se 
permitirá evitar o esgotamento dos recursos naturais e que se pro-
moverá a superação das iniquidades sociais.

Ainda, destacam que a inovação é necessária para a sobrevivência 
das nações, pois aquelas que não a adotarem serão dependentes 
das nações que dominam o conhecimento. Assim, é necessário pro-
mover a difusão do conhecimento tanto de forma vertical, isto é, apri-
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morando a pesquisa, quanto horizontal, ou seja, para o maior número 
possível de cidadãos (SILVA; MELO, 2001, p. 48).

No que tange aos produtos (bens ou serviços), a inovação assume a 
forma de produtos tecnologicamente novos, derivados de tecnolo-
gias radicalmente novas, de nova combinação de tecnologias já exis-
tentes ou do uso de novos conhecimentos. Também pode resultar 
em produtos tecnologicamente aprimorados, com melhoria de de-
sempenho ou diminuição de custos. A inovação tecnológica de pro-
cesso, caracterizada pela adoção de novos métodos de produção e 
entrega ou métodos melhorados, visa à produção ou entrega de pro-
dutos inovadores incompatíveis com os métodos existentes, ou ao 
aumento da produção ou eficiência na entrega de produtos (OCDE, 
1997, p. 55-56).

Em relação à inovação tecnológica de produtos e processos, Fuck e 
Vilha (2011, p. 8) fornecem como exemplo de inovação de produto o 
jato ERJ 145 da Embraer, “[...] que revolucionou o mercado do setor, 
ao oferecer conforto e benefícios de um avião a jato, mas com custos 
operacionais de uma aeronave turboélice [...]”, e como inovação de 
processo citam a robotização na linha de fabricação de automóveis, 
cuja indústria aliás é rica em inovações deste tipo, desde o fordismo 
do início do século XX (método caracterizado pela linha de produção 
em série, iniciado por Henry Ford).

A Lei Federal n. 10.973, de 2 de dezembro de 2004, parece ter con-
templado todos esses pressupostos ao conceituar a inovação, no seu 
art. 2º, IV, como

[...] introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente pro-
dutivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou pro-
cessos ou que compreenda a agregação de novas funcionalida-
des ou características a produto, serviço ou processo já existente 
que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade 
ou desempenho.

De acordo com essa definição, a inovação propriamente dita só es-
tará configurada quando for efetivamente incorporada ao mercado, 
pois antes disso é possível qualificá-la apenas como uma invenção, 
exatamente como já afirmava Schumpeter.

Além disso, o conceito de inovação pode ser ampliado a partir da 
configuração de um novo método de marketing ou de um novo mé-
todo organizacional nas práticas de negócios, na organização do lo-
cal de trabalho ou nas relações externas (OCDE, 1997, p. 55).

Novamente exemplificando essas formas de inovação, Fuck e Vilha 
(2011, p. 8) referem como inovação mercadológica as sandálias Ha-
vaianas, produtos simples e baratos que foram associados a artigos 
de moda utilizados por celebridades, e mencionam a mudança nas 
relações com fornecedores da empresa Natura, em busca da explo-
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ração da biodiversidade brasileira, como modelo de inovação orga-
nizacional.

O fato de o conhecimento não poder ser apropriado desmotiva as 
empresas a investirem em atividades inovadoras, visto que os be-
nefícios da inovação ultrapassam a figura da empresa. Por isso, os 
governos instituem as políticas de ciência e tecnologia que visam a 
compensar o menor incentivo de mercado. As principais ferramentas 
políticas têm sido o financiamento direto de pesquisas pelos gover-
nos, especialmente pesquisa básica, e as patentes (direitos de pro-
priedade) (OCDE, 1997, p. 34).

Barbosa (2011, p. 4) explica que a razão do estímulo estatal para a ino-
vação é que:

Hoje em dia, sem esta ação coordenando esforços, investindo, es-
timulando o desenvolvimento industrial e particularmente o tec-
nológico, a economia corre sérios riscos de declínio e de ser leva-
da à situação de satélite de economias mais poderosas, a ponto 
do comprometimento da independência nacional não só no plano 
econômico e técnico, como no político.

Por isso, diferentemente de se compreender como indevida interven-
ção no mercado, tem-se como bem-vinda a atuação dos entes públi-
cos ao promover a inovação, o que se comprovou empiricamente no 
Japão, que, em poucas décadas, devido às políticas de desenvolvi-

mento industrial adotadas, alcançou o nível tecnológico dos Estados 
Unidos da América (BARBOSA, 2011, p. 4-5).

Em outras palavras, uma inovação precisa de uma ideia e investimen-
to nela, mas tal investimento é desestimulado num ambiente de livre 
mercado, pelo fato de a criação não ser, em sua pureza, dotada de 
exclusividade. Por isso é que, para estimular o crescimento de suas 
economias, os entes públicos devem estimular a inovação por meio 
da socialização dos riscos e custos envolvidos ou da apropriação pri-
vada dos resultados – isto é, a construção jurídica de uma exclusivi-
dade artificial, como a da patente, ou do direito autoral etc., ou ainda 
da cumulação desses dois instrumentos (BARBOSA, 2015, p. 2-3).

Segundo Barbosa (2015, p. 4), a Lei de Inovação brasileira prevê a as-
sociação desses dois métodos, sendo a socialização dos custos rea-
lizada por meio da concessão de recursos humanos, infraestruturais 
e financeiros, da interação entre instituições científicas e tecnológi-
cas e empresas e do uso do poder de compra do Estado. Além disso, 
a Lei n. 11.196/2005 (Lei do Bem) aumenta o leque mencionado com 
a instituição de renúncia fiscal.

Então, as instituições de pesquisa, especialmente as universidades, 
também aparecem nesse contexto interagindo com as empresas e 
governos. A uma porque contribuem no desenvolvimento de recur-
sos humanos e na difusão do conhecimento. E a duas porque elabo-
ram e transferem tecnologias às empresas para que sejam disponibi-
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lizadas à sociedade, ou cooperam diretamente, possibilitando que o 
conhecimento se torne útil. Assim, “[...] a universidade está atualmente 
assumindo um papel mais fundamental na sociedade, um que a tor-
na crucial para a inovação do futuro da inovação, a criação de empre-
gos, o crescimento econômico e a sustentabilidade.” (ETZKOWITZ, 
2009, p. 41).

Cada um desses atores – governo, empresa e universidade – detém 
responsabilidades e limitações no contexto da inovação. Para explicar 
o fenômeno, Etzkowitz e Leydesdorff conceberam a chamada hélice 
tríplice, uma figura alusiva à constante influência que os atores exer-
cem um sobre o outro, e na sociedade como um todo, no desem-
penho de atividades relacionadas à inovação (LEYDESDORFF, 2012). 
Nesse contexto:

A expectativa é que as universidades formem agentes mul-
tiplicadores das ações de inovação e mudança, que os  
governos contribuam com a criação, aperfeiçoamento e consoli-
dação de políticas públicas, com mecanismos de fomento a essas 
ações, e que as empresas integrem, com base na responsabilida-
de social, os projetos de desenvolvimento, como parceiras dos dois 
outros atores. (VIEIRA et al., 2015, p. 4).

Esse modelo da hélice tríplice se contrapõe ao linear, segundo o qual 
a pesquisa básica, originada nas universidades, seria convertida em 
inovação pelas empresas, e representa a segunda revolução aca-

dêmica ocorrida na universidade brasileira1, que se caracteriza pela 
sua contribuição para o desenvolvimento econômico e social (ARBIX; 
CONSONI, 2011, p. 209-210).

Rodrigues e Engelmann (2014, p. 224) explicam que “[...] isso foi possí-
vel com a alteração do paradigma da sociedade industrial para o da 
sociedade do conhecimento [...]”, na medida em que “[...] a crescente 
necessidade de conhecimentos científicos para o progresso técnico 
e celeridade da Inovação exigem práticas de cooperação tecnológi-
ca entre os atores envolvidos no processo de geração e difusão de 
inovações, a chamada hélice tríplice.”

Em virtude da importância atual da ciência e da tecnologia para a 
inovação, esta depende da interação entre fontes de conhecimento 
e de recursos, o que leva à formação de um sistema de inovação 
integrado por universidade, empresas, instituições de pesquisa, ins-
tituições financeiras e órgãos governamentais de políticas públicas  
(FUCK; VILHA, 2011, p. 15).

E o funcionamento da hélice tríplice, desse sistema complexo de in-
terações voltado à inovação, como lembrou Barbosa (2011, 2015), de-
pende de regulamentação normativa, o que será analisado na seção 
subsequente.

1	  A primeira seria o surgimento da pesquisa, que, embora ocorrido ainda no século XIX, foi percebido 
no Brasil apenas na década de 1970.
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Marco legal brasileiro de ciência, tecnologia 
e inovação e a sua lógica subjacente

O marco legal para estimular a inovação no Brasil e dotar o sistema 
de inovação de maior segurança jurídica surgiu no ano de 2004, por 
meio da Lei Federal n. 10.973/2004, denominada Lei de Inovação.

Niehues (2016, p. 42-44) identifica que os anos 2000 foram marcados 
pela produção normativa com o objetivo de favorecer a hélice trípli-
ce, notadamente com o advento da Lei de Inovação, e de incentivar 
– e até mesmo obrigar, em determinados setores da economia – o in-
vestimento na área. Essas normas foram esquematizadas pela autora 
em conformidade com o Quadro 1.

Quadro 1. Normas que incentivam investimentos em Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação

Agência Nacional  
de Energia  
Elétrica

As concessionárias, permissionárias e autorizadas do setor de 
energia elétrica são obrigadas pela Lei n. 9.991, de 24 de julho 
de 2000, a investir em PD&I no mínimo 1% de sua receita ope-
racional líquida em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação e 
em programas de eficiência energética na oferta e no uso fi-
nal da energia.

Inovarauto  
(Lei n. 12.715/2012)

Instituiu o programa que tem por objetivo incentivar a 
competitividade no setor automotivo brasileiro, estabelecendo 
metas que, se cumpridas, garantem benefícios fiscais às 
montadoras. Ao tornar os carros mais econômicos e seguros, 
investindo na cadeia de fornecedores, em engenharia, 
tecnologia industrial básica, pesquisa e desenvolvimento e 
capacitação de fornecedores, as empresas poderão ter seu 
IPI reduzido em até trinta (30) pontos percentuais.

Lei de Informática

Concede incentivos fiscais às empresas do setor tecnológico 
que comprovem regularidade fiscal, que sejam produtoras 
de algum item cujo NCM (Nomenclatura Comum do 
Mercosul) conste na lista de produtos incentivados pela leis 
e que investem em Pesquisa e Desenvolvimento. É voltado 
principalmente a hardwares e componentes eletrônicos.

Lei do Bem

Estabeleceu incentivos fiscais a todas as pessoas jurídicas 
que investem na Pesquisa e Desenvolvimento de inovações 
tecnológicas. A lei busca aproximar o setor privado das 
universidades, potencializando os resultados das pesquisas.

Agência Nacional  
de Petróleo

Desde 1998, a Agência Nacional do Petróleo adiciona em 
seus contratos de concessão de exploração uma cláusula 
determinando que seus concessionários invistam 1% de sua 
renda bruta em Pesquisa e Desenvolvimento.

Fonte: elaboração dos autores (2022), a partir de Niehues (2016, p. 42-44).

A Lei de Inovação, por sua vez, pretendeu alavancar a inovação tec-
nológica no Brasil por meio do estímulo à interação entre empresas 
e ICTs.
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Facilitando a compreensão geral da Lei de Inovação por meio de uma 
sistematização mais aprofundada dos capítulos nela inseridos pelo 
legislador, Barbosa (2011, p. 6) sintetizou os seus dispositivos em cin-
co grandes grupos de normas:

1)	 Constituição de ambiente propício às parcerias estratégicas 
entre as universidades, institutos tecnológicos e empresas: 
caracterizado por articulações denominadas “horizontais” entre 
o setor privado e ICTs, não englobando concessões unilaterais 
como os incentivos fiscais. Compreende, segundo o autor, os 
artigos 3º, 4º, 5º e 9º, e, diante da compatibilidade da matéria, 
os novos artigos 3º-A, 3º-B, 3º-C, 3º-D e 9º-A;

2)	 Estímulo à participação de instituições de ciência e tecnologia 
no processo de inovação: considerado o corpo principal da Lei, 
engloba os artigos 6º, 7º, 8º, 14, 15 e 16, bem como, ao que nos 
parece, o recente artigo 14-A. Cabe destacar que, neste grupo, 
encontra-se inserida a exigência de criação do órgão gestor das 
atividades de inovação e de articulação, ou seja, o NIT;

3)	 Normas de incentivo ao pesquisador-criador: trata-se dos 
artigos 8º, 11, 13 e 15 – reforçados agora pelos artigos 14-A e 21-A –, 
que preveem possibilidades de rendimentos adicionais ao 
cientista pelo desenvolvimento da pesquisa e pela exploração 
da criação por ele mesmo ou por terceiros;

4)	 Incentivo à inovação na empresa: moldado pelos artigos 19, 
20 e 28, instituidores de medidas de concessão de recursos 

financeiros, exercício do poder de compra do Estado e 
incentivos fiscais;

5)	 Apropriação de tecnologias, retratado por apenas um dispositivo, 
o artigo 12, que sofrerá duras críticas mais à frente.

Tendo como modelo de análise a teoria sobre o comportamento hu-
mano elaborada por Amarthya Sen, que distingue a existência de 
comportamentos autointeressados e de comportamentos plurinte-
ressados, Oliveira (2012, p. 1615-1617) afirma que uma lei que desenha 
“[...] instrumentos que pretendem a aproximação das Universidades 
do setor produtivo, deve se preocupar com o desenvolvimento tanto 
do aspecto individualista quanto do aspecto coletivista.”

Esse também é o entendimento de Santos (2004, p. 85):

O Direito se relaciona com a economia, com a política e, não poderia 
ser diferente, relaciona-se com o desenvolvimento do país, seja o 
científico, tecnológico e inovativo, seja o socioeconômico. O Direito 
regula as relações, normatiza as condutas, deve evitar a influência 
de interesses condicionantes externos, se esses forem contrários 
ao bem comum – seu objetivo maior. O Direito dá legitimidade e li-
mita poder – busca justiça social.

Antes de examinar o conteúdo da Lei de Inovação, Oliveira (2012, 
p. 1617) expõe, em resumo, os seguintes problemas: o que deve se 
esperar dessa lei que pretende incentivar o progresso tecnológico 
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mediante a aproximação dos setores acadêmico e produtivo? E que 
instrumentos devem ser estabelecidos para estimular esses compor-
tamentos desejados, ou seja, as atividades inventivas?

Em resposta às questões apontadas, pode-se esperar o estabeleci-
mento de um Direito que estimule os movimentos de inovação (na 
perspectiva individual), pensando em mecanismos de tutela dos in-
teresses diretamente envolvidos no processo de criação, mas tam-
bém em medidas de governança (controle individual versus con-
trole coletivo) dos direitos derivados da tutela das criações. A ideia 
aqui é a criação de um Direito apto a estimular os indivíduos a in-
vestir recursos no processo de inovação tecnológica, mas também 
criar mecanismos que estabeleçam um processo mais eficiente no 
retorno para a coletividade. Esse, resumidamente, é o efeito prático 
esperado. (OLIVEIRA, 2012, p. 1617-1618).

Contrariando essa expectativa, no entanto, Oliveira (2012, p. 1623-1624) 
constata que a centralidade do objeto da Lei de Inovação é a proprie-
dade intelectual com caráter de exclusividade, que opera na lógica 
do comportamento unicamente autointeressado. Além disso, trata 
esse modelo de comportamento que influenciou a lei – o qual é “[...] 
especializado em fornecer informações ao domínio público (finalida-
de Mediata – o atendimento da coletividade) por meio da concessão 
de incentivos privados ao autor (finalidade Imediata – o atendimento 
dos interesses individuais) [...]” – como um dogma, na medida em que 
não pode ser justificado empiricamente.

Rossetto (2017, p. 48-49) apresenta uma importante crítica ao forma-
do de interação entre ICT e empresa contemplado na Lei, que o autor 
afirmou proporcionar a “apropriação privada do conhecimento pro-
duzido pelo Estado”:

A Lei de Inovação Tecnológica de 2004 não privatizou a estrutura 
pública das Instituições científicas do Estado, mas privatizou seus 
resultados incentivando Instituições Públicas a trabalharem para 
pessoas jurídicas privadas, criou obstáculo legal para publicação 
dos resultados e estimulou financeiramente o pesquisador público 
a assim proceder. Ademais, para que os financiamentos de pesqui-
sa feitos por pessoas jurídicas privadas em instituições públicas se-
jam custeados com benefícios fiscais, foi estabelecida uma redução 
no Imposto Sobre a Renda [pela Lei n. 11.196/2005].

Recentemente, a Lei n. 13.243/2016, publicada no Diário Oficial da 
União no dia 12 de janeiro de 2016, impactou significativamente na 
Lei n. 10.974/2004, assim como promoveu alterações pontuais em 
outras oito Leis Federais indiretamente relacionadas aos processos 
de inovação e transferência de tecnologia no Brasil, a saber:
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Quadro 2. Leis parcialmente alteradas pela Lei Federal n. 13.243/16

Número da lei Objeto da lei

Lei n. 6.815/802 Define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil

Lei n. 8.666/93
Institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública

Lei n. 12.462/12 Institui o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC)

Lei n. 8.745/93
Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, no 
âmbito da União

Lei n. 8.958/94
Dispõe sobre as relações entre as instituições federais de Ensino 
Superior e de pesquisa científica e tecnológica e as fundações 
de apoio

Lei n. 8.010/90
Dispõe sobre importações de bens destinados à pesquisa 
científica e tecnológica

Lei n. 8.032/90 Dispõe sobre a isenção ou redução de impostos de importação

Lei n. 12.772/12
Trata da estruturação do Plano de Carreiras e Cargos de 
Magistério Federal

Fonte: elaboração dos autores (2022).

Dessa forma, o novo marco legal de CTI do Brasil é representado 
pela Lei n. 10.974/04 com as alterações da Lei n. 13.243/16, bem 

2	 A Lei n. 6.815/80 foi revogada pela Lei n. 13.445, de 24 de maio de 2017 (denominada Lei de 
Migrações), porém mantida vigente até que decorresse o prazo de 180 dias a contar da publicação 
desta última, que se deu em 25 de maio de 2017.

como por outras disposições esparsas que tratam sobre recursos 
humanos, compras estatais, fundações de apoio universitárias e im-
portação de bens.

Entre as mudanças implementadas na Lei de Inovação, destacam-
-se a formalização das ICTs privadas, a ampliação do papel dos NITs, 
a diminuição de alguns dos entraves para a importação de insumos 
para P&D, a formalização das bolsas de estímulo à atividade inova-
tiva, dentre outras ferramentas destinadas a fortalecer o estímulo à 
participação de ICTs em atividades de inovação associadas ao seg-
mento produtivo (RAUEN, 2016, p. 24).

Por outro lado, perdeu-se a oportunidade de prever expressamente 
requisitos, metas e instrumentos para a consecução do desenvolvi-
mento sustentável, e assim o marco legal brasileiro de CTI revela pre-
tensão de alavancar o desenvolvimento econômico do país descon-
siderando os demais pilares da sustentabilidade, que são o social e o 
ambiental (PEREIRA, 2015).

Nesse sentido, o marco legal brasileiro de CTI se distancia da con-
cepção que orientou a formulação de outra norma contemporânea 
(Lei n. 13.123/2015), a nova Lei da Biodiversidade, que dispõe expres-
samente sobre direitos e obrigações relativos “[...] à repartição jus-
ta e equitativa dos benefícios derivados da exploração econômica 
de produto acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso ao 
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patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado, para 
conservação e uso sustentável da biodiversidade [...]” (art. 1º, inc. V), 
bem como afirmar que é vedado o acesso ao patrimônio genético e 
ao conhecimento tradicional associado para práticas nocivas ao meio 
ambiente, à reprodução cultural e à saúde humana e para o desen-
volvimento de armas biológicas e químicas (art. 5º).

Fundamentos constitucionais e a crítica  
ao novo marco legal brasileiro de CTI

A Lei de Inovação tem sua base nos artigos 218 e 219 da Constituição 
da República. O desenvolvimento científico, tecnológico e da inova-
ção previsto em tais dispositivos concretiza o direito fundamental ao 
desenvolvimento disposto no art. 3º, inciso II da Carta Fundamental3.

O valor político da pesquisa no Brasil está determinado nos §§ 1º e 2º 
do art. 218: “tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, 
tecnologia e inovação” e “[...] a solução dos problemas brasileiros e 
para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.”

3	 Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: [...] II - garantir o 
desenvolvimento nacional;

Outro dispositivo constitucional relacionado à CTI é o art. 5º, inciso 
XXIX4, do qual se destaca a submissão da propriedade intelectual 
ao interesse social do país, ao invés do retorno dos investimentos 
às empresas.

Além disso, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
essencial à sadia qualidade de vida (art. 225 da Constituição Federal5), 
é um dos elementos que compõem a dignidade da existência, ele-
vada a fundamento da República Federativa do Brasil (art. 1º, inciso III 
da CF6).

Ainda, a defesa da equidade social e do meio ambiente torna-se de 
observância obrigatória para a efetivação de uma sociedade livre, jus-
ta e solidária, em que não haja pobreza, exclusão e desigualdades,  
 

4	 Art. 5º [...] XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para 
sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;

5	 Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

6	 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
[...] III - a dignidade da pessoa humana;
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assim definidos como objetivos fundamentais da República (art. 3º, 
incisos I, III e IV da CF7).

Assim, o objetivo da inovação não pode ser outro senão a realização 
da dignidade humana, a alma da norma constitucional, que compre-
ende os objetivos também mencionados.

Niehues (2016, p. 65), em trabalho monográfico que analisou detida-
mente o novo marco legal de CTI, constatou que ele concedeu maior 
autonomia, flexibilização e desburocratização para a interação dos 
agentes da hélice tríplice, e registrou que “[...] a preocupação que sur-
ge é a de que o crescente desenvolvimento da ciência, tecnologia e 
inovação beneficie desproporcionalmente o setor privado, em detri-
mento do setor público.”

Arcuri (2017, p. 39) chama a atenção ao fato de que o novo marco le-
gal de CTI não dedicou nenhuma regra sobre governança dos riscos 
laborais, o que significa que os trabalhadores, embora sejam os pri-
meiros a entrarem em contato com os novos materiais que a legisla-
ção estimula a serem pesquisados e produzidos, não terão sido se-
quer consultados a respeito.

7	 Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - construir uma 
sociedade livre, justa e solidária; II - garantir o desenvolvimento nacional; III - erradicar a pobreza 
e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV - promover o bem de todos, 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Comentando alterações operadas na Lei n. 10.973/04, como a insti-
tuição do NIT de direito privado e a delegação de tarefas a Funda-
ções de Apoio, Rossetto (2017, p. 51) afirma que “[...] a Lei 13.243, de 11 
de janeiro de 2016, consumou o objetivo da privatização da ciência e 
tecnologia gerada pelo Estado, que vinha sendo um objetivo perse-
guido desde a segunda metade da década de 90.”

Rossetto (2017, 51-53) verificou com grande perspicácia a inconstitu-
cionalidade (embora a denomine de ilegalidade) de dispositivo da Lei 
de Inovação, ao notar que a proibição de divulgação das pesquisas 
prevista no art. 12 da Lei n. 10.973/048 ofende diretamente o princí-
pio da publicidade previsto no art. 37 da Constituição da República 
e, também, os seguintes preceitos constitucionais: i) a construção de 
uma sociedade solidária (Art. 3º I da CF), erradicar as desigualdades 
sociais (Art. 3º III da CF) ou a redução das desigualdades sociais (Art. 
170 VII da CF), promover o bem de todos (Art. 3º IV da CF): devido ao 
fato de que a Lei de Inovação incentiva a apropriação privada do co-
nhecimento e isso conduz à exploração da tecnologia com intuito lu-
crativo; ii) a liberdade de divulgar o saber, fundamental para garantia 
do direito de todos à educação (art. 205, caput e inciso II da CF); iii) 
a livre concorrência (art. 170, inciso IV da CF), pois fornece conheci-

8	 Art. 12. É vedado a dirigente, ao criador ou a qualquer servidor, militar, empregado ou prestador 
de serviços de ICT divulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto de criações de cujo 
desenvolvimento tenha participado diretamente ou tomado conhecimento por força de suas 
atividades, sem antes obter expressa autorização da ICT.
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mento apenas para algumas empresas e impede as concorrentes de 
receberem a informação e a tecnologia.

Andrade (2017, p. 85-86) procedeu a uma análise quantitativa do tex-
to do novo marco legal de CTI a fim de identificar palavras que pu-
dessem evidenciar alguma “[...] preocupação com os riscos, impactos 
e implicações ocupacionais e sociais das novas tecnologias em geral 
e das nanotecnologias em particular.”

O autor concluiu, então, que tal preocupação não pôde ser encontra-
da na Lei de Inovação, e acrescentou que “[...] o simples desenvolvi-
mento tecnológico não promoverá, necessariamente, ganhos sociais 
como equidade e justiça.” (ANDRADE, 2017, p. 87).

De fato, percebe-se que o legislador, além de não prever nenhum 
mecanismo de limitação ao avanço econômico, se apropriou de ter-
mos como “direito” e “participação” para legitimar unicamente os ob-
jetivos do mercado.

Fonseca (2017, p. 118) analisa que o novo marco legal de CTI:

[...] cristaliza uma visão de um futuro na qual os principais benefícios 
do conhecimento científico produzido por instituições públicas de-
vem ser atingidos por meio de sua transferência para as empresas 
privadas, fazendo com que estas sejam mais competitivas e, deste 
modo, possam contribuir para o crescimento econômico e social do 
país, por meio de mais empregos e impostos.

Apesar disso, destaca que esse imaginário já existe, no país, desde a 
promulgação das Leis de Inovação (2004) e do Bem (2005), sem que 
houvessem sido produzidos os resultados esperados, isto é, o de-
senvolvimento de uma indústria altamente tecnológica e inovadora 
(FONSECA, 2017, p. 119).

Assim, o autor observa que o discurso da interação universidade-em-
presa, ao invés de promovido pelos empresários locais, é impulsiona-
do “[...] pelo chamado ‘alto clero da das ciências duras’, ou ‘acadêmi-
cos empreendedores’, capacitados para interagir com as empresas 
inovadoras.” (FONSECA, 2017, p. 119-120).

A partir disso, Fonseca (2017, p. 121) formula a hipótese de que a im-
plementação desse modelo inovacionista

[...] é o resultado de uma opção consciente por parte da classe cien-
tífica dominante – ideológica e até mesmo política – de reproduzir, 
ainda que de forma periférica, a dinâmica capitalista que, nos países 
avançados, mas também até agora aqui, a mantém numa situação 
social e economicamente privilegiada.

Pode-se ultrapassar os limites da argumentação para verificar empiri-
camente essa questão, com base na tramitação do projeto de lei que 
resultou no Novo Marco Legal Brasileiro de CTI, que é disponibilizada 
nos sites da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.
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Verifica-se que a matéria ingressou na Câmara dos Deputados como 
o Projeto de Lei (PL) n. 2177/2011, e foi assinado por dez deputados 
federais de diferentes bancadas políticas.

Em sua versão inicial, o projeto instituía o Código Nacional de Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação e contemplava uma redação muito ampla, 
totalizando 81 artigos. A exposição de motivos sinalizou para a impor-
tância de imprimir agilidade e desburocratização na legislação de re-
gência da CTI para que o país pudesse atingir níveis de celeridade e 
excelência no desenvolvimento de novos produtos e processos, tor-
nando-se assim capaz de competir no cenário internacional e evitar 
o subdesenvolvimento perene.

A concepção de desenvolvimento adotada na proposição legislativa 
foi a de que a inovação, por si só, culminará em aumento do IDH re-
gional e nacional, geração de novos empregos, circulação de rique-
zas e, em consequência, aumento de arrecadação que se reverte em 
prol de todas as demais políticas públicas, alimentando-se um círcu-
lo virtuoso.

Logo que apresentado, foi constituída comissão especial destinada a 
proferir parecer sobre o projeto de lei. Em 1º de abril de 2014, o relator 
designado, Deputado Sibá Machado, do Partido dos Trabalhadores, 
apresentou parecer esclarecendo que o projeto foi proposto em de-
corrência de sugestão de representantes da comunidade científica 
brasileira. Apontou, também, que, com o objetivo de receber contri-

buições da sociedade civil organizada a respeito do tema, a Comis-
são promoveu audiências públicas e seminários.

Nesses espaços, conforme exposto no relatório, é possível observar 
que tomaram parte, em sua maioria, representantes de agentes de 
inovação. Em apenas uma ocasião participou a Procuradoria-Geral 
da República, assim como ocorreu uma única participação de repre-
sentantes de órgãos ligados à proteção ambiental, especificamente 
a Procuradoria Federal do IBAMA e o Ministério do Meio Ambiente, 
exclusivamente para tratar do tema acesso à biodiversidade.

Segundo acrescentou o relator, em razão da complexidade da matéria 
e da diversidade de enfoques oferecidos pelos diversos convidados 
nas audiências públicas e seminários, optou-se por formar um grupo 
de trabalho que examinasse as várias contribuições, o qual também 
foi integrado, em sua ampla maioria, por entidades ou órgãos promo-
tores de inovação.

Nas considerações sobre a proposição examinada pela comissão, o 
relator explica que, para evitar alegações de inconstitucionalidade 
por vício de iniciativa, decidiu-se modificar a lei de inovação em vi-
gor, em lugar de substituí-la por novo diploma. Ainda alguns tópicos 
que evidenciaram polêmica em virtude de impactar em outros temas 
que ainda estavam sendo trabalhados no âmbito do Poder Executivo, 
como o tratamento da biodiversidade, e outros que dispunham de 
alternativas administrativas ou jurídicas mais eficazes para sua solu-
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ção, como a aquisição de bens e o tratamento dado às importações, 
foram radicalmente diminuídos ou mesmo suprimidos.

Ademais, a própria comissão relata que percebeu que o novo mar-
co poderia esbarrar em inconstitucionalidade material, considerando 
que não havia, até então, expressa previsão sobre a articulação entre 
entes públicos e privados, tampouco acerca da transferência de re-
cursos públicos a entidades privadas de pesquisa. Então, em meio à 
tramitação do PL 2177/2011, foi apresentada a Proposta de Emenda 
Constitucional (PEC) n. 290, de 2013, de autoria da Deputada Margari-
da Salomão, do Partido dos Trabalhadores, a qual foi aprovada e pro-
mulgada na forma da Emenda Constitucional n. 85, de 26 de fevereiro 
de 20159.

Após ser pautado duas vezes para deliberação em plenário, aos 3 e 
4 de março de 2015, sem apreciação da matéria, foi apresentado e 
aprovado requerimento de urgência para apreciação do PL 2177/2011. 

9	 Em análise da tramitação da PEC, observa-se que teve apenas um apontamento de possível 
inconstitucionalidade pela Comissão de Constituição de Justiça e de Cidadania (CCJ) da Câmara 
dos Deputados, no que diz respeito à cessão de recursos públicos a entes privados, sem a 
exigência de contrapartida. A questão foi sanada na própria CCJ, acrescentando a necessidade 
de contrapartida para a cessão de recursos públicos a particulares, e, posteriormente, a Comissão 
Especial designada naquela casa legislativa acrescentou redação prevendo que a contrapartida 
pode ser financeira ou não financeira. O relatório da Comissão Especial também releva que 
houve três audiências públicas com o intuito de ampliar o debate sobre o tema, em que também 
estiveram presentes apenas representantes de órgãos/entidades promotores da inovação, bem 
como inventores. A PEC recebeu apenas um voto pela não aprovação, no primeiro turno de 
votação na Câmara dos Deputados, ao passo que 399 deputados federais votaram a favor.

Seguindo-se algumas retiradas de pautas e a votação de algumas 
emendas de plenário, o projeto restou aprovado no dia 9 de julho de 
2015.

Ingressando no Senado Federal como Projeto de Lei da Câmara  
n. 77/2015, a matéria teve rápida aprovação na Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania. Após, em análise conjunta da Comissão 
de Assuntos Econômicos e da Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática, foi realizada no dia 18 de novem-
bro de 2015 uma audiência pública, contando com a restrita presen-
ça de representantes do Fórum Nacional dos Gestores de Inovação 
e Transferência de Tecnologia (FORTEC), do Conselho Nacional das 
Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa (CONFAP), do Conselho 
Nacional das Fundações de Apoio às Instituições de Ensino Superior 
(CONFIES), da Confederação Nacional da Indústria (CNI) e da Univer-
sidade de Brasília.

No dia 24 de novembro de 2015, foram aprovados os pareceres pelas 
referidas comissões, incluindo três emendas, e, sem receber emen-
das de plenário, o projeto de lei foi aprovado já no dia 9 de dezembro.

De acordo com Nazareno (2016, p. 13-14), quando recebida para san-
ção presidencial, a nova Lei foi sancionada com 11 (onze) dispositivos 
vetados, em razão de posicionamentos exarados pelos Ministérios 
da Fazenda (MF) e do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). E, 
embora os vetos tenham sido derrubados em maio de 2016 por am-
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pla maioria dos deputados (276 votos a 2), devido à baixa presença 
de Senadores, não foi alcançada a maioria absoluta de 41 senadores 
necessária para a sua derrubada. No entanto, os dispositivos vetados 
foram incluídos como Emendas à Medida Provisória n. 718/16, a qual 
restou convertida na Lei n. 13.322/2016.

Além disso, no dia 8 de fevereiro de 2018 foi publicado e entrou em 
vigor o Decreto n. 9.283/2018, que regulamenta o novo marco legal 
brasileiro de CTI e é fruto de grande envolvimento dos agentes de 
inovação.

O então Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) ficou en-
carregado da edição do regulamento e, para tanto, abriu consulta 
pública por meio da plataforma digital Participa.br.

Num primeiro momento, durante trinta dias, foram colhidas suges-
tões sobre os dispositivos da Lei que exigem expressamente algum 
tipo de regulamentação. Além disso, era possível apontar outros te-
mas devessem ser regulamentados ou ter sua regulamentação atual 
aprimorada.

Na segunda etapa, o MCTI disponibilizou a minta do Decreto para, 
também no prazo de 30 dias, receber contribuições sobre cada dis-
positivo. Para a elaboração da proposta final de regulamentação, a 
seu cargo, o MCTI não descartava novas rodadas de discussão, assim 
como afirmou que, durante a realização das duas fases da consulta, 

pretendia intensificar sua agenda de eventos públicos para discussão 
das propostas, e consequente mobilização do público interessado 
para participação nas discussões no Participa.br.

A despeito disso, em uma análise primária, praticamente não se en-
contram critérios de sustentabilidade socioambiental no Decreto  
n. 9.283/2018. Fazendo-se uma busca semelhante àquela exposta no 
Anexo I, realizada por Andrade (2017) na Lei n. 10.973/2004, consta-
ta-se que: a) as palavras relacionadas ao radical de “ambiente” estão 
quase que totalmente vinculadas aos “ambientes promotores de ino-
vação”; b) as palavras relacionadas ao radical de “social” estão quase 
inteiramente vinculadas às referências feitas às sociedades empresá-
rias e seus atos constitutivos; c) o termo “risco” aparece praticamente 
apenas na expressão “risco tecnológico”, conceituado no art. 2º, inc. III 
do Decreto como “[...] possibilidade de insucesso no desenvolvimen-
to de solução, decorrente de processo em que o resultado é incerto 
em função do conhecimento técnico-científico insuficiente à época 
em que se decide pela realização da ação.”

Por sua vez, o termo “impacto” indica dois critérios de sustentabilida-
de socioambiental, porém de pouca expressão. No art. 64, § 2º, inc. VI, 
que trata da escolha da melhor proposta no processo de dispensa de 
licitação para a contratação, pelo poder público, de obras e serviços 
de engenharia enquadrados como produtos para pesquisa e desen-
volvimento, estabelece-se como um dentre os seis critérios o impacto 



40

ambiental. E, na contratação dessas obras e serviços na modalidade 
integrada, inserem-se como requisitos do anteprojeto de engenharia, 
ao lado de vários outros – como interesse público, economia na sua 
utilização e facilidade na sua execução –, os parâmetros de adequa-
ção aos impactos ambientais e à acessibilidade (art. 69, § 2º, inc. IV).

Esses dados indicam que o Decreto permaneceu fiel ao predomínio 
da sustentabilidade econômica adotado no marco legal brasileiro de 
CTI, embora não se possa dizer que a inserção de medidas destinadas 
a avaliar de forma aprofundada os impactos sociais e ambientais das 
inovações extrapole os limites da lei, como inclusive restou timida-
mente incluído nos dispositivos mencionados no parágrafo anterior. 
Além disso, tais medidas atenderiam melhor à Constituição Federal.

Uma investigação maior sobre o longo texto do Decreto n. 9.283/2018, 
o qual possui 84 artigos e é muito recente, ainda se faz necessária. 
Também é preciso pesquisar mais para extrair conclusões precisas 
acerca da participação na construção do regulamento.

De qualquer forma, os dados revelam como a parcela da comuni-
dade científica brasileira que promove e desenvolve inovação teve 
força política para instituir, de forma célere, instrumentos normativos 
capazes de lhes possibilitar ganhos econômicos.

O Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Supe-
rior (ANDES-SN, 2017, p. 10) reforça essa ideia ao afirmar que as al-

terações produzidas pelo novo marco legal ocorreram “[...] sem uma 
análise mais profunda e sem dialogar com as organizações docentes 
e de pesquisadores, resultaram no consenso de alguns representan-
tes da comunidade acadêmica e lideranças políticas [...]” e eviden-
ciam a continuidade da reforma do Estado no âmbito acadêmico, já 
verificada desde a criação das fundações de apoio.

Complementa o ANDES-SN (2017, p. 12) que:

Muitos alegam que o ‘Marco Legal’ resultou de uma luta da comuni-
dade científica. Em parte isso é verdade, pois várias lideranças aca-
dêmicas vislumbravam a possibilidade de solucionar problemas his-
tóricos como, por exemplo, a dificuldade de importar material para 
pesquisa, a rigidez das regras para a aquisição e venda de serviços 
e produtos no mercado, a burocracia nos processos de captação de 
recursos e prestação de contas. O empresariado, por sua vez, não 
estava diretamente interessado. Os empresários estão atrelados ao 
modelo dependente de desenvolvimento econômico e encaram, 
equivocadamente, o desenvolvimento de C&T como inovação, ape-
nas como compra de equipamentos e instrumentos, bens de capi-
tal, que aumentam a produtividade e o lucro.

Em sua cartilha destinada a expor os riscos que poderão ocorrer à 
produção científica e às instituições públicas de pesquisa no Brasil 
em decorrência da Lei n. 13.243/2016, o ANDES-SN (2017) combate 
a culpa atribuída às instituições públicas de pesquisa pela suposta 
pesquisa de má qualidade que produzem, tão somente pelo fato de 
não atender aos objetivos de mercado.
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No documento, são destacados os prejuízos aos direitos conquistados 
pela carreira do magistério federal, notadamente com a flexibilização 
da regra do concurso público e do regime de dedicação exclusiva, 
bem como a privatização do conhecimento devido ao aprofundamen-
to do projeto neoliberal contido no novo marco legal de CTI, verifica-
do tanto na abertura da legislação para possibilitar o maior aproveita-
mento das instalações e dos recursos públicos por pessoas jurídicas 
de direito privado interessadas na inovação, quanto no estímulo à re-
alização de pesquisas que interessem apenas ao capital privado (AN-
DES-SN, 2017).

Em várias passagens da cartilha, há a menção de que o novo marco 
legal de CTI caminha na contramão da concepção de universidade 
defendida no Caderno 2 do ANDES-SN, o qual já havia listado as Di-
retrizes para a Definição de Políticas Acadêmicas de Ciência e Tecno-
logia (vide Anexo B do presente trabalho).

Na apresentação dessa publicação denominada Cadernos da AN-
DES n. 2, consta que

[...] a formulação que deu origem a esta versão do Caderno 2 [quarta 
edição] foi elaborada por professores do ensino superior de todo o 
país, a partir de discussões sobre a reestruturação da universidade 
realizadas desde 1981, em simpósios, reuniões, assembleias e con-
gressos internos. (ANDES-SN, 2013, p. 11).

O capítulo II do referido Caderno é dedicado à Ciência e Tecnologia. 
Esse capítulo começa com duras críticas e importantes questiona-
mentos acerca das políticas de CTI:

O conhecimento científico e tecnológico – não obstante sua impor-
tância para a sobrevivência da humanidade e o avanço do desen-
volvimento social e econômico – é apropriado por uma minoria, o 
que impede a socialização de seus benefícios. A tecnologia ganha 
cada vez mais o caráter de mercadoria, sendo tratada como pacote 
técnico ou meio de controle social e político. Assim, via desenvol-
vimento científico-tecnológico, controla-se cada vez mais o uso de 
recursos naturais, de recursos energéticos, a posse e distribuição da 
terra, a divisão e o uso do trabalho e a distribuição da renda, além 
de possibilitar a intervenção indevida nas prioridades da ação políti-
ca. Discutir ciência e tecnologia na perspectiva de construir uma so-
ciedade justa e igualitária exige, por um lado, buscar novas respos-
tas para velhas questões, tais como: o que motivaria a introdução 
de invenções e inovações nas relações sociais e humanas em uma 
economia capitalista? Qual seria o custo social de tais invenções 
e inovações? Não seria premente considerar os potenciais efeitos 
sociais da ausência de trabalho, da queda da qualidade de vida e 
da destruição dos ecossistemas com a adoção indiscriminada de 
inovações tecnológicas? Como se coloca, nesse contexto, a ques-
tão das relações universidade pública – empresa privada? Por outro 
lado, é preciso aprofundar o debate sobre os diferentes saberes e a 
racionalidade científico-tecnológica, sobre as várias formas de uso 
e apropriação da natureza, razão principal dos conflitos socioam-
bientais, sobre a negligência das políticas públicas, tanto em escala 
mundial como nacional. (ANDES-SN, 2013, p. 32).
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Afirma o ANDES-SN (2013, p. 32) que “acumulou um significativo acer-
vo crítico na matéria”, na perspectiva de “[...] construir, nas Instituições 
de Ensino Superior (IES) em geral e institutos públicos de pesquisa, 
uma política alternativa de ciência e tecnologia para o país.” E, ao lon-
go do capítulo, problematiza a questão, a partir das seguintes ideias 
principais:

-	 A agregação do termo “inovação” ao binômio “ciência e 
tecnologia” não foi inocente, mas para elevar aquela à condição 
de objetivo central da pesquisa científica;

-	 Como no Brasil e na América Latina as empresas pouco investem 
em pesquisa, praticamente toda a pesquisa científica está 
concentrada no setor público, em especial nas universidades 
e institutos de pesquisa públicos, e agora, portanto, a pesquisa 
passa a ter seu valor medido pela adaptação ao mercado;

-	 Adotou-se uma estratégia privatizante da CTI, caracterizada, 
entre outros fatores, pela desvalorização das carreiras de 
docente e de cientista, pela atração de pesquisadores com os 
serviços de assessoria, a participação em projetos contratados 
por empresas e as bolsas de pesquisa para complementação 
salarial, e pela intervenção de estruturas como os NITS e 
fundações de apoio.

Vê-se, portanto, que a legislação brasileira que visa ao estímulo da 
CTI, mesmo com uma reformulação recente, ainda não foi capaz de 

prever mecanismos voltados à concretização dos preceitos constitu-
cionais que orientam um modelo de inovação democrática, inclusiva, 
sustentável, e nem sequer estabeleceu metas ou princípios destina-
dos a vocacionar a inovação para o bem-estar social e ambiental.

Pelo contrário, o recente marco legal de CTI brasileiro aprofunda o 
desenvolvimentismo – isto é, o foco no crescimento econômico – 
como objetivo principal da política setorial. E é de se destacar que 
se trata de uma ação deliberada de determinados atores que, inclu-
sive, cientes dos possíveis entraves constitucionais para a validade 
da nova lei, tratou de preparar o seu chão com a edição da Emenda 
Constitucional n. 85/2015, a qual “[...] altera e adiciona dispositivos na 
Constituição Federal para atualizar o tratamento das atividades de ci-
ência, tecnologia e inovação.”

A Emenda Constitucional n. 85 deixou clara a possibilidade de estí-
mulo público à inovação, termo que até então não aparecia expres-
samente ao lado da pesquisa científica e tecnológica, e permitiu mais 
claramente a interação entre o poder público e entidades privadas.

Basta lembrar o que já havia sido mencionado acima com base em 
publicação do ANDES-SN (2013), de que a “[...] agregação do termo 
‘inovação’ ao binômio ‘ciência e tecnologia’ não foi inocente, mas para 
elevar aquela à condição de objetivo central da pesquisa científica 
[...]”, para entender a lógica privatista e desenvolvimentista que está 
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por trás da legislação brasileira de CTI, na qual se inclui a tentativa de 
sua justificação constitucional.

A par disso, Lustosa (2010, p. 213-214) identifica uma série de fato-
res que induzem as empresas a adotarem práticas mais saudáveis 
para o meio ambiente, variando desde aspectos internos, como a re-
dução de custos pelo aumento da eficiência, até pressões externas, 
especificamente dos consumidores finais e intermediários, dos gru-
pos organizados e até mesmos indivíduos interessados na causa am-
biental, bem como dos investidores, mas notadamente da regulação 
ambiental, que “[...] influencia no processo de seleção de inovações a 
serem adotadas, pois o mercado pode não ser capaz de fazê-lo, po-
dendo o meio institucional também atuar neste processo de seleção 
por meio de legislações, subsídios, créditos, financiamentos e outros 
instrumentos.”

Convém, então, analisar se inovação e sustentabilidade socioambien-
tal são fenômenos compatíveis, e se existe a possibilidade de privile-
giar este aspecto na regulamentação da matéria.

A sustentabilidade socioambiental no direito 
da inovação

Como destaca Santos (2004, p. 96-97), a CTI configura um meio in-
dispensável para garantir o direito ao desenvolvimento, que a autora 

lembra se tratar de um direito humano positivado na Declaração so-
bre o Direito ao Desenvolvimento e no Pacto Internacional sobre os 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. E afirma que “[...] o desenvol-
vimento, neste contexto, não se refere apenas aos direitos individu-
ais, como os são os direitos à educação, à saúde, ao trabalho. Mas, 
sim o direito coletivo ao desenvolvimento [...]”, entendido este como 
pertencente “[...] de toda a população o direito ao bem-estar dele de-
corrente, à participação livre e significativa e a distribuição justa dos 
benefícios que dele derivem.”

Santos (2004, p. 101-102) defende que

[...] a propriedade intelectual pode promover tecnologia capaz de 
minimizar impactos ambientais e sociais, substituir matéria-prima, 
investir na educação do povo, em saúde, redução de desigualda-
des sociais, redistribuição de renda e garantir a qualidade do produ-
to no mercado.

Vasconcelos et al. (2015, p. 5), em estudo realizado sob a ótica da 
Administração, afirmam que “[...] inovação e a sustentabilidade, es-
trategicamente, incorporam perspectivas antagônicas [...]”, mas que 
“[...] a inovação, por sua vez, pode corroborar, por exemplo, a elabo-
ração de tecnologias mais eficientes e limpas.”

Na referida pesquisa, os autores fizeram uma análise quantitativa so-
bre a indústria brasileira e europeia, baseada em indicadores de ino-
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vação, sustentabilidade e rentabilidade, e verificaram que a adoção 
de estratégias de inovação e de sustentabilidade social e ambiental 
são capazes de conferir uma posição mais competitiva da empresa 
no mercado, traduzida na sua maior lucratividade.

Nesta mesma perspectiva de que a preservação do meio ambiente 
se caracteriza como uma oportunidade de negócio para as empre-
sas, Lustosa (2010, p. 209) destaca a estratégia da adoção de tecno-
logias ambientais, que são obtidas por inovações e compreendem 
as seguintes espécies: i) tecnologias para despoluir o ambiente (que 
remedeiam a poluição já ocorrida); ii) tecnologias poupadoras de re-
cursos naturais (que utilizam menos insumos); iii) tecnologias mais 
limpas (que emitem menos poluentes por unidade de produto); iv) 
tecnologias de controle (que monitoram os níveis de poluição).

Esse contexto sugere um paradigma de sustentabilidade fraca, ca-
racterizada pelo prestígio do aspecto econômico em face do social e 
do ambiental, ou, então, em que há um tratamento equivalente entre 
os pilares da sustentabilidade.

Para Barbieri et al. (2010, p. 150-151), os benefícios esperados da ino-
vação devem ser significativos ou não negligenciáveis nas três di-
mensões da sustentabilidade, que estariam configuradas conforme 
exposto no Quadro 3.

Quadro 3. As três dimensões da sustentabilidade na inovação

Dimensão 
social

Preocupação com os impactos sociais das inovações nas 
comunidades humanas dentro e fora da organização (desemprego; 
exclusão social; pobreza; diversidade organizacional etc.).

Dimensão 
ambiental

Preocupação com os impactos ambientais pelo uso de recursos 
naturais e pelas emissões de poluentes.

Dimensão 
econômica

Preocupação com a eficiência econômica, sem a qual elas não se 
perpetuariam. Para as empresas essa dimensão significa obtenção 
de lucro e geração de vantagens competitivas nos mercados onde 
atuam.

Fonte: elaboração dos autores (2022), a partir de Barbieri et al. (2010, p. 150-151).

Barbieri et al. (2010, p. 150) distinguem dois conceitos de inovação 
sustentável: um tradicional, que implica tão somente na introdução 
de novidades tecnológicas de produto/serviço e processo, de gestão 
e de modelo do negócio para que a organização tenha sua continui-
dade estendida indefinidamente, como sugerem os seus contratos 
sociais; e outra que efetivamente contribua para o desenvolvimento 
sustentável, de forma a incluir, além dos efeitos econômicos, a ava-
liação dos impactos sociais e ambientais. A despeito disso, como os 
efeitos econômicos da inovação são muito mais fáceis de prever,

[...] o que mais se observa é a continuidade do entendimento con-
vencional acompanhado de um discurso que incorpora a temática 
do desenvolvimento sustentável que fica apenas na boa intenção, 
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quando não é um meio de se apropriar de uma ideia que está ga-
nhando importância para a população e os formadores de opinião.

O artigo em referência salienta o argumento da sustentabilidade for-
te, pois, sem perder de vista a importância da sustentabilidade eco-
nômica, insiste ao longo de todo o texto na necessidade de atenção 
aos pilares social e ambiental. Os autores ressaltam que:

A avaliação das consequências socioambientais deve fazer parte 
dos processos de inovação e não apenas a avaliação econômica. É 
de praxe encontrar nos textos sobre gestão da inovação que a ex-
pectativa de um resultado econômico negativo ou abaixo do espe-
rado interrompe ou redireciona um processo específico de inova-
ção. A interrupção ou redirecionamento do projeto também deveria 
ocorrer com respeito aos resultados sociais e ambientais negativos 
ou abaixo do esperado. (BARBIERI et al., 2010, p. 151-152).

E, embora seja possível observar iniciativas empresariais para a inova-
ção sustentável, como elas podem desvirtuar o conceito de sustenta-
bilidade proposto, ou também porque as empresas podem ainda não 
dispor dos instrumentos de gestão apropriados, “[...] as instituições de 
ensino e pesquisa, os órgãos governamentais, as instituições de nor-
malização, as organizações da sociedade civil, ou seja, o sistema na-
cional de inovação também tem um papel relevante nessa questão.” 
(BARBIERI et al., 2010, p. 152).

Segundo o STEPS Centre10 (2010, p. 4-5), o reconhecimento do papel 
decisivo desse conjunto maior de instituições e interações “[...] nos 
ajuda a abandonar o simples modelo de progresso técnico para a 
aceitação de uma faixa maior de interações por trás de inovações de 
todos os tipos.” No entanto, ainda se faz necessário mudar o foco da 
escala e o ritmo da atividade inovadora para a sua direção, distribui-
ção ou diversidade, a partir de uma série de perguntas:

A primeira é sobre as direções técnicas, sociais e políticas para a 
mudança: ‘para que servem as inovações?’; ‘quais os tipos de ino-
vações, por quais caminhos?’ e ‘em direção a que metas?’ Para tra-
tar com seriedade essas perguntas é necessário que examinemos 
muito mais detidamente as dúvidas sobre distribuição. Para qual-
quer problema apresentado: ‘para quem são as inovações?’; ‘ino-
vações de quem são levadas em consideração?’ e ‘quem ganha e 
quem perde?’ Por sua vez, isso levanta dúvidas adicionais sobre di-
versidade: ‘quais – e quantos – tipos de inovações precisamos para 
resolver determinado desafio?’

Essas preocupações, representativas de “uma nova agenda 3D para as 
inovações”, contemplam a visão “[...] de um mundo em que a ciência e 

10	 O Centro STEPS (Caminhos Sociais, Tecnológicos e Ecológicos para a Sustentabilidade) é uma 
rede de pesquisa interdisciplinar e políticas globais que reúne estudos de desenvolvimento com 
estudos científicos e tecnológicos. Estabelecida no Institute of Development Studies e SPRU 
Science and Technology Policy Research da Universidade de Sussex, Inglaterra, com parceiros na 
África, Ásia e América Latina, é financiada pelo Economic and Social Research Council (Conselho 
de Pesquisa Econômica e Social).
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a tecnologia trabalhem mais diretamente pela justiça social, pela re-
dução da pobreza e pelo meio ambiente.” (STEPS CENTRE, 2010, p. 8).

Nesse mundo, as políticas de CTI, como qualquer outra, devem ter 
espaço para amplas discussões, pois

[...] não é mais aceitável que políticos e líderes empresariais impo-
nham o favorecimento de suas próprias direções para inovações 
como sendo, de algum modo, as únicas ‘com base na ciência’, ‘pró-
-inovação’, ‘pró-desenvolvimento’ ou ‘pró-tecnologia’. (STEPS CEN-
TRE, 2010, p. 8).

Desse modo, há diversos pressupostos a serem observados:

Isso exige inovações que tenham o poder de transformação – dar 
novas formas às relações sociais e de poder para permitir inovações 
em novas direções. Isso significa desafiar o domínio dos caminhos 
orientados somente por lucros privados e objetivos militares. Signifi-
ca inovação para sustentabilidade, dando especial atenção à integri-
dade ecológica, diversidade ambiental e de valores sociais. Significa 
que os benefícios das inovações são compartilhados amplamente 
e de forma equitativa e não capturados por interesses tacanhos e 
poderosos. Significa estimular formas abertas e plurais de caminhos 
para a inovação – sociais e técnicos, de alta tecnologia e tecnologia 
simples; caminhos atualmente desconhecidos, bem como aqueles 
facilmente reconhecidos. Significa organizar inovações de modo que 
sejam interligadas, distribuídas e inclusivas, envolvendo uma diver-
sidade de pessoas e grupos, inclusive os pobres e marginalizados. E 
significa ultrapassar as elites técnicas em grandes organizações in-
ternacionais, estatais e comerciais para apoiar e aproveitar a energia, 

criatividade e inventividade de usuários, trabalhadores, consumido-
res, cidadãos, ativistas, fazendeiros e pequenas empresas.

A fim de demonstrar como esse mundo pode se tornar realidade, 
o STEPS Centre (2010, p. 9-11) expediu recomendações organizadas 
em cinco conjuntos de ações, que podem ser assim resumidas:

1.	 Definição de agenda: o debate para a definição das prioridades 
em inovações em nível nacional e internacional precisa incluir as 
vozes das populações mais pobres e marginalizadas. No plano 
nacional, sugere-se a criação de Fóruns de Inovação Estratégica, 
e, em nível internacional, uma Comissão Global de Inovações, 
sob a proteção da ONU e assumindo a responsabilidade pelas 
comunidades mais desamparadas do mundo;

2.	 Financiamento: o financiamento da CTI precisa atender os 
desafios de redução da pobreza, justiça social e sustentabilidade 
ambiental. Portanto, as agências de financiamento de CTI 
devem garantir que uma proporção significativa e crescente de 
seus investimentos se concentre diretamente nesses desafios, 
bem como o governo deve oferecer incentivos para o setor 
privado investir em formas de inovação criadas para tal intento;

3.	 Formação profissional: a formação profissional em CTI deve 
ampliar o escopo deve também incluir outros participantes do 
sistema de inovação, inclusive empresários locais, grupos de 
cidadãos e pequenas empresas, bem como os seus usuários, 
segmentos da sociedade civil e movimentos sociais;
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4.	 Organização: a organização para inovação requer a identificação 
e apoio aos planos de ação social e programas institucionais 
que permitem que as tecnologias funcionem em contextos 
específicos e atendam às necessidades das mulheres e homens 
mais pobres e marginalizados. Assim, as implicações legais, 
regras de regulamentação e prioridades de investimento que 
surjam a partir dessa política devem refletir explicitamente tais 
prioridades, como, por exemplo, no aumento do apoio para 
plataformas de inovação de domínio público;

5.	 Monitoramento, avaliação e responsabilização: nos países e 
também no cenário global, devem ser definidos e aplicados 
indicadores relacionados às prioridades de redução da pobreza, 
justiça social e sustentabilidade ambiental para o monitoramento 
dos sistemas de inovação, tirando o foco dos indicadores como 
publicações, patentes e níveis agregados de despesas. Além 
disso, o Fórum de Inovações Estratégicas deve informar regular 
e publicamente às câmaras legislativas nacionais e à Comissão 
Global de Inovações os dados encontrados.

Tendo por base as premissas expostas nesta subseção, é possível 
afirmar que a sustentabilidade e a inovação podem conviver, e que 
concepções bem diferentes de sustentabilidade podem se conectar 
com estratégias de CTI. Como visto, a mais fácil, mais comum e tal-
vez mais atraente é aquela que impulsiona o crescimento econômico 
sem ou com poucos limites, acompanhado ou não da crença de que 
ele trará, por si só, desenvolvimento social e preservação ambiental.

Como já frisado na seção anterior, este foi o paradigma adotado 
pela Lei Brasileira de Inovação, que desde a sua edição já possuía 
inspiração francesa e, a partir das alterações promovidas pela Lei  
n. 13.243/2016, é tida como equivalente à legislação de países como 
os EUA e a Rússia (GARGIONI, 2016).

Diante disso, autores como Fonseca (2017) e Oliveira (2012) propõem 
a adoção de ideários alternativos para a inovação. O primeiro destaca 
a importância das denominadas Tecnologias Sociais, caracterizadas 
pelo fato de os cidadãos e usuários participarem ativamente do seu 
desenvolvimento e que, por isso, são capazes de incluir finalidades 
sociais, éticas e ambientais. O segundo defende um modelo de go-
vernança dos direitos advindos da tutela da Propriedade Intelectu-
al que possa substituir o modelo de propriedade exclusiva, extraído, 
por exemplo, da experiência do software livre.

Buscando investigar a fundo se existe espaço para a promo-
ção da sustentabilidade socioambiental na legislação de CTI 
existente, é necessário verificar documentos editados a par-
tir dela, tais como a política de CTI, referida nos artigos 5º11 e 19,  

11	 Art. 5º. São a União e os demais entes federativos e suas entidades autorizados, nos termos 
de regulamento, a participar minoritariamente do capital social de empresas, com o propósito 
de desenvolver produtos ou processos inovadores que estejam de acordo com as diretrizes 
e prioridades definidas nas políticas de ciência, tecnologia, inovação e de desenvolvimento 
industrial de cada esfera de governo.
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§ 1º12 da Lei de Inovação. Por sua vez, o regulamento desta lei até 
há pouco tempo vigente – o Decreto n. 5.563/2005 – resolvera no-
vamente relegar a disciplina da política de CTI a norma hierarquica-
mente inferior, segundo disposto em seu artigo 20, § 1º: as priorida-
des da política industrial e tecnológica nacional serão definidas em 
ato conjunto dos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

Nesse contexto, foi editada pelo então Ministério da Ciência, Tecno-
logia e Inovação a Estratégia Nacional de Ciência, Tecnologia e Inova-
ção 2016-2019. O documento até impressiona, com várias passagens 
relacionadas às causas social e ambiental, inclusive com seções de-
dicadas especificamente a tratar dos desafios em desenvolver solu-
ções inovadoras para a inclusão produtiva e social e de fortalecer as 
bases para a promoção do desenvolvimento sustentável.

Porém, é necessário ter a consciência de que o documento em 
questão, embora represente um forte compromisso com a socieda-
de e estabeleça balizas para o controle, não impede que a imple-

12	 Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as ICTs e suas agências de fomento 
promoverão e incentivarão a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, serviços e processos 
inovadores em empresas brasileiras e em entidades brasileiras de direito privado sem fins 
lucrativos, mediante a concessão de recursos financeiros, humanos, materiais ou de infraestrutura 
a serem ajustados em instrumentos específicos e destinados a apoiar atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, para atender às prioridades das políticas industrial e tecnológica 
nacional. § 1º As prioridades da política industrial e tecnológica nacional de que trata o caput 
deste artigo serão estabelecidas em regulamento.

mentação da política de CTI siga outros parâmetros ou foque em 
apenas alguns objetivos traçados. Nesse sentido, Fonseca (2017,  
p. 124) identificou no discurso governamental implementado a partir 
de 2003, menções sobre a necessidade de se promoverem tecno-
logias sociais como instrumento de desenvolvimento social, eco-
nômico e regional do país, porém, apesar do discurso, a tecnologia 
social nunca foi de fato tomada como política pública de Estado.

Ainda no próprio texto da Lei de Inovação, merece o esforço iden-
tificar um mínimo de estímulo ao desenvolvimento sustentável nas 
interações dela decorrentes. Pereira (2015) enxerga no princípio da 
descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação 
em cada esfera de governo, com desconcentração em cada ente 
federado (art. 1º parágrafo único, inciso IV) e no incentivo à figura do 
inventor independente (artigo 22), possibilidades de maior dedica-
ção às pesquisas baseadas na ciência de impacto, isto é, aquela que 
aumenta a compreensão dos impactos dos processos produtivos e 
suas externalidades sobre o meio ambiente e a saúde humana.

Além disso, é possível examinar leis produzidas por outros entes 
federados, no uso da competência concorrente para legislar sobre 
educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 
desenvolvimento e inovação conferida pelo artigo 24, inciso IX da 
Constituição da República.
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Eventualmente, essas leis municipais ou estaduais poderão ser mais 
benéficas à sociedade e ao meio ambiente, até porque, segundo o § 
2º do mesmo artigo 24, a competência da União para legislar sobre 
normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados, 
assim como os incisos V, VI e XII ainda estabelecem competência 
legislativa concorrente em matéria de produção e consumo, con-
servação e defesa dos recursos naturais, proteção do meio ambien-
te e controle da poluição, proteção e defesa da saúde.

A Lei Catarinense de Inovação e a possível 
retomada dos valores constitucionais

O Estado de Santa Catarina, em 15 de janeiro de 2008, editou a Lei 
Ordinária n. 14.328, que estabelece medidas de incentivo à pesquisa 
científica e tecnológica e à inovação no ambiente produtivo, visando 
à capacitação em ciência, tecnologia e inovação, o equilíbrio regional 
e o desenvolvimento econômico e social sustentável do Estado.

A Lei Catarinense, em suma, viabiliza a formulação e a avaliação da 
política de Ciência, Tecnologia e Inovação em Santa Catarina por um 
Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação (CONCITI), pre-
sidido pelo Governador e integrado por representantes do Gover-
no do Estado, do setor empresarial e das instituições educacionais 
e técnico-científicas; estimula o pesquisador público e as atividades 

de inovação nas ICTs do Estado, a implantação dos NITs, a partici-
pação das empresas na inovação tecnológica de interesse público, 
a participação do Estado em fundos de investimento em empresas 
inovadoras ou em aval de empréstimos, mediante prévia autorização 
da Assembleia Legislativa; consolida a política de incubadoras e par-
ques tecnológicos, visando a novos negócios, trabalho, renda e com-
petitividade; e institui o Prêmio “Inovação Catarinense”.

Um dos méritos da referida norma está em prever, como objetivo pri-
mordial, o desenvolvimento sustentável. Não obstante, observa-se 
que os dispositivos da Lei Catarinense de Inovação não trazem maio-
res referências à sustentabilidade, tampouco estabelecem limites, 
requisitos, metas ou prioridades à inovação tecnológica no Estado.

Outro ponto positivo na Lei Catarinense de Inovação também pode 
ser verificado no fato de que, como verificado por Gonzatti e Pereira 
(2016), ela ainda não se encontra adaptada ao novo marco legal bra-
sileiro de CTI, o qual aprofundou a lógica privatista. No entanto, como 
bem observa a autora em seu trabalho monográfico, tal aproximação 
terá de ser feita na medida em que, como disposto no artigo 24, § 4º 
da Constituição Federal acerca da competência legislativa concor-
rente, a superveniência de Lei Federal sobre normas gerais suspende 
a eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário.

Ademais, autoridades catarinenses que participaram ativamente da 
elaboração do novo marco brasileiro de CTI já sinalizam essa inten-
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ção de providenciar a atualização da legislação estadual (SQUIO, 2011; 
GARGIONI, 2016).

Entretanto, partindo-se da premissa de que toda lei deve obediên-
cia à Constituição, e que o aplicador da norma também deve sem-
pre guiar-se pela concretização dos pressupostos estabelecidos na 
lei fundamental, é necessário compreender que, mesmo não tendo 
sido expressamente determinado nos marcos legais, deverão os seus 
agentes (empresas, governo e ICTs) promover a pesquisa sobre os 
impactos socioambientais da produção, limitar a pesquisa destinada 
ao aumento da produção, bem como desenvolver pesquisas basea-
das em tecnologias socioambientalmente sustentáveis.

Consoante indicado na própria Lei Catarinense de Inovação, o desen-
volvimento da inovação tecnológica deve respeitar os preceitos da 
Constituição Estadual13. E o art. 177 da Magna Carta estadual deter-
mina que a política científica e tecnológica terá como princípios: I - o 
respeito à vida, à saúde humana e ambiental e aos valores culturais 
do povo; II - o uso racional e não-predatório dos recursos naturais; III - 
a recuperação e a preservação do meio ambiente; IV - a participação 
da sociedade civil e das comunidades; V - o incentivo permanente à 
formação de recursos humanos.

13	 Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à pesquisa científica e tecnológica e à inovação 
no ambiente produtivo, visando à capacitação em ciência, tecnologia e inovação, o equilíbrio 
regional e o desenvolvimento econômico e social sustentável do Estado, em conformidade 
com os artigos 176 e 177 da Constituição do Estado de Santa Catarina (grifo nosso).

Portanto, o marco legal brasileiro de CTI ofereceu aos agentes da 
inovação diversos instrumentos para o desenvolvimento econômico, 
silenciando a respeito de requisitos capazes de vinculá-lo à susten-
tabilidade socioambiental. A Lei Catarinense mencionou o desenvol-
vimento sustentável, mas sem prever como alcançá-lo.

Contudo, nem por isso o cuidado com o pilar social e com a base 
ambiental deve ser esquecido. Primeiramente, trata-se de uma con-
clusão lógica decorrente da premissa de que, sem a biosfera, não há 
humanidade e, portanto, economia. Também porque a Constituição 
Federal insere a pesquisa científica e tecnológica e a inovação num 
contexto de promoção do bem público e da resolução dos proble-
mas brasileiros (dentre os quais se destacam a degradação ambien-
tal e a desigualdade social), bem como exige de todos a defesa e a 
preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado para as 
presentes e futuras gerações. E, por fim, a Constituição do Estado de 
Santa Catarina estabelece princípios que determinam a adoção de 
critérios socioambientais na política científica e tecnológica.

Essa mesma orientação pode ser inclusive encontrada na Declara-
ção Universal dos Direitos Humanos, cujo art. 27 dispõe que toda a 
pessoa tem o direito de tomar parte livremente na vida cultural da 
comunidade, de fruir as artes e de participar no progresso científico e 
nos benefícios que deste resultam.
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Ora, se as pessoas têm o direito de aproveitar os benefícios do pro-
gresso científico, este não pode ser dedicado unicamente a alavancar 
o crescimento econômico, pois, como visto, isso provocaria inúmeros 
prejuízos de ordem social e ambiental.

A inovação se tornou rapidamente escopo para os mais diversos 
segmentos do conhecimento e parece cada vez mais estar sendo 
fomentada pelos meios de comunicação. Não há dúvidas dos be-
nefícios que todas as modificações inovadoras nos produtos e pro-
cessos possam trazer. Embora o campo para essas transformações 
seja muito promissor, pouco se questiona até onde há limites para 
operar a transformação, ou se há limites para tanto. O que muito se 
tem a ser percebido até então é a mera preocupação econômica, 
há a necessidade, portanto, de rever tais tomadas e focar os es-
forços para os destinatários das inovações. (RODRIGUES; ENGEL-
MANN, 2014, p. 224).

Pereira, Rodrigues e Oliveira (2015, p. 4-5) afirmam que atualmente se 
fala em uma quarta hélice no movimento da inovação, representada 
pela sociedade, ou até numa hélice quíntupla, em que, além de go-
verno, universidade e empresa, participam os investidores e usuários. 
No mesmo sentido já proposto, afirmam os autores que “[...] a socie-
dade ou usuárias [sic] compartilha em necessidades sustentáveis da 
comunidade, participação da sociedade em inovações que geraram 
impactos na qualidade de vida [...]”.

Abordagens como essas sinalizam para a importância do investimen-
to não apenas financeiro para a inovação, mas também em comuni-
cação.

O modelo da inovação aberta, que é complementar ao da hélice trí-
plice, aponta as vantagens de se estabelecer um ambiente coopera-
tivo entre as próprias empresas, para além das parcerias entre estas 
e as instituições de pesquisa (FONTANELA, 2016, p. 60-71).

Castells (2006) identificou esse ambiente ao constatar que a trajetó-
ria das revoluções industriais se iniciou na Inglaterra, mas a segunda 
revolução industrial, mais dependente da ciência, mudou o seu eixo 
para os EUA e para a Alemanha.

O motivo disso encontra-se na base territorial para a interação dos 
sistemas de descobertas e aplicações tecnológicas, isto é, nas pro-
priedades sinérgicas do que é conhecido na literatura como ‘meios 
de inovação’. Na verdade, as descobertas tecnológicas ocorreram 
em agrupamentos, interagindo entre si num processo de retornos 
cada vez maiores. Sejam quais forem as condições que determina-
ram esses agrupamentos, a principal lição que permanece é que a 
inovação tecnológica não é uma ocorrência isolada. Ela reflete um 
determinado estágio de conhecimento; um ambiente institucional 
e industrial específico; uma certa disponibilidade de talentos para 
definir um problema técnico e resolvê-lo; uma mentalidade econô-
mica para dar a essa aplicação uma boa relação custo/benefício; 
e uma rede de fabricantes e usuários capazes de comunicar suas 
experiências de modo cumulativo e aprender usando e fazendo. 
(CASTELLS, 2006, p. 73).
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A análise de Castells evidencia a importância da diversificação de 
capital para o desenvolvimento da inovação, bem como de suas 
fontes. O dinheiro, a infraestrutura e notadamente o conhecimento 
advêm de variadas instituições e indivíduos envolvidos no processo, 
inclusive os usuários da nova tecnologia.

O protagonismo dos usuários é defendido por Carayannis e Campbell 
(2009), formuladores da teoria da hélice quádrupla. A quarta hélice, 
na visão desses autores, é representada pelo público baseado em 
cultura e mídia. A

[...] plausibilidade para o potencial explicativo de uma quarta hélice 
é que a cultura e os valores, por um lado, e a forma como a ‘reali-
dade pública’ está sendo construída e comunicada pela mídia, por 
outro lado, influenciam todos os sistemas nacionais de inovação. 
(CARAYANNIS; CAMPBELL, 2009, p. 206, tradução nossa).

Essa proposta ressalta o caráter democrático e plural do conheci-
mento. Ao integrar a quarta hélice, Carayannis e Campbell (2009,  
p. 218, tradução nossa) afirmam:

Sugerimos que a economia avançada baseada no conhecimento e 
a democracia avançada tenham características cada vez mais se-
melhantes, no sentido de combinar e integrar diferentes modos de 
conhecimento e modos políticos diferentes.

Em publicação recente, Carayannis e Grigoroudis (2016, p. 37) che-
gam a afirmar que “[...] a hélice quádrupla da inovação constrói uma 
ponte sobre a ecologia social com a produção do conhecimento [...] e 
inovação.”

Nesse estudo, os autores dão centralidade ao público baseado em 
mídia e cultura – agora abarcados no conceito de sociedade civil – no 
desenvolvimento da inovação:

Este modelo Hélice Quádrupla coloca os usuários da inovação 
no seu coração e incentiva o desenvolvimento de inovação que 
é pertinente para usuários (sociedade civil). Usuários ou cidadãos 
neste contexto possuem e dirigem os processos de inovação.  
Arnkil et al. sustentam que o grau de envolvimento do usuário pode 
ser definido como inclusão do ‘design por usuários’ (Arnkil et al., 
2010). De acordo com esta perspectiva, novos produtos, serviços 
e soluções inovadores são desenvolvidos com o envolvimento de 
usuários que assumem a liderança, bem como com co-desenvol-
vedores e co-criadores (Carayannis, 2001; Afonso et al., 2010). De 
acordo com este modelo, os cidadãos não só estarão envolvidos 
no trabalho de desenvolvimento atual, mas também terão o poder 
de propor novos tipos de inovações, que então conectam os usu-
ários com seus stakeholders em toda a indústria, academia ou go-
verno (Arnkil et al., 2010). Por sua vez, o papel dos atores nas outras 
três hélices seria o apoio aos cidadãos em tais atividades de ino-
vação (por exemplo, fornecendo ferramentas, informações, fóruns 
de desenvolvimento e habilidades necessárias para os usuários 
em suas atividades de inovação). Além disso, os agentes indus-
triais e os stakeholders do setor público poderiam então explorar 
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as inovações desenvolvidas pelos cidadãos. (CARAYANNIS; GRI-
GOROUDIS, 2016, p. 37-38).

Leydesdorff, coautor da teoria da hélice tríplice, analisando os dife-
rentes conceitos atribuídos à quarta hélice – usuários, sociedade, pú-
blico, internacionalização –, recentemente defendeu que uma quan-
tidade exponencial ou um alfabeto de hélices pode ser imaginada, 
pois “[...] uma ‘sociedade’ pluriforme não é mais coordenada por uma 
instância central (como ‘Roma’ ou ‘Moscou’), mas funciona em termos 
de interações entre as comunicações codificadas de diversas formas.” 
(LEYDESDORFF, 2012, p. 30).

Para Rodrigues e Engelmann (2014, p. 236-237), essa ou essas outra(s) 
hélice(s) representa(m) a preocupação com os impactos socioambien-
tais das inovações. Segundo os autores, elas devem ser desenhadas 
a partir do princípio da precaução e do princípio da prevenção, cuja 
fusão gera o princípio do “tão baixo quanto razoavelmente possível”, 
com o significado de que “[...] os efeitos nocivos em relação ao ser 
humano e o meio ambiente deverão ser mantidos num nível razoa-
velmente mínimo, avaliado a partir de metodologias de análise cons-
truídos pela mediação entre as Ciências Humanas e Ciências Exatas.”

Portanto, e considerando o arcabouço normativo aqui exposto como 
fundamento à regulação da inovação tecnológica,

[...] propõe-se a ‘hélice quádrupla’, com o ingresso de mais uma hé-
lice: a dos Direitos Humanos, que sustenta eticamente a movimen-

tação das outras três hélices, assegurando a necessária integração 
da inovação com a preocupação com o ser humano e o meio am-
biente. (ENGELMANN, 2010, p. 180).

A ideia de respeito a direitos humanos em processos produtivos guar-
da profundas raízes com o termo sustentabilidade socioambiental, 
posto que qualquer perspectiva de fruição de direitos das atuais e 
futuras gerações passa por um ambiente sadio e durável.

Princípio da precaução na CTI

Até meados da década de 1980, predominava nos instrumentos jurí-
dicos internacionais a determinação de que as medidas ambientais 
seguissem os apontamentos da ciência. A partir de então, passou-se 
a adotar uma posição mais defensiva em decorrência da possibilida-
de de erros científicos e da própria ausência de produção científica 
(RUIZ apud MACHADO, 2006, p. 72).

É no princípio da precaução que “[...] condensa-se a posição atual e 
mais generalizada que adota o direito perante a incerteza científica.” 
(PARDO, 2015, p. 169). A origem desse princípio, ainda com o conteú-
do bastante limitado – orientando “[...] a atuação dos poderes públi-
cos no sentido de que devem valorar e ter em conta as implicações 
ambientais que possam ter suas decisões e atuações [...]” – a, ocorreu 
na década de 1970, na Alemanha.
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Após isso, seguiu-se a afirmação do princípio em declarações inter-
nacionais como a do Rio de Janeiro de 1992 e a consolidação na ju-
risprudência da União Europeia e dos Estados Unidos, logo em se-
guida sendo apropriado pelo discurso político e pela opinião pública  
(PARDO, 2015, p. 170).

O pressuposto do princípio da precaução é a incerteza científica, pois 
a sua função é justamente decidir quando há suspeita de efeitos pe-
rigosos ao meio ambiente e à saúde. E a incerteza pode ser originá-
ria, quando a aplicação da técnica precede o conhecimento científi-
co sobre ela, ou superveniente, quando, após sua implementação, o 
avanço do conhecimento científico detecta riscos relacionados àque-
la técnica que até então não haviam sido identificados (PARDO, 2015, 
p. 172-173).

O princípio 15 da Declaração do Rio de Janeiro de 1992, mitigando a 
falta de conhecimento científico e salientando a necessidade de cui-
dado ambiental, preconiza que “[...] quando houver ameaça de da-
nos sérios ou irreversíveis, a ausência de absoluta certeza científica 
não deve ser utilizada como razão para postergar medidas eficazes e 
economicamente viáveis para prevenir a degradação ambiental.”

Duas acepções operam sobre o princípio da precaução: uma que re-
monta a seus primórdios, em que a precaução atua como princípio 
que precede a elaboração das normas relativas a assuntos que en-

volvem risco, e outra mais recente, segundo a qual ele é aplicado di-
retamente no momento decisório (PARDO, 2015, p. 171).

Evidenciando a função normativa do princípio em referência, o § 1º do 
art. 225 da Constituição Federal impõe ao Poder Público uma série de 
obrigações para assegurar a efetividade do direito (fundamental) ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, dentre as quais se des-
taca o controle da produção, da comercialização e do emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambiente (inciso V).

Apesar de seu conteúdo e de sua eficácia normativa e decisória, o 
princípio da precaução não impede a continuidade da investigação 
científica. Pelo contrário, o progresso da ciência é necessário justa-
mente para que seja possível operacionalizar a precaução, como en-
fatizam Leite e Ayala (2004, p. 80):

[...] ao contrário do que se poderia argumentar, a aplicação do princí-
pio da precaução não produz um divórcio com a atividade científica 
nem pretende superar ou substituir a investigação, mas, antes, re-
força a sua importância, situando-a em uma abordagem em benefí-
cio da proteção dos direitos fundamentais. Diante da inexistência de 
informação suficiente que esteja disponível no momento em que se 
exige a decisão sobre o produto ou atividade, orienta um duplo sis-
tema de obrigações, que compreende a obrigação de investigar e 
a obrigação de optar pela aplicação das medidas mais adequadas, 
de acordo com os elementos apresentados pelo conflito.
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Machado (2006, p. 63) reforça que “[...] a implementação do princípio 
da precaução não tem por finalidade imobilizar as atividades huma-
nas. Não se trata da precaução que tudo impede ou que em tudo vê 
catástrofes ou males.”

A aplicação do princípio da precaução gera medidas de exceção, as-
sim chamadas porque tornam sem efeito as normas existentes, como 
na determinação de retirada de um produto do mercado que havia 
observado todas as condições que se impunham sobe ele. Em virtu-
de disso, segundo o direito europeu, essas medidas devem observar 
critérios de proporcionalidade e ser provisórias, o que, segundo Par-
do (2015, p. 173-174), será determinado pela própria ciência.

Leite e Ayala (2004, p. 83-86) ressaltam que as medidas estabeleci-
das na Constituição em torno do direito ao meio ambiente não devem 
ser encaradas como valores absolutos, pois o princípio da precaução 
está associado a níveis de tolerabilidade, sendo sua aplicação um 
exercício de determinar o nível de risco aceitável para a sociedade. 
Para os autores, isso deve ser realizado a partir de sólidas bases de-
mocráticas, permitindo que a informação seja compartilhada com a 
sociedade, ao invés de restrita ao meio científico.

A efetividade na aplicação do princípio da precaução pressupõe 
“[...] suplantar a pressa, a precipitação, a improvisação, a rapidez in-
sensata e a vontade de resultado imediato [...]” (MACHADO, 2006, 
p. 75), pela “[...] identificação e avaliação da integralidade dos bens 

e valores envolvidos no processo de ponderação.” (LEITE; AYALA, 
2004, p. 92).

Para Derani (2001, p. 172), o objetivo da precaução deveria ser mais 
rigoroso, pois, ao invés de orientar a avaliação dos riscos de se fazer 
algo, “[...] o critério geral para a realização de determinada atividade 
seria a sua ‘necessidade’ sob o ponto de vista de melhora e não pre-
judicialidade da qualidade de vida.”

Por outro lado, o princípio também é criticado por seu efeito para-
lisante, sendo aceito por uma parcela de estudiosos apenas numa 
concepção fraca.

Nesse sentido, Sustein (2012, p. 28) identifica o sentido forte da precau-
ção “[...] como determinando que a regulação será necessária sempre 
que existir um risco possível à saúde, à segurança ou ao meio am-
biente, ainda que os elementos de prova sejam especulativos e que 
os custos econômicos da regulação sejam elevados.”

Todavia, defende um modelo fraco de precaução, que seria aplicável 
da seguinte forma:

Para uma versão fraca, a principal tarefa consiste em encontrar ma-
neiras de fazer coincidir a extensão da prova com a extensão da 
resposta. Provas fracas do risco de dano, por exemplo, podem sus-
tentar que se exijam estudos mais profundos sobre a questão, en-
quanto provas um pouco mais fortes podem justificar a divulgação 
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pública do risco e provas ainda mais fortes podem embasar a ado-
ção de controles regulatórios. (SUSTEIN, 2012, p. 28).

O incentivo à inovação tecnológica é um campo em que o princípio 
da precaução tem grande necessidade de observância, pois, embo-
ra seja consenso atual a necessidade de inovação para a sustenta-
bilidade econômica, a aventura desmedida pela conquista de novas 
fórmulas de sucesso faz do incerto o motor de um processo vicioso, 
dado que a um acerto econômico pode estar atrelada uma infinidade 
de riscos socioambientais abstratos ou concretos.

Este princípio, numa visão forte, pode ser compreendido como a ne-
cessidade de evitar a inserção de qualquer elemento no mercado ou 
mesmo no meio social quando há dúvida sobre sua potencialidade 
de causar danos ambientais graves, podendo essa dúvida ser dissol-
vida por meio do aprofundamento da investigação científica, permi-
tindo assim a distribuição do produto ou da atividade.

Já sob uma perspectiva fraca, a precaução adquire diferentes graus 
de aplicação, em proporção ao nível da prova produzida sobre o 
risco.

A teoria do moinho da produção exposta no capítulo anterior indica 
que há preferência da ciência da produção no meio acadêmico e po-
lítico, e, por óbvio, no âmbito empresarial. Esse foi o modelo incorpo-

rado pelo marco legal brasileiro de CTI, conforme abordado no pre-
sente capítulo.

Não há previsão expressa de instrumentos de promoção da susten-
tabilidade socioambiental no referido marco legal. No entanto, a par-
tir de uma concepção de sustentabilidade forte e das normas fun-
damentais que sustentam a regulamentação infraconstitucional da 
CTI – inclusive o princípio da precaução –, ainda assim devem ser to-
madas medidas capazes de frear a busca do puro crescimento eco-
nômico, indiferente às suas possíveis consequências danosas para a 
sociedade e o ambiente.

Conclusão

A importância atribuída à inovação na atualidade fez com que se es-
tabelecessem leis destinadas a promover a interação dinâmica entre 
empresas, governo e instituições de pesquisa, a chamada hélice trí-
plice.

Os critérios econômicos são a base do marco legal brasileiro de CTI, 
que, à primeira vista, parecem anular quaisquer preocupações eco-
lógicas. Ainda, o que orientou a formulação da estrutura normativa da 
CTI no país – que compreende inclusive uma Emenda Constitucional 
editada com o propósito de fundamentar as ações articuladas entre 



57

academia e setor produtivo – foi uma ideia quase mágica de que a 
expansão econômica reduziria os problemas sociais.

Por outro lado, a leitura da Constituição da República Federativa do 
Brasil não deixa dúvidas de que o meio ambiente equilibrado se trata 
de um direito fundamental, pressuposto da concretização da digni-
dade humana. O texto constitucional subordina o desenvolvimento 
científico e a inovação ao interesse público, bem como a ordem eco-
nômica à defesa do meio ambiente e à redução das desigualdades 
regionais e sociais.

Por isso, o marco legal brasileiro de CTI deve ser interpretado de modo 
a refletido essa preocupação, estabelecendo instrumentos de pro-
moção da sustentabilidade socioambiental forte.

Ao deparar-se com a Lei Catarinense da Inovação, constata-se que 
ela prevê expressamente o desenvolvimento sustentável como obje-
tivo, e ata a inovação aos ditames da Constituição Estadual que sus-
tentam a política científica e tecnológica no respeito à vida, à saúde 
humana e ambiental e aos valores culturais do povo, no uso racional e 
não predatório dos recursos naturais, na recuperação e preservação 
do meio ambiente, na participação da sociedade civil e das comuni-
dades e no incentivo permanente à formação de recursos humanos. 
Porém, a Lei Estadual não apresenta comandos especificamente di-
recionados a esses fins.

Pode-se afirmar, assim, que tanto a legislação federal de CTI quanto 
a estadual demandam estratégicas hermenêuticas que levem ao de-
senvolvimento de tecnologias capazes de aumentar a conservação 
ambiental e a justa distribuição dos ganhos econômicos.
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Introdução

A sociedade do conhecimento1, que sucede e se apoia nas cons-
truções da sociedade da informação ou em rede, determinada por 
Castells (1999) no final do século passado, tem justamente na inova-
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1	 Apesar de Terán Cano (2018, p. 147) referir que “[...] la noción sociedad de conocimiento tiene sus 
orígenes en los años 1960 cuando se estudió el comportamiento de las sociedades industriales 
y partir de ello se empieza a considerar la noción de la sociedad post-industrial con la presencia 
activa de una nueva capa social de trabajadores que se encaminaban hacia una sociedad de 
conocimiento. Este tipo de sociedad está caracterizada por una estructura económica y social, 
en la que el conocimiento ha substituido al trabajo, a las materias primas y al capital como fuente 
más importante de la productividad, crecimiento y desigualdades sociales.”

ção o seu conceito central2. Um termo rapidamente apropriado pela 
economia (do conhecimento), que converte a inovação de um bem 
público, relacionado a engenhosidade social da sociedade do co-
nhecimento, para um bem privado3 (BUFFON, 2019). Especialmente 
porque a economia do conhecimento, com base na inovação, “[...] 
não pretende ser somente outra fonte de produzir bens e serviços 
sob arranjos típicos de equipamentos e tecnologias, mas se propõe 
a ser um paradigma de produção que continuamente reinventa a si 
mesma.”4 (UNGER, 2018, p. 26).

No entanto, ao mesmo tempo, apesar da associação das tecnolo-
gias à esfera privada, o processo de inovação tem sido cada vez 
mais coletivo, com a participação de todos os atores da sociedade. 
Ou melhor, conforme refere Mazzucato (2014, p. 243), no processo 
de inovação, “[...] assumir os riscos têm sido cada vez mais resultado 

2	 Neste mesmo sentido referem Spinosa, Krama e Hardt (2018, p. 194), ao afirmarem que “[...] a 
economia do conhecimento advoga a necessidade de geração, difusão e uso do conhecimento 
nas economias modernas; um fenômeno global que sustenta que conhecimento se transformou 
na força motriz para o crescimento econômico e o desenvolvimento social, em grande parte 
alicerçados na promoção de inovações.”

3	 Uma apropriação que fica clara em autores como, por exemplo, Etzkowitz (2009, p. 5), que 
refere que “[...] a inovação, a reconfiguração de elementos em uma combinação mais produtiva, 
toma um significado ainda mais amplo nas sociedades cada vez mais fundamentadas no 
conhecimento.”

4	 Além disso, Carvalho (2020, p. 105) afirma que “[...] as inovações assumem papel relevante para 
o processo de crescimento econômico tanto nas teorias que ainda fazem parte do mainstream, 
caso dos modelos da Nova Teoria do Crescimento, quanto nas abordagens evolucionárias e da 
economia da complexidade.”

mailto:jwillig@univates.br
mailto:wengelmann@unisinos.br
https://orcid.org/0000-0002-0012-3559


64

do esforço coletivo – com o Estado desempenhando um papel de 
liderança no sistema de ‘inovação aberta’ –, enquanto os frutos têm 
sido distribuídos menos coletivamente [...]”, referindo-se ao desta-
que concedido às empresas na capitalização das tecnologias.

Apesar da crítica, as nações têm investido em políticas públicas de 
fomento à inovação. No Brasil, não é diferente. Especialmente neste 
século XXI, o fomento à inovação ganhou destaque nas pautas go-
vernamentais, com a edição de leis, programas e estratégias para o 
desenvolvimento da inovação no país. Pautas e políticas públicas, 
mas que visam criar um movimento sistêmico que tem como obje-
tivo apoiar a inovação para além do setor público, alcançando tam-
bém o setor privado.

Neste sentido, o presente capítulo parte da observação da realida-
de do cenário da inovação no Brasil. Neste contexto macro, avalia-
-se o fomento da inovação, realizando uma análise da constitucio-
nalização da inovação no Brasil.

O valor simbólico da inovação na Constituição

Antes de ingressar na legislação federal e estadual, é fundamental 
um olhar atento à constitucionalização da inovação no Brasil, para 

identificar a base constitucional5 deste conjunto normativo, ou seja, 
a matriz que configurou o atual marco legal da inovação. Até por-
que, por praxe, a Constituição Federal é a base para qualquer estu-
do jurídico. Aqui, não será diferente, pois o tema central do trabalho 
– a inovação – também é abordado no texto constitucional, sinali-
zando sua relevância para a sociedade brasileira. Conforme refe-
rem Santos e Silva (2018), a tecnologia e a inovação são meios fun-
damentais e indispensáveis para o progresso científico de um país, 
e com a constitucionalização da ciência, tecnologia e inovação o 
Brasil busca instrumentos para produzir inovações tecnológicas de 
forma competitiva.

5	 Santos e Silva (2018, p. 130), com a finalidade de esclarecer os principais dispositivos constitucionais 
em relação e CTI, apresentarem um interessante estudo com os dispositivos das respectivas 
Constituições históricas do Brasil: CF de 1824 – Omissa; CF de 1891 – Omissa; CF de 1934 – 
Omissa; CF de 1937 – Art. 128 – A arte, a ciência e o seu ensino são livres à iniciativa individual 
e à de associações ou pessoas coletivas, públicas e particulares. É dever do Estado contribuir, 
direta e indiretamente, para o estímulo e desenvolvimento de umas e de outro, favorecendo 
ou fundando instituições artísticas, científicas e de ensino; CF de 1946 – Art. 173. As ciências, as 
letras e as artes são livres. Art. 174. O amparo à cultura é dever do Estado. Parágrafo único: A lei 
promoverá a criação de institutos de pesquisa, de preferência junto aos estabelecimentos de 
ensino superior; CF de 1967 – Art. 171 – As ciências, as letras e as artes são livres. Parágrafo único: 
O poder público incentivará a pesquisa científica e tecnológica; CF de 1969 – Art. 179. As ciências, 
as letras e as artes são livres, ressalvados o disposto no parágrafo 8º do art. 153. Parágrafo único: 
O poder público incentivará a pesquisa e o ensino científico e tecnológico.
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A Lei Federal de Inovação6, principal instrumento legislativo do mar-
co brasileiro da inovação, auxilia na identificação da matriz constitu-
cional, pois evidencia, em seu art. 1º, que

[...] esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pes-
quisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à 
capacitação tecnológica, ao alcance da autonomia tecnológica e 
ao desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional do 
País, nos termos dos artigos 23, 24, 167, 200, 213, 218, 219 e 219-A da 
Constituição Federal.

Importante referir que, do conjunto de artigos citados pela legisla-
ção ordinária, os artigos 218, 219, 219-A e 219-B compõem o Capítulo 
IV – Da Ciência, Tecnologia e Inovação, que integra o Título VIII – Da 
Ordem Social, da Constituição Federal. Neste sentido, cabe destacar 
a sensibilidade do legislador constitucional dando destaque para a 
temática da “ciência e tecnologia”, desde a concepção da Constitui-

6	 Lei n. 10.973, de 2 de dezembro de 2004, que, conforme Carlotto (2013, p. 108), “[...] é a peça mais 
importante da reforma jurídico-institucional do sistema científico nacional em curso no país, que 
iniciou no segundo mandato do Presidente Fernando Henrique Cardoso, desde que o embaixador 
Ronaldo Sardenberg assumiu o Ministério da Ciência e Tecnologia (1999 a 2002). Proposta na 
Segunda Conferência Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação, em 2001, e depois colocada 
em consulta pública pelo MCT, a lei só seria aprovada em dezembro de 2004, no segundo ano 
do governo de Luís Inácio Lula da Silva. Neste sentido, é possível dizer, portanto, que o ‘discurso 
da inovação’ é um dos pontos de continuidade entre os dois governos – formados por partidos 
cujos ideários são não só distintos, mas, em muitos pontos, opostos –, o que torna a compreensão 
da dinâmica da sua produção social um problema ainda mais interessante.”

ção Federal em 19887, bem como na incorporação da terminologia 
“inovação”, que passa a integrar o texto a partir da Emenda Consti-
tucional n. 85, de 20158.

Conforme referem Molinaro e Sarlet (2012, p. 16), um dos campos 
desenhados pelo direito e amalgamado na Constituição, como ar-
quitetura dinâmica estruturada para atender, entre outras, as exi-
gências sociopolíticas e as necessidades socioculturais e econô-
micas, diz respeito ao desenvolvimento científico, à dedicação com 
a pesquisa e à promoção da capacidade tecnológica. Segundo os 
autores, o projeto do legislador constituinte foi ambicioso, ao reunir: 
i) um objetivo – desenvolvimento científico; ii) uma liberdade – de-
dicação com a pesquisa; iii) um procedimento – capacitação tecno-
lógica.

7	 Na vigente Constituição, a CTI, pela primeira vez na história do Direito Constitucional Brasileiro, 
consta em um capítulo especial dedicado à ordem social, no Capítulo IV do Título VIII. A Carta 
Constitucional deu uma nova perspectiva à matéria, buscando ampliar a sua regulamentação, 
apresentando em um capítulo separado e próprio, diferentemente do encontrado nas Constituições 
anteriores, que tratava a matéria como ciência, letras e artes (SANTOS; SILVA, 2018, p. 131).

8	 A Emenda Constitucional n. 85 tem origem com a Proposta de Emenda Constitucional n. 290/13, 
que visa alterar e adicionar dispositivos na Constituição Federal para atualizar o tratamento 
das atividades de ciência, tecnologia e inovação. O foco da proposta pode ser resumido em 
três aspectos: 1) estímulo às atividades de ciência, tecnologia e inovação; 2) estímulo para a 
articulação de parceria científica entre os setores públicos e privados; 3) flexibilização da atividade 
do pesquisador nas empresas. A proposta, inserida na Carta Magna, busca inserir, com o apoio da 
força constitucional, uma realidade necessária no contexto socioeconômico brasileiro. O apoio à 
pesquisa científica e tecnológica, como meio a atingir altas taxas de inovação, conforme referido 
anteriormente, é uma pré-condição para o desenvolvimento econômico e social de qualquer 
nação no âmbito interno e internacional.
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Em relação à Emenda Constitucional n. 85/2015, pelos ajustes pro-
movidos, a princípio, verifica-se que atende a sua proposta inicial 
– PEC n. 290/13 –, que era de atualizar o tratamento das ativida-
des de ciência, tecnologia e inovação. Um movimento estratégico 
e necessário para o desenvolvimento do país, pois, conforme re-
fere Peck (2018), toda a sociedade está passando por uma grande 
mudança ditada pela revolução digital, o que provoca a necessida-
de de um compromisso maior por parte do Estado em fomentar o 
investimento no desenvolvimento social, econômico e tecnológico 
do país. Neste sentido, a linha mestra para ditar o avanço, segundo 
a autora, é a capacidade de inovação. Por isso, a Emenda Constitu-
cional n. 85/2015 inseriu o termo “inovação” no texto constitucional, 
no art. 218, bem como o apoio à extensão tecnológica.

A simbologia da incorporação9 do tema “inovação” na redação consti-
tucional abre a possibilidade de novas discussões, que podem rever-
berar em políticas públicas e auxiliar no desenvolvimento da socie-
dade brasileira. Um exemplo que pode ser citado é a inclusão digital. 
Um desafio e, ao mesmo tempo, uma necessidade para a socieda-

9	 Alguns doutrinadores, como Barbosa (2015), na época da edição da Emenda Constitucional 
n. 85/2015, acreditavam que a maior parte das alterações não teriam grande efeito prático e 
que a introdução no texto constitucional da expressão “inovação” mostrava sensibilidade aos 
modismos da terminologia, mas não necessariamente atenção às necessidades da política 
pública. O pessimismo de Barbosa deve ter como fundo o histórico brasileiro, pois, conforme 
refere Veronese (2009), os textos constitucionais representam exemplos do que ocorria na 
prática política do país: a dificuldade de institucionalização da ciência e tecnologia no Brasil.

de brasileira no contexto da era do conhecimento10. Segundo Ribeiro 
(2011, p. 3), a inclusão digital deve ser vista sob o ponto de vista ético, 
sendo considerada como uma ação que promoverá a conquista da 
“cidadania digital”, a qual contribuirá́ para uma sociedade mais igua-
litária, com a expectativa da inclusão social. A autora entende que in-
clusão digital é o acesso à informação que está nos meios digitais e, 
como ponto de chegada à assimilação da informação e sua reelabo-
ração em novo conhecimento, tendo como consequência desejável 
a melhoria da qualidade de vida das pessoas. No entanto, é neces-
sário compreender que, sem o incentivo por parte do Estado, dificil-
mente, discussões, como a da inclusão digital, serão acessíveis para 
a sociedade brasileira e promoverão o desenvolvimento nacional.

É importante constatar que, quando se explora a temática no contexto 
da Constituição de 1988, se tem o horizonte de sentido da Ciência, da 
Tecnologia e da Inovação. Ou seja, segundo Gadamer (2002, p. 456), o 
conceito de horizonte se torna aqui interessante, porque expressa essa 
visão superior mais ampla, que aquele compreender deve ter. Para o 

10	 As sociedades, segundo a maneira como realizavam a produção de valor, evoluíram do 
seguinte modo: a) sociedades extrativistas, através da pesca e caça artesanal e em pequenos 
grupos; b) sociedades agrícolas, tendo como fatores produtivos a terra, o trabalho escravo 
e o capital; c) sociedade industrial, uso de máquinas, organização burocrática, divisão do 
trabalho, padronização, rotina, administração burocrática, e produção de bens manufaturados; 
d) sociedade da informação, através do uso de redes de informação, com o fim das fronteiras 
físicas, formação de mercado global e exigências de desburocratização; e) sociedade do 
conhecimento, com predomínio de estruturas em rede, do capital intelectual, da pesquisa, da 
inovação, dos intangíveis e da informação e gestão desburocratizada (PEREGRINO, 2018, p. 7).
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autor, ganhar um horizonte quer dizer sempre aprender a ver mais além 
do próximo e do muito próximo, não para apartá-lo da vista, senão que 
precisamente para vê-lo melhor, integrando-o em um todo maior e 
em padrões mais corretos. Portanto, a inovação, explorada no contexto 
constitucional, abre espaços no horizonte para explorar o tema. Prete 
(2018, p. 93) ratifica que a criação da citada emenda constitucional teve 
como um dos seus objetivos justamente o de fornecer um “guarda-
-chuva” constitucional para um conjunto de normas então já existente, 
assim como um parâmetro unitário para a legislação que ainda se dará 
nascimento para aviamento da ampla política nacional de CTI.

A base constitucional da ciência,  
tecnologia e inovação

Tendo em mente o horizonte de sentido do capítulo que defende a 
temática da ciência, tecnologia e inovação, ingressa-se na análise es-
pecífica do texto constitucional. Iniciando com o seu artigo 218, caput, 
que estabelece serem encargos do Estado (União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios11) a promoção e o incentivo do desenvolvimento 

11	 Da mesma forma, o artigo 23, V, da Constituição Federal, estabelece: “Art. 23. É competência 
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: [...] V - proporcionar os 
meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação.” 
Ainda, o art. 24, IX, refere: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: [...] IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 
pesquisa, desenvolvimento e inovação.”

científico, a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inova-
ção. Conforme destaca Veronese (2009), as disposições dos artigos 
do capítulo pressupõem o funcionamento de um complexo sistema 
especializado de atuação do Estado federativo, ou seja, da União, 
dos Estados e dos municípios, além de sua relação em conjunto com 
as empresas e com a sociedade organizada.

O caput do artigo 218, segundo Marques (2018) é a norma principal 
deste Capítulo IV do Título III, dedicado – pela primeira vez na histó-
ria constitucional brasileira – somente à Ciência e Tecnologia, e im-
põe uma forte e clara diretriz constitucional da função promocional 
do Estado em relação ao desenvolvimento científico, pesquisa em 
geral e capacitação tecnológica. Segundo a autora, trata-se de um 
dever [ativo] do Estado em geral, uma tarefa positiva do Estado (dire-
triz vinculando o Estado-Legislador, Estado-Executivo e Estado-Juiz) 
ou uma competência [legislativa] do Estado (art. 218 c/c art. 23, V, da 
CF/88, a vincular os atos legislativos do Estado) de “promover” e “in-
centivar” as ciências e a tecnologia12.

12	 “É a eminente Ministra Ellen Gracie, do Supremo Tribunal Federal, que esclarece, em voto na 
ADI 3.510/DF, tratar-se de ‘dever do Estado... de promover e incentivar o desenvolvimento 
científico, a pesquisa e a capacitação tecnológica (art. 218, caput)’. Na visão do Supremo Tribunal 
Federal, parece impor o art. 218 novamente uma tarefa que é dever do Estado. O artigo 23, V, 
antes mencionado também é neste sentido. Os constitucionalistas afirmam tratar-se de direito 
social (na dimensão subjetiva) e de dever-função ou tarefa do Estado (na dimensão objetiva e 
institucional).” (MARQUES, 2018, p. 2082).
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O artigo também evidencia a incorporação da clássica divisão da 
pesquisa, em científica e tecnológica13, reconhecendo a perspec-
tiva de horizonte trazida por Gadamer (2002). Estes conceitos são 
desenvolvidos nos §§ 1º e 2º, do artigo 218. Atualmente, a pesquisa 
tecnológica também recebe tratamento prioritário, sendo que tanto 
a básica como a tecnológica focam o bem público e o progresso da 
ciência, tecnologia e inovação. Segundo o entendimento de Barbo-
sa (2011), a repartição dos encargos da produção de conhecimento 
torna a pesquisa não apropriável, nem pelos agentes privados da 
economia e nem pelos estágios nacionais. Esse conhecimento, em 
princípio, é produzido para a sociedade humana como um todo, para 
o bem público em geral14. Marques (2018) também esclarece que o 

13	 “Pesquisa científica básica seria aquela que não tem aplicabilidade direta econômica e social 
(para dar um exemplo, a pesquisa de um material físico, como o silício, ou do genoma), mas que 
é necessária para fundamentar outras pesquisas, estas sim com aplicabilidade ou possibilidades 
econômicas e de se transformar em tecnologia (por exemplo, os chips de computadores, 
em que o silício é a base de transmissão de dados), portanto, a ‘primeira’ e básica pesquisa 
científica é a base das outras, como, no caso, a revolução dos chips e da informática e o silício.” 
(MARQUES, 2018, p. 2089). “Pesquisa Tecnológica é a pesquisa aplicada, com vista à produção 
de conhecimento para utilização prática, seja de natureza diretamente econômica, como insumo 
do desenvolvimento econômico, tais como o conhecimento que determine o aperfeiçoamento 
técnico de determinadas atividades produtivas, assim como toda a aplicação que, mesmo sem 
uma aplicação da qual resulte vantagem econômica direta, implica melhoria ou aperfeiçoamento 
de conhecimentos de aplicação prática em quaisquer campos da técnica está intimamente 
ligada à propriedade intelectual.” (MARQUES, 2018, p. 2092).

14	 “Entretanto, o avanço da teoria científica, relacionada à noção de ‘pesquisa básica’, incluída na 
redação da Constituição Federal de 1988, não é passível de proteção. Ela é considerada como 
uma parte de bem público universal e é, no caso da Lei brasileira, excluída expressamente da 
sua incidência de proteção, na forma de ‘descoberta ou teoria científica’. O que é denominado 
‘pesquisa aplicada’ ou ‘pesquisa tecnológica’, incluída também no texto atual, se refere ao avanço da 

tratamento prioritário que deve ser dado pelo Estado, com vistas ao 
bem público e ao progresso das ciências, não significa uma hierar-
quização em graus de importância, na sociedade, da pesquisa bási-
ca em relação à pesquisa tecnológica, mas sim como planos com-
plementares da produção do conhecimento.

No entanto, o § 2º do art. 218 continua a referendar o dever estatal de 
apropriar-se da tecnologia gerada com fundos provindos do contri-
buinte. Na pesquisa tecnológica, conforme condiciona a norma consti-
tucional, os investimentos estatais devem ser destinados à solução de 
problemas brasileiros. Aqui, a pesquisa não será livre15, como ocorre na 

técnica e pode possuir amparo pelo Direito da Propriedade Industrial. Neste sentido, este segundo 
tipo de avanço deriva de criações humanas (invenções), cuja proteção tenha sido requerida e, 
ademais, sua proteção haja sido deferida como um direito de propriedade.” (VERONESE, 2009,  
p. 2308). No mesmo sentido, Piaia (2009, p. 254) afirma que “[...] as pesquisas voltadas para atender 
ao desenvolvimento econômico e social projetado pela Constituição Federal vão além da 
inovação e do crescimento tecnológico, devendo atender às condições e aos potenciais locais e 
regionais, ainda que integrem uma política da sociedade brasileira. Essa interação deve integrar 
políticas públicas produzidas democraticamente em espaços públicos, de modo a provocar 
as mudanças esperadas no âmbito econômico, social e cultural. Assim, os objetivos qualitativos 
do desenvolvimento social/tecnológico e do crescimento econômico se complementarão para 
alcançar a qualidade de vida projetada e almejada pela sociedade brasileira.”

15	 Segundo Barbosa (2006), as Constituições anteriores dispunham sobre a liberdade de ciência 
e sobre o dever do Estado em apoiar a pesquisa, mas o texto corrente é o mais extenso da 
história no tratamento do tema, apesar de não reiterar o princípio da liberdade de pesquisa. No 
mesmo sentido, Marques (2018, p. 2072) refere: “[...] se várias Constituições brasileiras incluíram 
a ciência e a tecnologia no seu programa normativo-constitucional, priorizando no mais das 
vezes o aspecto da ciência como liberdade pessoal ou direito subjetivo (liberdade de pesquisa, 
de expressão, de pensamento) e não como tarefa-dever do Estado, é na atual Constituição de 
1988 que, pela primeira vez, aparece um capítulo (Capítulo IV do Título VIII – Da ordem social) 
dedicado à Ciência e à Tecnologia.”
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produção científica. Além do direcionamento de recursos para a solu-
ção de problemas brasileiros, a Constituição ainda elege o destinatário 
dos recursos, qual seja, o setor produtivo regional e nacional.

Desta forma, conforme destaca Veronese (2009), a pesquisa tecno-
lógica depende sobremaneira de arranjos institucionais com a so-
ciedade (“problemas brasileiros”) e com o setor produtivo. O autor 
também refere que, diferente da pesquisa científica, a pesquisa tec-
nológica é facilmente justificada pelo senso comum, sendo que a 
apropriação de novas tecnologias ao desenvolvimento social evi-
dencia e justifica sua existência e expansão de forma cabal.

Depois da ciência e da tecnologia, o artigo 218, no seu terceiro pa-
rágrafo, cita o aspecto da capacitação, destacando que o Estado 
apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pes-
quisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às ativida-
des de extensão tecnológica, com a concessão, aos que delas se 
ocupem, de meios e condições especiais de trabalho16. Em comple-
mento, o § 4º, do artigo 218, indica o apoio da lei às empresas que 
seguirem o mesmo objetivo, referindo que

[...] a lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesqui-
sa, criação de tecnologia adequada ao País, formação e aperfei-
çoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas 

16	 A Emenda 85 não pareceu se preocupar com o estatuto do trabalhador inventor. Em nada alterou 
e muito menos aperfeiçoou o regime constitucional pertinente (BARBOSA, 2015, p. 25).

de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do 
salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da pro-
dutividade de seu trabalho.

Comentando o respectivo parágrafo quarto, Marques (2018) acredi-
ta que a operacionalização dessa diretriz implica reformas no ensi-
no, de modo que a educação profissional se estruture em todos os 
níveis de escolarização, seja técnico, superior ou de pós-gradua-
ção, com a integração dos diversos tipos de formação, a formal, ad-
quirida em instituições especializadas, e a não formal, adquirida por 
meios diversos, inclusive no trabalho.

Na sequência, o § 5º do artigo 218 autoriza a destinação específica, 
para a pesquisa científica e tecnológica, de receitas orçamentárias 
dos Estados federados e do Distrito Federal, assegurando uma ex-
ceção à proibição prevista no art. 167, IV, da Constituição Federal.

Por fim, a Emenda Constitucional n. 85/2015, ainda incluiu os §§ 6º e 
7º ao artigo 218, que visam estimular a articulação entre entes públi-
cos e privados com o objetivo de promover o desenvolvimento do 
país, através da pesquisa e da inovação, e incentivar a atuação no 
exterior das instituições públicas de ciência, tecnologia e inovação.

No atual texto constitucional, não há mais uma distinção dos propó-
sitos do desenvolvimento científico, de um lado, e dos propósitos da 
pesquisa e capacitação tecnológica, de outro lado. Conforme refere 
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Barbosa (2015), a Emenda Constitucional n. 85/2015, em seu fulgurante 
ensaio pela inocuidade, apenas alterou a relação dos interesses corre-
lativos de ciência e tecnologia, fazendo empanar os limites da ciência 
(que em 1988 devia ficar no domínio público para a fruição de todos) e 
o da tecnologia, que originalmente era o elemento apropriável.

Enfim, essa modalidade de desenvolvimento, conforme refere Bar-
bosa (2011), tem como base um dos objetivos fundamentais, previs-
to no inciso II do artigo 3º da Constituição Federal de 1988, que visa 
justamente “garantir o desenvolvimento nacional”17.

No mesmo sentido, Molinaro e Sarlet (2012, p. 16) referem que o Ca-
pítulo IV da Carta de 1998 afirma um dever fundamental do Estado: 
o de promover a ciência e a tecnologia, pois o seu cumprimento é 
condição de concretização de um dos objetivos da República brasi-
leira, como anunciado no inciso II, do art. 3º, isto é, garantir o desen-
volvimento nacional18.

17	 “A base deste princípio constitucional do desenvolvimento científico (princípio específico no 
que se refere à Ciência como tarefa do Estado) é justamente a norma do art. 3º, II, da CF/1988.” 
(MARQUES, 2018, p. 2082). O direito ao desenvolvimento nacional impõe-se como norma jurídica 
constitucional, de caráter fundamental, provida de eficácia imediata e impositiva sobre todos os 
poderes da União que, nesta direção, não podem se furtar a agirem, dentro de suas respectivas 
esferas de competência, na direção da implementação de ações e medidas, de ordem política, 
jurídica ou irradiadora, que almejem a consecução daquele objetivo fundamental (SILVA, 2004, 
p. 67).

18	 Na realidade, conforme refere Pinheiro-Machado (2011, p. 312), “[...] é importante salientar que 
os ambientes acadêmicos, industriais e jurídicos percebam agora que sem desenvolvimento 
tecnológico, científico e inovador não há desenvolvimento econômico e social.”

Na análise da proposta constitucional brasileira, Barbosa (2011) ques-
tiona se tal direito seria um daqueles fundamentais de terceira ge-
ração, consagrado inclusive em esfera internacional como um dos 
direitos humanos19. O autor afirma, ainda, que o tema é espinhoso, 
especialmente em âmbito internacional, no tocante à definição do 
que seria “desenvolvimento”20 – “[...] simples crescimento econômi-

19	 É possível localizar na Declaração e no Programa de Ação de Viena de 1993: [...] 10. A Conferência 
Mundial sobre Direitos do Homem reafirma o direito ao desenvolvimento, conforme estabelecido 
na Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento, enquanto direito universal e inalienável e 
parte integrante dos Direitos do homem fundamentais. Conforme estabelecido na Declaração 
sobre o Direito ao Desenvolvimento, a pessoa humana é o sujeito central de desenvolvimento. 
Enquanto o desenvolvimento facilita o gozo de todos os Direitos do homem, a falta de 
desenvolvimento não pode ser invocada para justificar a limitação de direitos do homem 
internacionalmente reconhecidos. Os Estados deverão cooperar entre si para assegurar o 
desenvolvimento e eliminar os entraves que lhe sejam colocados. A comunidade internacional 
deverá promover uma cooperação internacional efetiva com vista à efetivação do direito ao 
desenvolvimento e à eliminação de entraves ao desenvolvimento. O progresso duradouro no 
cumprimento do direito ao desenvolvimento requer políticas de desenvolvimento efetivas a 
nível nacional, bem como relações econômicas equitativas e um ambiente econômico favorável 
a nível internacional (NAÇÕES UNIDAS, 1993).

20	 “Não existe um consenso entre os cientistas sociais sobre o significado do termo 
‘desenvolvimento’, frequentemente confundido com crescimento econômico. Amartya Sen 
define o desenvolvimento como o processo de ampliação da capacidade dos indivíduos terem 
opções, fazerem escolhas. Relativizando os fatores materiais e os indicadores econômicos 
ampliam-se os horizontes social e cultural da vida das pessoas. A base material do processo 
de desenvolvimento é fundamental, mas deve ser considerada como um meio e não como 
um fim em si. Desenvolvimento econômico e social é algo mais amplo do que crescimento e 
diz respeito a aspectos mais qualitativos do que quantitativos. É um mecanismo administrável 
para a melhora do bem-estar econômico e social da população. Uma economia desenvolvida 
possui competência em produzir e, consequentemente, os fatores de crescimento elevarão 
sua produtividade.” (PLAZA, 2011, p. 668).
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co ou efetiva maturação dos beneficiários desse direito humano?” 
(BARBOSA, 2011, p. 12).

No Brasil, conforme confirma Barbosa (2011), parece não haver dú-
vida, pois o direito ao desenvolvimento nacional é um dos indicado-
res que a Constituição Federal oferece como elementos legitimado-
res de certas posturas públicas no âmbito das pesquisas científicas 
e tecnológicas. Bortolanza e Boff (2012, p. 22) também ratificam este 
entendimento, referindo que, tendo em vista o rumo que a socieda-
de contemporânea está tomando, alicerçada pelo capitalismo e com 
todo esse desenvolvimento tecnológico, cria-se no Direito uma forma 
de legitimação dos desenvolvimentos tecnológicos, ou seja, a socie-
dade necessita que o Direito contemporâneo esteja preparado para 
absorver e incentivar tal desenvolvimento. Segundo os autores, com 
as transformações no modo de viver humano e a necessidade de 
crescimento que a sociedade exige atualmente, o Direito não pode 
ficar inerte a isso, tendo que criar mecanismos para crescer ao mes-
mo patamar de países mais desenvolvidos. E isso se dará com boas 
políticas públicas de crescimento tecnológico, tanto no setor público 
como no privado.

Ainda, em relação à garantia do desenvolvimento nacional, na área 
tecnológica, deve-se citar também o inciso XXIX do art. 5º da Consti-
tuição Federal, que estabelece que

[...] a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio tem-
porário para sua utilização, bem como proteção às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País. (BRASIL, 1988, [s.p.]).

Neste sentido, a Constituição Federal determina que o legislador or-
dinário, quando da regulamentação da propriedade industrial, res-
peite os objetivos específicos citados no inciso XXIX do art. 5º – visar 
o interesse social do país, favorecer o desenvolvimento tecnológico 
do país e favorecer o desenvolvimento econômico do país. Conforme 
refere Barbosa (2011, p. 14), este trígono de objetivos é necessário e 
deve ser equilibrado, sendo que o interesse social, o desenvolvimen-
to tecnológico e o econômico devem ser igualmente satisfeitos21.

Na mesma linha da proteção da propriedade industrial referida no art. 
5º, inciso XXIX, o artigo 218 da Constituição Federal também apresen-
ta a necessidade do balanço equilibrado de objetivos simultâneos, 
quando refere, em seu parágrafo segundo, que a pesquisa tecnoló-
gica deverá voltar-se para a solução de problemas brasileiros e para 
o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional. Assim, a 
legislação referente à pesquisa, criada a partir da matriz constitucional 

21	 É inconstitucional, por exemplo, a lei ou norma regulamentar que, optando por um modelo 
francamente exportador, renuncie ao desenvolvimento tecnológico em favor da aquisição 
completa das técnicas necessárias no exterior; ou a lei que, a pretexto de dar acesso irrestrito das 
tecnologias ao povo, eliminasse qualquer forma de proteção ao desenvolvimento tecnológico 
nacional (BARBOSA, 2011, p. 14).
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do artigo 218, deve necessariamente contemplar os objetivos consti-
tucionalmente exigidos, direcionando as pesquisas e inovações para 
a solução de problemas brasileiros e buscando o desenvolvimento 
do sistema produtivo nacional e regional.

Avançando na análise do texto constitucional, o artigo 219 segue to-
ada semelhante ao artigo anterior, estabelecendo que o mercado in-
terno integra o patrimônio nacional e que este será incentivado de 
modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e socioeconômico, o 
bem-estar da população e a autonomia tecnológica do país.

Neste artigo, conforme ressalta Veronese (2009), a noção de mercado 
está inserida conceitualmente dentro da noção de sociedade e direta-
mente imbricada com a produção científica e tecnológica. Desta for-
ma, o autor destaca que o mercado22 é entendido como um elemento 
relevante para o funcionamento da vida social, não sendo entendido 
de forma autônoma em relação às necessidades da sociedade 

22	 Oliveira (2013, p. 1689) refere que o artigo 219 é principiológico e de conteúdo elástico. Isso 
porque os economistas têm dificuldade de definir o que seja mercado. Há um mercado de 
consumo, há um mercado de poupança, há um mercado de arte, há um mercado de talentos, 
há um mercado de trabalho, como há mercados variados. De rigor, é de se presumir que o 
constituinte tenha pretendido referir-se aos mercados de densidade econômica, isto é, aos 
relacionados com a produção, circulação e consumo de bens, que, de rigor, são os que geram 
recursos para financiar o desenvolvimento e sustentar não só o Estado prestador de serviços, 
mas os próprios detentores do poder. É esse mercado, gerador de recursos, que é considerado 
patrimônio nacional, nada obstante o mercado não gerador ou pouco gerador de recursos, que 
é o de natureza eminentemente cultural, seja relevante para determinar o nível civilizacional de 
um povo.

brasileira. Tal concepção é compatível com um texto constitucional 
de terceira geração, onde é evidente a tentativa de democratização 
não somente do Estado, mas da vida privada e mercantil.

Em sentido semelhante, Cabral (2012) refere que o artigo 219 é ain-
da mais contundente quando define que o raio prioritário de ação da 
produção tecnológica nacional deve ser “o mercado interno”, atra-
vés da busca pela “autonomia tecnológica do país”. A autora enten-
de que, claramente neste artigo, há uma influência furtadiana, pois o 
“mercado interno” é visto como um instrumento para a promoção do 
desenvolvimento num sentido mais amplo do que o puramente eco-
nômico, apresentando como desafios para o “mercado interno” “o de-
senvolvimento cultural”, “o bem-estar da população” e a “autonomia 
tecnológica”.

No entanto, alguns autores, como Silva (2007), afirmam que a regra 
do artigo 219 deveria figurar entre os dispositivos da ordem econômi-
ca, onde melhor se enquadraria. O autor entende que seria uma regra 
de ordem econômica mais do que de ciência e tecnologia, na qual a 
intervenção do domínio econômico encontra importante fundamen-
to para o controle do mercado interno.

Na realidade, como afirma Natalino Irti, regular o mercado é sempre 
um ato decisório político, mesmo que seu instrumento seja uma nor-
ma constitucional ou infraconstitucional. O mercado, como afirma o 
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Supremo Tribunal Federal, na ADI 351223, “é uma instituição jurídica”, 
“não é espontânea”, é um “locus artificialis” de trocas e agentes a ser 
regulado (MARQUES, 2018, p. 2110).

Independentemente da localização do texto, é fundamental o incen-
tivo e o foco no mercado interno por parte do Estado. Segundo Peck 
(2018), é necessário compreender o sentido de urgência aplicado a 
esta matéria, pois o Brasil está inserido no rol de países em desen-

23	 A ADI 3.512 foi pautada pela discussão da intervenção do estado em intervir na livre iniciativa. 
Segue recorte de sua ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 7.737/2004, 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. GARANTIA DE MEIA ENTRADA AOS DOADORES REGULARES 
DE SANGUE. ACESSO A LOCAIS PÚBLICOS DE CULTURA ESPORTE E LAZER. COMPETÊNCIA 
CONCORRENTE ENTRE A UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS E O DISTRITO FEDERAL PARA LEGISLAR 
SOBRE DIREITO ECONÔMICO. CONTROLE DAS DOAÇÕES DE SANGUE E COMPROVANTE DA 
REGULARIDADE. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. CONSTITUCIONALIDADE. LIVRE INICIATIVA 
E ORDEM ECONÔMICA. MERCADO. INTERVENÇÃO DO ESTADO NA ECONOMIA. ARTIGOS 1º, 3º, 
170 E 199, § 4º DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. É certo que a ordem econômica na Constituição 
de 1.988 define opção por um sistema no qual joga um papel primordial a livre iniciativa. Essa 
circunstância não legitima, no entanto, a assertiva de que o Estado só intervirá na economia em 
situações excepcionais. Muito ao contrário. 2. Mais do que simples instrumento de governo, a nossa 
Constituição enuncia diretrizes, programas e fins a serem realizados pelo Estado e pela sociedade. 
Postula um plano de ação global normativo para o Estado e para a sociedade, informado pelos 
preceitos veiculados pelos seus artigos 1º, 3º e 170. 3. A livre iniciativa é expressão de liberdade 
titulada não apenas pela empresa, mas também pelo trabalho. Por isso a Constituição, ao 
contemplá-la, cogita também da “iniciativa do Estado”; não a privilegia, portanto, como bem 
pertinente apenas à empresa. 4. A Constituição do Brasil em seu artigo 199, § 4º, veda todo tipo de 
comercialização de sangue, entretanto estabelece que a lei infraconstitucional disporá sobre as 
condições e requisitos que facilitem a coleta de sangue. 5. O ato normativo estadual não determina 
recompensa financeira à doação ou estimula a comercialização de sangue. 6. Na composição entre 
o princípio da livre iniciativa e o direito à vida há de ser preservado o interesse da coletividade, 
interesse público primário. 7. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

volvimento que ainda possuem grande dependência24 de ativos eco-
nômicos agrícolas25 e que necessitam investir mais no fortalecimento 
do desenvolvimento da própria indústria, especialmente em novos 
setores da economia que possam contribuir com produção de um 
novo modelo de riqueza baseado em ativos intelectuais e da nova 
economia digital.

Evoluindo na análise do artigo 219, há seu parágrafo único, que, con-
forme refere Barbosa (2015, [s.p.]), fortalece a missão estatal de CTI, 
referindo que

[...] o Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação 
nas empresas, bem como nos demais entes, públicos ou privados, 
a constituição e a manutenção de parques e polos tecnológicos e 
de demais ambientes promotores da inovação, a atuação dos in-
ventores independentes e a criação, absorção, difusão e transfe-
rência de tecnologia.

24	 É fundamental posicionar o país neste momento, pois, conforme ensina Grau (2007, p. 265), “[...] é 
necessário enfatizar que a situação de cada sociedade diante do desafio tecnológico – situação 
de autonomia ou dependência – é que há de determinar o seu papel, de sujeito ou objeto, no 
mercado internacional.”

25	 Segundo prévia do Relatório sobre Dependência de Commodities de 2021, da Conferência das 
Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento (Unctad), o Brasil está mais dependente 
de commodities. Em dez anos, a participação de produtos básicos nas exportações subiu de 
56,5% para 66,6%. No relatório, a Unctad defende a tecnologia e a inovação para auxiliar países 
emergentes a superar a dependência de commodities. A proposta é que com esses instrumentos, 
estas nações possam diversificar suas economias e escapar da armadilha da dependência de 
commodities (MOREIRA, 2021).



74

Neste sentido, é possível localizar a base constitucional de incentivo 
do Estado para a formação de espaços de inovação, foco do presen-
te estudo. A constituição, a partir do olhar estatal, prevê a formação 
e fortalecimento da inovação junto aos seguintes atores: a) nos pró-
prios entes públicos; b) nas empresas e entes privados; e c) junto aos 
inventores independentes. O texto ainda cita o incentivo à constitui-
ção de dois espaços específicos de inovação, parques e polos tec-
nológicos, e generaliza possibilitando o incentivo a outros ambientes 
promotores de inovação.

Segundo Mata e Cordeiro (2018, p. 129), apesar da inovação ocorrer, 
sempre, em ambiente de incerteza, o conhecimento intensivo e ex-
tensivo do ecossistema da inovação ajuda a minimizar essa incerteza 
e os riscos associados a ela e, para isso, a capacitação dos envolvi-
dos deve ser assunto de destaque em tais ambientes.

O artigo 219, a partir da Emenda Constitucional n. 85/2015, também 
foi complementado pelos artigos 2019-A e 2019-B. Cabe referir que 
o artigo 219-A simplesmente dá um aspecto constitucional ao que já 
estava no artigo 19 da Lei de Inovação, ou seja, assegurando aos en-
tes federados a condição de firmar instrumentos de cooperação com 
órgãos e entidades públicos e com entidades privadas, inclusive para 
o compartilhamento de recursos humanos especializados e capaci-
dade instalada, para a execução de projetos de pesquisa, de desen-

volvimento científico e tecnológico e de inovação. E o artigo 219-B26 
instituiu, em nível constitucional, o Sistema Nacional de Ciência, Tec-
nologia e Inovação (SNCTI)27, que descreve a complexa rede de nor-
mas e instituições dos vários entes federativos sob o dever geral de 
estímulo de ciência e tecnologia, que desde 1988 resulta do artigo 
218 da Constituição28.

26	 Analisando os artigos constitucionais, Peck (2018) afirma que é importante frisar que, pela 
atualização ocorrida pela Reforma Constitucional de 2015, os contratos de cooperação 
tecnológica foram elevados ao nível de proteção constitucional. Sendo assim, o artigo 219-B cria 
essencialmente um Sistema Nacional de Inovação que busca integrar entes públicos e privados 
em atividades de pesquisa, o que, por certo, pode beneficiar o ecossistema de startups no Brasil.

27	 O § 1º do art. 219-B, da Constituição Federal, refere que “[...] lei federal disporá sobre as normas 
gerais do SNCTI.” Até o momento, não há a publicação da respectiva legislação, mas, a partir 
da Portaria n. 2.808, de 29 de maio de 2018, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação e 
Comunicações, instituiu-se “[...] grupo de trabalho com a atribuição de elaborar minuta de projeto 
de lei para dispor sobre as normas gerais do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação 
(SNCTI), conforme previsto no § 1º do artigo 219-B da Constituição Federal.” No entanto, em 28 
de outubro de 2020, é publicado o Decreto n. 10.534, que institui a Política Nacional de Inovação 
e dispõe sobre a sua governança.

28	 É interessante analisar também em que medida os art. 219-A e 219-B da CF se relacionam. 
Enquanto o primeiro trata especialmente da colaboração entre órgãos públicos e empresas, de 
modo a transformar o conhecimento científico em inovação aplicada, o segundo trata de como 
toda a diversidade de atores – tanto públicos como privados – deve coordenar a sua atuação e 
agir de forma colaborativa, para que se possa atingir o objetivo de desenvolvimento tecnológico, 
científico e de inovação. Vê-se, portanto, que as normas são complementares em sua função. 
Tendo em vista que o art. 219-A, CF, foi regulamentado pela Lei n. 13.243/2016, impende agora 
a tarefa do Legislador de regulamentar o art. 219-B, CF, dispondo sobre os componentes, a 
estrutura e o funcionamento do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação, para evitar 
desperdícios de recursos e ações repetidas, tornando mais eficiente e eficaz a atuação dos 
diversos atores (MARQUES, 2018, p. 2131).
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A diferença é que se prevê uma lei nacional para regulamentar o siste-
ma (BARBOSA, 2015). Importante destacar, conforme refere Marques 
(2018), que a concretização de um verdadeiro Sistema Nacional de 
Ciência, Tecnologia e Inovação, em que entes governamentais, uni-
versidades, pesquisadores e empresas atuem em colaboração não é 
apenas um grande desafio, mas uma necessidade frente ao que se 
tem chamado de “Quarta Revolução Industrial”29, nos termos utiliza-
dos por Klaus Schwab.

Diante deste cenário, infere-se que o atual texto constitucional forta-
lece a ciência, a tecnologia e a inovação, bem como abre uma expec-
tativa de horizonte para a discussão da temática em cenários públicos 
e privados, primando pela conjugação de esforços entre as institui-
ções30. No entanto, no século XXI, o destaque ao tema da inovação, 

29	 Segundo Schwab (2016, p. 16), a Quarta Revolução Industrial teve início na virada do século 
e baseia-se na revolução digital. “É caracterizada por uma internet mais ubíqua e móvel, por 
sensores menores e mais poderosos que se tornaram mais baratos e pela inteligência artificial 
e aprendizagem automática (ou aprendizado de máquina). [...] a Quarta Revolução Industrial cria 
um mundo onde os sistemas físicos e virtuais de fabricação cooperam de forma global e flexível. 
Isso permite a total personalização de produtos e a criação de novos modelos operacionais. 
A Quarta Revolução Industrial, no entanto, não diz respeito apenas a sistemas e máquinas 
inteligentes conectadas. Seu escopo é muito mais amplo. Ondas de novas descobertas ocorrem 
simultaneamente em áreas que vão desde o sequenciamento genético até a nanotecnologia, 
das energias renováveis à computação quântica. O que torna a Quarta Revolução Industrial 
fundamentalmente diferente das anteriores é a fusão dessas tecnologias e a interação entre 
os domínios físicos, digitais e biológicos.”

30	 Da leitura dos referidos artigos, percebe-se que ordem constitucional propende atingir a “autonomia 
tecnológica”, devendo que o Estado promova e incentive à ciência, à pesquisa e à tecnologia. É 
necessário destacar que a Emenda Constitucional n. 85, de 6 de fevereiro de 2015, reforçou ainda 

foco do presente trabalho, não atinge somente a Constituição Fede-
ral. Todos os setores da sociedade entendem a urgência de regular a 
temática31 e a necessidade de criar políticas públicas32 de incentivo à 
inovação33, com vistas a movimentar o desenvolvimento nacional.

Conclusão

A inovação, seja tecnológica, seja social, é um elemento que passa 
a fazer parte da pauta de diversos atores do processo econômico-
-social. Conforme afirmam Schwab e Davis (2018), quando comen-

mais a atuação do Estado no campo da Ciência e da Tecnologia, para inserir no texto constitucional 
o dever estatal na promoção da Inovação e determinar ao Estado a adoção de políticas públicas 
destinadas a promover e incentivar, além do desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação 
científica e tecnológica, também a Inovação (SANTOS; SILVA, 2018, p. 134).

31	 No mesmo sentido, Matias-Pereira e Kruglianskas (2005, p. 1015) referem que “[...] criar as condições 
para que o país consiga avançar de forma consistente no campo tecnológico é uma tarefa árdua, 
que exige, além da mudança institucional e econômica, também uma mudança cultural. Torna-se 
perceptível, assim, que a mola propulsora para viabilizar o aumento da produção científica e 
tecnológica no país tem início com a criação de instrumentos reguladores dessa relação.”

32	 Conforme referem Timm e Brendler (2009), para fins de alcançar o desenvolvimento econômico, 
o caminho mais adequado, de acordo com a teoria schumpeteriana, é o de que a inovação 
constitui-se em fator essencial para este desiderato; motivo pelo qual, atualmente, o 
desenvolvimento do conhecimento tem assumido um lugar de destaque nas políticas públicas 
e nos investimentos dos setores público e privado, sendo que as nações e as organizações 
mundo afora buscam na ciência e na tecnologia os fatores indutores da eficiência econômica. 
As políticas públicas em CTI nos países desenvolvidos são focadas no fortalecimento do que a 
abordagem neoschumpeteriana denomina de Sistema Nacional de Inovação (SNI).

33	 Conforme sinalizam Santos e Silva (2018), pode-se afirmar que o direito é reflexivo, ele é resultante 
de um momento social, por conta desse cenário é que os Estados devem buscar instrumentos 
que possam viabilizar o ajuste do sistema jurídico em relação à CTI.



76

ta sobre a Quarta Revolução Industrial, vive-se um novo capítulo do 
desenvolvimento humano, uma grande mudança, mesmo que não 
pareça importante para aqueles cuja vida passa diariamente por uma 
série de pequenos, mas significativos ajustes.

Esta mudança de mindset, que envolve toda a sociedade, vem sendo 
fomentada no Brasil, que alinhou, nas últimas décadas, o texto base 
da Constituição Federal, para servir de fundamento para o desenvol-
vimento da legislação de inovação no país.
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Introdução

Santa Catarina é destaque nacional quando o assunto é tecnologia 
e inovação, os números que apontam o crescimento nestes setores 
são impressionantes. Isso é reflexo das características sociais, eco-
nômicas, culturais e geográficas e de um trabalho que já iniciou há 

alguns anos e consolidou o estado entre os melhores do país quan-
to ao desenvolvimento educacional, e no campo científico e tecno-
lógico.

Recentemente divulgou-se que cinco empresas no top 10 da região 
sul são catarinenses (ECONOMIA SC, 2021). No ano de 2020, Santa 
Catarina alcançou o sexto maior conjunto de empresas de tecnologia 
do país e teve o 6º maior faturamento no mesmo setor, com 17.720 
empresas e mais R$ 19,8 bilhões faturados. Além disso, a produtivi-
dade das empresas de tecnologia no Brasil comprova a eficiência de 
Santa Catarina, que ocupa o terceiro lugar no ranking nacional, pois 
a receita das empresas catarinenses somou R$ 65,8 mil por colabo-
rador, por ano, superando a média brasileira de R$ 56,2 mil (ACATE, 
2021, p. 10).

Esses números refletem um processo de construção e desenvolvi-
mento do estado, cujo marco inicial pode ser considerado, com a 
criação da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) em 1960, 
e, alguns anos depois, em 1986, a implantação da Incubadora Celta, 
sendo uma das primeiras do país. Nesse contexto, também é impor-
tante destacar que em 2009 foi instituída a Política Catarinense de 
Ciência, Tecnologia e Inovação, que tinha como objetivo o desenvol-
vimento regional sustentável com base em educação, ciência, tecno-
logia e inovação (SANTA CATARINA, 2010).
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Assim, diante da importância do setor de tecnologia e inovação para 
Santa Catarina, faz-se necessário compreender toda a trajetória que 
culminou nos resultados atuais. Esta condição passa obrigatoriamen-
te pela compreensão da evolução de uma política catarinense de ci-
ência, tecnologia e inovação e as contribuições que se somaram para 
o desenvolvimento do Estado.

Evolução da política de ciência tecnologia  
e inovação

O desenvolvimento socioeconômico e tecnológico das nações é um 
fator de competitividade na era da globalização, e cada vez mais a 
inovação é considerada um fator que impulsiona o crescimento eco-
nômico. Com isso, para promover o desenvolvimento no âmbito eco-
nômico, social e ambiental, é preciso um cenário adequado e uma 
diversificação de ações que se relacionadas, ampliam as possibilida-
des de sucesso no ambiente. Cenário esse que permita uma relação 
de segurança na cooperação entre as instituições que se dedicam à 
ciência, tecnologia, inovação e distribuição do conhecimento no lo-
cus que estão dispostas.

Assim, observa-se ser necessário muitos investimentos do governo, 
indústria e instituições de ensino e pesquisa nesse setor, com o ob-
jetivo de transformar o conhecimento científico em produtos e pro-

cessos diferenciados em nível de competitividade. Nesse sentido, no 
âmbito governamental, no Brasil, há um arcabouço jurídico que regu-
lamenta a promoção da Ciência e Tecnologia e que serve como me-
canismo para regular, organizar e impulsionar o sucesso do desen-
volvimento já citado.

Importante destacar que as estruturas de fomento ao desenvolvi-
mento científico e tecnológico no país, foram constituídas há um bom 
tempo, e quiçá apontam para a necessidade de evolução. Para se ter 
uma ideia acerca disso, apresenta-se, a seguir, o Quadro 1, com a data 
de criação das primeiras agências de fomento:

Quadro 1. Criação das primeiras agências de fomento no Brasil

Agência Data de criação

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico  
e Tecnológico (CNPq)

15 de janeiro de 1951

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (Capes)

11 de julho de 1951

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de  
São Paulo (FAPESP)

18 de outubro de 1960

Fundo de desenvolvimento técnico-científico  
(BNDES Funtec)

29 de maio de 1964

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do  
Rio Grande do Sul (FAPERGS)

31 de dezembro de 1964
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Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) 24 de julho de 1967

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do  
Rio de Janeiro (FAPERJ)

16 de junho de 1980

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado  
de Minas Gerais (FAPEMIG)

20 de maio de 1986

Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia de 
Pernambuco (FACEPE)

26 de dezembro de 1989

Fundação de Ciência e Tecnologia de  
Santa Catarina (FUNCITEC)

9 de janeiro de 1997

Fonte: elaboração dos autores (2022).

Verifica-se que uma das primeiras iniciativas de apoio ao desenvol-
vimento científico ocorreu em 1951 com a criação do CNPq e Capes, 
dois órgãos de grande relevância para o país até os dias atuais. Ainda, 
outro ponto que deve ser considerado no crescimento da produção 
científica é a criação das Fundações de Amparo à Pesquisa (FAPs) pe-
los estados, que iniciou com a criação da FAPESP em 1960. As FAPs 
são importantes para a capilaridade do desenvolvimento científico 
e tecnológico em todas as regiões do Brasil, já que atualmente são 
mais de 20 instituições espalhadas pelo país, que realizam investi-
mentos expressivos para a ciência.

Acerca da legislação que regulamenta e fomenta o desenvolvimen-
to científico, neste estudo, temos como ponto de partida a Constitui-
ção Federal, que tem um capítulo específico para ciência, tecnologia 

e inovação, e no art. 218 prevê que o Estado promoverá e incentivará 
o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e 
tecnológica e a inovação (BRASIL, 1988).

Ainda em âmbito federal, outra legislação importante foi a Lei  
n. 10.973/2004, conhecida como Marco Legal da Inovação, que insti-
tuiu a Política Nacional de Inovação e dispõe sobre incentivos à ino-
vação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo. 
Esta legislação constitui-se em uma referência, pois considera atua-
lizar o ambiente de pesquisa e desenvolvimento existente no país.

Em janeiro de 2016, o Marco Legal de Ciência e Tecnologia do Brasil 
foi alterado com a publicação da Lei n. 13.243. A nova Lei promoveu 
mudanças significativas, e teve como intuito principal facilitar a apro-
ximação de empresas e universidades, incentivando mais pesquisa, 
desenvolvimento científico, tecnológico e a inovação no país.

Essas legislações demonstram a necessidade de criação de mecanis-
mos fortalecedores dos ambientes de inovação em todo país, e para 
que os estados possam estruturar quais serão os encaminhamentos 
para elaborar e desenvolver políticas públicas para a promoção da 
ciência, tecnologia e inovação. Nesse contexto das obrigações esta-
duais, em Santa Catarina, a Constituição Estadual prevê que é dever 
do Estado a promoção, o incentivo e a sustentação do desenvolvi-
mento científico, da pesquisa e da capacitação tecnológica (SANTA 
CATARINA, 1989).
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Também é importante destacar a importância da pesquisa agrope-
cuária para o fortalecimento da inovação em Santa Catarina. Em 1991, 
teve a criação da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Ru-
ral de Santa Catarina (Epagri) por meio da fusão das diversas empre-
sas vinculadas à Secretaria da Agricultura. Essa empresa desempe-
nhou papel fundamental para o desenvolvimento da agropecuária no 
Estado, fortalecendo a economia catarinense (EPAGRI, 2015).

Ainda, com o objetivo de auxiliar na definição das políticas e estra-
tégias para o setor de ciência tecnologia, o estado catarinense, por 
meio da Lei n. 10.355 de 1997, criou a Fundação de Ciência e Tecno-
logia (FUNCITEC), que detinha autonomia financeira, técnico-cientí-
fica e administrativa para desenvolver sua atuação (SANTA CATARI-
NA, 1997).

Nessa época, o orçamento disponível para a pesquisa científica es-
tava previsto na Constituição Estadual, que estabelecia que 2% das 
receitas correntes fossem destinados à pesquisa científica e tecnoló-
gica, sendo a metade do valor à pesquisa agropecuária, por meio do 
Fepa e da FUNCITEC (EPAGRI, 2015).

Já em 2005, por meio da Lei Complementar n. 284, de 28 de fevereiro 
de 2005, a FUNCITEC foi transformada na Fundação de Apoio à Pes-
quisa Científica e Tecnológica do Estado de Santa Catarina (FAPESC), 
que era vinculada à Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tec-
nologia (SANTA CATARINA, 2005).

Em 2007, foi aprovada a Lei Complementar n. 381, que vinculava a 
FAPESC à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sus-
tentável e enfatiza a competência do Conselho Estadual de Ciência, 
Tecnologia e Inovação como órgão colegiado, normativo e consultivo 
vinculado ao Gabinete do Governador do Estado para a formulação 
e avaliação da política estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação 
(SANTA CATARINA, 2007).

A partir da criação do Marco Legal da Inovação, em 2004, os esta-
dos passaram a instituir as leis estaduais de inovação. Santa Catari-
na foi um dos primeiros a aprovar a Lei Catarinense de Inovação. Em 
2008, foi promulgada a Lei n. 14.328, que criou o Sistema Estadual 
de Ciência, Tecnologia e Inovação de Santa Catarina. Essa lei tam-
bém é conhecida como Lei Diomário Queiroz, que era presidente 
da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa 
Catarina (FAPESC) e foi o responsável pela organização e estrutura-
ção da norma.

A Lei Catarinense de Inovação trouxe importantes definições, esta-
belecendo medidas de incentivo à pesquisa científica e tecnológica 
e à inovação no ambiente produtivo, visando à capacitação em ciên-
cia, tecnologia e inovação, o equilíbrio regional e o desenvolvimento 
econômico e social sustentável do Estado (SANTA CATARINA, 2008).

Além disso, a Lei apresentou importantes definições conceituais, que 
contribuem com o desenvolvimento do ecossistema, como: inova-
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ção, parque tecnológico, incubadora de empresas, Núcleo de Inova-
ção Tecnológica etc. Também foi definido sobre: a) o estímulo à ino-
vação nas instituições científicas e tecnológicas do estado de Santa 
Catarina; b) os núcleos de inovação tecnológica; c) o estímulo à parti-
cipação do pesquisador público na atividade de inovação; ao inventor 
independente; e a participação das empresas na inovação tecnológi-
ca de interesse do estado; d) a participação do estado em fundos de 
investimento em empresas inovadoras; e) os parques tecnológicos e 
incubadoras de empresas inovadoras e outros ambientes de inova-
ção (SANTA CATARINA, 2008).

Essa norma também regulamentava a criação do Sistema Estadu-
al de Ciência, Tecnologia e Inovação de Santa Catarina. Ainda, outra 
conquista importante foi a previsão da destinação de 1% das receitas 
líquidas estaduais para a FAPESC e o mesmo percentual para a Epa-
gri (SANTA CATARINA, 2008).

Em seguida, no ano de 2009, foi promulgado o Decreto n. 2.372, para 
a regulamentação da Lei n. 14.328/2008, trazendo novas definições 
conceituais e estabelecendo critérios para a execução da Lei Catari-
nense de Inovação, bem como para a operacionalização e prestação 
de contas dos projetos de inovação (SANTA CATARINA, 2009).

Após toda essa caminhada de regulamentação e desenvolvimento, 
em 2010, foi publicada a Política Catarinense de Ciência, Tecnologia 
e Inovação (PCCT&I), que é assim delimitada:

Consiste no direcionamento estratégico de governo, de institui-
ções de ensino, pesquisa e extensão e de agentes econômicos e 
sociais, para o avanço do conhecimento, o desenvolvimento de 
novas tecnologias, a concepção, o desenvolvimento e a incorpo-
ração de inovações que contribuam para a melhoria da qualidade 
de vida de todos os habitantes de Santa Catarina, de forma sus-
tentável. (SANTA CATARINA, 2010, [s.p.]).

É importante também esclarecer a forma que a Política Catarinense 
de Ciência, Tecnologia e Inovação foi aprovada, sendo que ocorreu 
por unanimidade dos membros do Conselho Estadual de Ciência, 
Tecnologia e Inovação (CONCITI). O texto da política foi proposto após 
amplo processo aberto de consulta às instituições de ensino, pes-
quisa e extensão, aos agentes econômicos e sociais e aos órgãos de 
governo, num processo coordenado por comissão constituída pela 
FAPESC, que elaborou texto preliminar submetido à análise e aprova-
ção do seu Conselho Superior (SANTA CATARINA, 2010).

A política tinha como um dos objetivos a superação dos desequilí-
brios regionais e do atraso de vários municípios e regiões. Por meio 
da descentralização governamental, buscou-se transformar cada 
uma das regiões do estado em territórios de desenvolvimento ino-
vador, valorizando as pessoas e as potencialidades locais (SANTA 
CATARINA, 2010).

Nesse período, a descentralização aconteceu por meio da criação de 
36 Secretarias de Desenvolvimento Regional, que em várias regiões 
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do estado utilizavam da cooperação entre as forças e competências 
das instituições educacionais, do governo e dos agentes econômicos 
e sociais, como alavanca do desenvolvimento inovador e sustentá-
vel para proporcionar a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos 
(SANTA CATARINA, 2010).

A PCCT&I estabeleceu seis princípios a serem seguidos, quais sejam: 
1) justiça social; 2) respeito à vida, à saúde humana e ambiental, aos 
valores culturais do povo; 3) uso racional e não predatório dos recur-
sos naturais; 4) preservação e valorização do meio ambiente; 5) parti-
cipação da sociedade civil e das comunidades; e 6) incentivo perma-
nente à formação de recursos humanos (SANTA CATARINA, 2010).

Também foram definidos os eixos estratégicos para a implementa-
ção da PCCT&I, que são: I) Expansão e consolidação do Sistema Ca-
tarinense de CT&I; II) Pesquisa científica e tecnológica; III) Inovação e 
Empreendedorismo; e, IV) Desenvolvimento Social e Regional Sus-
tentável mediante CT&I (SANTA CATARINA, 2010).

Além disso, a Política apresenta três premissas fundamentais que 
deverão ser observadas para a sua execução e fortalecimento, quais 
sejam:

1) A educação, a cultura, o conhecimento científico e tecnológico 
e as inovações, no cenário atual globalizado, são essenciais ao ga-
nho e manutenção da competitividade das empresas e organiza-

ções produtivas, à modernização do Estado e ao desenvolvimento 
econômico e social, com sustentabilidade ambiental;
2) A ação fomentadora, articuladora e de apoio do Estado constitui 
elemento chave à CT&I;
3) A descentralização espacial e a desconcentração institucional do 
conhecimento científico e tecnológico são essenciais à redução das 
desigualdades sociais e à promoção do desenvolvimento regional 
equilibrado. (SANTA CATARINA, 2010, [s.p.]).

A Política previu também quais seriam as linhas de ação e as priori-
dades, bem como vários programas em cada área. Todas essas defi-
nições e estratégias da PCCT&I foram criadas para atingir o objetivo 
geral daquela, que é promover o avanço do conhecimento científico, 
tecnológico e de inovações no ambiente produtivo, nas instituições 
de ensino, pesquisa e extensão, nos agentes econômicos e sociais e 
nos órgãos de governo, visando à qualidade de vida dos habitantes e 
ao desenvolvimento social e econômico do Estado de Santa Catari-
na, com sustentabilidade ambiental e equilíbrio regional (SANTA CA-
TARINA, 2010).

A partir de todo esse arcabouço jurídico apresentado ao longo dos 
anos, programas e ações foram implantados com o objetivo da exe-
cução da política definida e a promoção do empreendedorismo ino-
vador, contribuindo para o já comentado destaque do Estado catari-
nense neste contexto.

A legislação catarinense como suporte e apoio à inovação
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Santa Catarina é um dos estados mais inovadores do país e isso é re-
sultado das estratégias de fortalecimento da Ciência, Tecnologia e 
Inovação que adotou há alguns anos, com a presença de Instituições 
Comunitárias de Educação Superior espalhadas pelo Estado todo, 
que ofereceram uma condição diferenciada para cada uma das re-
giões onde um conjunto de profissionais qualificados foi colocado à 
disposição do desenvolvimento regional. Nesse contexto, é impor-
tante destacar que, a partir da Lei de Inovação catarinense, vários 
municípios do estado criaram suas legislações que tratam da Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação, conforme pode ser visto no Quadro 2.

Quadro 2. Legislação municipal catarinense sobre ciência, tecnologia 
e inovação

Município Legislação Descrição

Luzerna
Lei n. 977, de 4 
de maio de 2011

Altera a Lei n. 615 de 20 de outubro de 2005 que dispõe 
sobre a política municipal de desenvolvimento 
econômico, concessão de incentivos materiais e 
institui o conselho municipal de desenvolvimento 
econômico do município de Luzerna (SC) e dá 
outras providências.

Joinville
Lei n. 7.170, de 19 
de dezembro de 
2011

Dispõe sobre medidas de incentivo à inovação e 
à pesquisa científica e tecnológica no ambiente 
produtivo e social municipal e dá outras 
providências.

Chapecó 
Lei n. 6.476, de 
15 de outubro de 
2013

Dispõe sobre a política municipal de incentivo à 
inovação tecnológica; cria o conselho e o fundo 
municipal de ciência, tecnologia e inovação e dá 
outras providências.

Florianópolis

Decreto  
n. 17.097, de 27 
de janeiro de 
2017

Regulamenta a Lei Complementar n. 432, de 
2012, que dispõe sobre sistemas, mecanismos 
e incentivos à atividade tecnológica e inovativa, 
visando o desenvolvimento sustentável do 
município de Florianópolis e estabelece outras 
providências.

Tubarão

Lei  
Complementar 
n. 154, de 26 de 
abril de 2017

Cria a política municipal de ciência, tecnologia e 
inovação e estabelece medidas de incentivo e 
apoio às suas ações e estratégias no ecossistema 
empresarial, empreendedor, acadêmico e social 
no município de tubarão e dá outras providências.

Araranguá

Lei  
Complementar 
n. 197, de 28  
de abril de 2017

Dispõe sobre sistemas, mecanismos e incentivos 
à atividade tecnológica e de inovação, visando 
o desenvolvimento sustentável do município 
de Araranguá, em cumprimento às disposições 
do artigo 218 da CF, artigo 3º da Lei Federal n. 
10.973, de 02 de dezembro de 2004 e artigo 4º, 
IV, da Lei Estadual n. 14.328, de 15 de janeiro de 
2008. (Redação dada pela Lei Complementar 
n. 212/2018).

Concórdia
Lei n. 5.029, de 
13 de dezembro 
de 2017

Institui a política municipal de incentivo à inovação 
tecnológica; cria o conselho e o fundo municipal 
de ciência, tecnologia e inovação, e dá outras 
providências.
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Blumenau 

Lei  
Complementar 
n. 1.164, de 19 de 
dezembro de 
2017

Dispõe sobre sistemas, mecanismos e incentivos 
à atividades tecnológicas de inovação, visando 
ao desenvolvimento sustentável do município de 
Blumenau.

Rio do Sul

Lei  
Complementar 
n. 395, de 4 de 
julho de 2018

Cria e dispõe sobre a política municipal de 
ciência, tecnologia e inovação e estabelece 
medidas de incentivo e apoio às suas ações 
e estratégias no ecossistema empresarial, 
empreendedor, acadêmico e social no 
município de Rio do Sul e dá outras providências.

Criciúma
Lei n. 7.375, de 13 
de dezembro de 
2018

Dispõe sobre as normas de incentivo às 
atividades tecnológicas e de inovação realizadas 
pelas organizações e cidadãos estabelecidos ou 
domiciliados no município de Criciúma/SC.

Joaçaba

Lei Complemen-
tar n. 388, de 
7 de junho de 
2019.

Dispõe normas referentes à política municipal de 
desenvolvimento econômico e  inovação  visando 
incrementar e fomentar com medidas de incen-
tivo econômico para consolidação das atividades 
industrial, comercial, ambientes de apoio à ciên-
cia, tecnologia, empreendedorismo, de presta-
ção de serviço e inovação no município e revoga 
a Lei n. 3.721/2007, que especifica e dá outras pro-
vidências.

Jaraguá do Sul
Lei n. 8.202, de 
20 de dezembro 
de 2019

Dispõe sobre o programa de incentivo à inovação 
do município de Jaraguá do Sul (PII) e dá outras 
providências.

Fonte: elaboração dos autores (2022), a partir de Rede Catarinense de Centros de Inovação (2022).

Conforme pode ser visto no Quadro 2, os municípios estão distribuídos 
nas diferentes regiões do Estado, o que também contribui com a es-
tratégia de desenvolvimento descentralizada. Também com o objetivo 
de fortalecimento do ecossistema de inovação catarinense, em 2014, 
o governo estadual criou um programa para a estruturação da cons-
trução ou implantação de Centros de Inovação em várias regiões do 
estado, denominado Rede de Centros de Inovação de Santa Catarina.

Na primeira fase, 13 cidades (e suas microrregiões) foram escolhidas, 
baseado em critérios técnicos ligados à maturidade do ecossistema 
de inovação para receberem os prédios que iriam acomodar os Cen-
tros. Em uma segunda fase, novos Centros, nascidos de iniciativas do 
poder local, foram se juntando à Rede (SANTA CATARINA, 2017).

Atualmente, a Rede de Centros conta com 15 cidades que estão ope-
rando ou finalizando a construção, quais sejam: Chapecó, Joaçaba, Vi-
deira, Caçador, São Bento do Sul, Lages, Criciúma, Tubarão, Florianó-
polis, Brusque, Rio do Sul, Blumenau, Itajaí, Jaraguá do Sul e Joinville.

Estes ambientes são considerados hubs para o desenvolvimento de 
negócios inovadores e novos negócios proporcionando a base de 
apoio regional para os empreendedores (TEIXEIRA et al., 2016). Os 
Centros de Inovação atuam como propulsores dos ecossistemas re-
gionais, acelerando o seu amadurecimento, com a função de ativar o 
ecossistema de inovação, criar a cultura inovadora e empreendedo-
ra, e, gerar e escalar negócios inovadores (SANTA CATARINA, 2017).



88

O centro de inovação disponibiliza espaço físico, alguns serviços com-
partilhados e mecanismos que aceleram os negócios lá desenvolvi-
dos, além de conectar empreendedores, instituições de ensino, go-
verno e comunidade, e, dessa forma, contribui com o fortalecimento 
da inovação e o desenvolvimento da região em que está instalado.

Outra estratégia do governo catarinense que contribuiu com o for-
talecimento do ecossistema de inovação foi a criação do programa 
denominado “Pacto pela Inovação”, que teve início em 2017, e tinha 
como missão unir governo, universidades e instituições de apoio, em-
presas e canais de comunicação em um movimento para alavancar 
Santa Catarina como uma economia do conhecimento e da inovação 
(REDE CATARINENSE DE CENTROS DE INOVAÇÃO, 2022).

Ainda, outro ponto que merece destaque é o entendimento de que a 
educação é um dos pilares para o desenvolvimento, e nesse sentido, 
o governo catarinense tem realizado investimentos no ensino supe-
rior. A Constituição Estadual prevê nos arts. 170 e 171 a disponibilização 
de bolsas de estudos para graduação e pós-graduação. Além disso, 
também tem as bolsas mantidas pelo Fundo de Apoio à Manutenção 
e ao Desenvolvimento da Educação Superior (FUMDES).

Essas bolsas são operacionalizadas por meio do Programa de bol-
sas universitárias de Santa Catarina (Uniedu), em que são ofertadas 
bolsas para a graduação (bacharelado, licenciatura e tecnólogo) e 

pós-graduação (especialização, mestrado e doutorado). Nos últimos 
anos, os investimentos nessa área foram de grande importância para 
a base do fortalecimento do conhecimento em Santa Catarina, sen-
do que somente no ano de 2021 estava previsto o montante de R$ 
467 milhões para estudantes do ensino superior por meio do Uniedu 
(SANTA CATARINA, 2022).

Ao longo de todos esses anos e em todas as ações para o fortaleci-
mento da Ciência, Tecnologia e Inovação, deve ser destacado o pro-
tagonismo que a FAPESC tem assumido, com destaque nos últimos 
anos, em 2019 ocorreu sua reformulação administrativa e naquele 
ano os investimentos foram de aproximadamente R$ 36,5 milhões 
(INOVALE, 2022).

Em apenas dois anos depois, em 2021, esse valor se multiplicou, e o 
investimento da Fundação foi de R$ 153.467.400,00, em editais lança-
dos e que serão executados ao longo dos próximos anos. A FAPESC 
desenvolve vários programas de incentivo à Inovação, Bolsas para 
mestrado e doutorado, eventos, ciência e pesquisa e com isso con-
tribui fortemente com o fortalecimento da ciência, tecnologia e ino-
vação de Santa Catarina (INOVALE, 2022).

Todas essas iniciativas, legislações, programas e investimentos fize-
ram com que Santa Catarina apresente-se no cenário nacional como 
um dos estados mais inovadores do país. A Federação das Indústrias 
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do Estado do Ceará (FIEC) publica um relatório anual com o índice 
de inovação dos estados, com o objetivo de demonstrar os principais 
pontos relacionados à inovação, o patamar de cada estado e muni-
ção informacional para o desenvolvimento de políticas públicas que 
fomentem um ecossistema inovador no Brasil.

O Índice FIEC de Inovação dos Estados compreende que a inova-
ção consiste em um conjunto de complexidades, com característi-
cas, causas e consequências próprias de cada ambiente (FIEC, 2021). 
Portanto, é construído um índice composto de capacidades e resul-
tados, sendo analisado vários indicadores que são aspectos relevan-
tes para fortalecer a produtividade e competitividade, identificando 
a situação de cada estado. Nesse contexto, pelo índice de inovação 
FIEC, o estado de Santa Catarina está em destaque nacional, ficando 
em segundo lugar geral. Esse ranking pode ser mais bem visualizado 
na Figura 1, que apresenta o índice geral.

Figura 1. Índice de Inovação dos Estados

Fonte: FIEC (2021, p. 20).

Conforme apresentado, Santa Catarina vem demonstrando que os 
investimentos em Ciência, Tecnologia e Inovação são importantes 
para a competitividade e para o fortalecimento do ecossistema ino-
vador do Estado.

Conclusão

Com a apresentação do panorama das iniciativas legislativas e gover-
namentais que contribuíram com o desenvolvimento do ecossistema 
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de inovação catarinense, é possível compreender o esforço e o suces-
so na implementação desta política de desenvolvimento. Santa Catari-
na se destaca no cenário nacional como um estado inovador, entretan-
to, acredita-se que ainda há estratégias que poderão ser realizadas e 
outras existentes melhoradas, para que o ecossistema de inovação se 
torne ainda mais fortalecido e se consolide como um estado inovador. 
Uma forte base educacional, com uma estrutura de Centros de Inova-
ção espalhados pelas principais cidades da região, sempre com uma 
universidade comunitária nas suas adjacências, faz com que o esta-
do possa vislumbrar, a partir de políticas públicas organizadas, em um 
novo e amplo processo de desenvolvimento futuro, tal qual foi conse-
guido até este momento pelas estratégias desenvolvidas no passado.

Nesse sentido, verificou-se que Santa Catarina possui uma Política 
Catarinense de Ciência, Tecnologia e Inovação e várias leis que nor-
matizam o fortalecimento dessas áreas, o que se torna um importante 
instrumento para o desenvolvimento econômico sustentável do Es-
tado. A implementação desta legislação, com a força do estado ca-
tarinense, que já tem como característica seu poder empreendedor, 
imprime uma condição diferenciada para a efetividade do desenvol-
vimento regional.

A partir disso, é possível compreender que como resultado do arca-
bouço legal constituído, das iniciativas da PCCT&I, que pode avan-
çar com exemplos consolidados de regiões inovadoras espalhadas 

mundo afora, não há dúvidas que Santa Catarina apresenta-se como 
um estado inovador, que possui uma estrutura de um ecossistema 
de inovação estruturado e que estimula o desenvolvimento de suas 
regiões, constituindo-se em um modelo favorável para o desenvolvi-
mento e destacando o protagonismo do estado catarinense.
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Introdução

Um, dentre os vários desafios enfrentados pelos executores de pro-
jetos dentro da esfera econômica, é investir em Ciência, Tecnologia 
e Inovação em um ambiente cujas dimensões não funcionem, não 
interajam ou não promovam os resultados esperados. Para Segun-
do (2019, p. 57), essas dimensões são: i) pessoal, com nível alto de 
capacitação; ii) infraestrutura física de ponta; iii) recursos financeiros; 
iv) legislação e normas adequadas, viáveis, eficientes e eficazes.

Para Araújo et al. (2018, p. 1-4), a promulgação de um marco legal da 
inovação trouxe para o Brasil a promoção de mecanismos que per-
mitem recuperar a falta de avanço tecnológico e colocam a inovação 
como fator essencial de desenvolvimento.

Araújo et al. (2018, p. 4) afirmam que: “Inovação é muito mais do que 
um conceito ou uma prática, é uma necessidade, uma postura de 
atuação e metodologia de formação de recursos humanos diante 
da necessidade de desenvolvimento e sustentabilidade de um País.”

Com essas perspectivas, muitos Estados brasileiros têm adotado suas 
legislações de inovação próprias, como é o caso de Minas Gerais (Lei 
n. 17.348/2008) e do Rio de Janeiro (Lei n. 13.196/2009). Municípios 
como, por exemplo, Presidente Prudente/SP (Lei n. 9.086/2016) e 
Maringá/PR (Lei n. 10.407/2017), movimentam-se na mesma direção.

Santa Catarina, por sua vez, possui dispositivos que tratam da ciência 
e da tecnologia inseridos em constituição. Há, também, legislação 
específica sobre o tema. Trata-se da Lei n. 14.328/2008, alterada pela 
Lei n. 16.382/14, que dispõe sobre medidas de incentivo à pesquisa 
científica, tecnológica e à inovação, e seu Decreto Regulamentador 
n. 2372/2009.

Ocorre que a aprovação da Emenda Constitucional n. 85/2015 trouxe 
mudanças que impactam na legislação setorial estadual. Com isso, 
está em trâmite, na Assembleia Legislativa do Estado de Santa Cata-
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rina, o Projeto de Emenda Constitucional 0001.0/2021, cujo objetivo é 
adequar o texto da carta política catarinense aos ditames da Emenda 
à Constituição Federal n. 85/2015.

Neste contexto, a pesquisa tem como propósito apontar os possíveis 
impactos da Emenda Constitucional n. 85/2015 na legislação catari-
nense de ciência, tecnologia e inovação.

Parte-se da identificação dos aspectos da política catarinense de CTI, 
como a sua criação, fundamentos legais, objetivos e articulação. Em 
seguida, trata-se dos efeitos sob a ótica constitucional e legal após a 
aprovação da Emenda Constitucional n. 85/2015.

A pesquisa é analítica, baseada no método dedutivo, e faz uso da 
pesquisa bibliográfica e documental.

Marcos importantes na política  
catarinense de CTI

Os Estados são importantes protagonistas no campo da ciência, tec-
nologia e inovação, especialmente no que se refere à elaboração de 
políticas públicas e na construção de uma arquitetura jurídica capaz 
de garantir segurança jurídica aos agentes do Ecossistema de Ciên-
cia Tecnologia e Inovação. É essa estrutura que favorece a criação de 
uma ambiência adequada à criatividade, mola propulsora da inova-
ção. Segundo Rosa (2018, p. 3):

Políticas Públicas podem ser compreendidas como um leque de 
decisões, planos, metas e ações governamentais – na esfera na-
cional, federal, estadual, distrital e/ou municipal – voltados para 
a resolução de problemas de interesse público – que pode ser 
um problema pontual [...]. As inovações tecnológicas estão umbili-
calmente ligadas às políticas públicas, pois dependem de investi-
mentos em ensino, cultura, pesquisa, desenvolvimento e ciência.

A trajetória da política catarinense desperta já em 1960, quando o 
planejamento governamental brasileiro, com vistas ao desenvolvi-
mento econômico, ganhava maior envergadura. Nesse período, o 
Governo de Santa Catarina promoveu mudanças na concessão de 
incentivos, créditos e infraestrutura (MOSER; VARGAS; THEIS, 2012, 
p. 9-11).

De acordo com o governador em exercício no ano de 2009, Luiz Hen-
rique da Silveira, o marco inicial da política catarinense de CTI pode 
ser considerado:

[...] a criação da Universidade Federal de Santa Catarina, em 1960. 
É a síntese do passado de trabalho competente de muitas pesso-
as e instituições, e, ao mesmo tempo, o desafio estratégico que 
une governo, academia e agentes econômicos e sociais, visando 
à qualidade de vida dos habitantes e ao desenvolvimento de San-
ta Catarina, com sustentabilidade ambiental e equilíbrio regional. 
(SANTA CATARINA, 2010, p. 6).
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No entanto, segundo Moser, Vargas e Theis (2012, p. 9-11), “[...] até en-
tão, pouca, ou quase nenhuma, referência havia sido feita a uma Po-
lítica de Ciência e Tecnologia para Santa Catarina.”

Em janeiro de 2003, assume a posição de governador do Estado de 
Santa Catarina o Sr. Luiz Henrique da Silveira, cuja visão estratégica 
buscou resgatar o modelo de desenvolvimento descentralizado, in-
clusive sendo sua posse marcada pela Reforma Administrativa na for-
ma da Lei n. 243, de 30 de janeiro de 2003 (MOSER; VARGAS; THEIS, 
2012, p. 9-11). Para o governador:

Para superar os desequilíbrios regionais, o atraso de vários muni-
cípios e regiões e a injustiça social, implantamos uma nova políti-
ca de governo, a descentralização. Transformamos cada uma das 
regiões em territórios de desenvolvimento inovador, valorizando 
as pessoas e as potencialidades locais, pré-condição indispensá-
vel para a geração e a disseminação de empregos de alta renda e 
bem-estar social. (SANTA CATARINA, 2010, p. 5).

No ano de 2005 é elaborado o Master Plan pela Secretaria de Plane-
jamento, Orçamento e Gestão do Estado. De forma sucinta, o plano 
estratégico teve por premissa avaliar a competitividade das cadeias 
produtivas regionais, indicar os gargalos e definir quais os segmentos 
prioritários para receber incentivos por parte do Governo. O relatório 
apontou que as ações estratégicas deveriam ser priorizadas em lo-
gística de transportes, energia, ciência & tecnologia e finanças (MO-
SER; VARGAS; THEIS, 2012, p. 11).

Logo em seguida, é criado o Programa Estratégico de Desenvolvi-
mento com Base em Inovação, cuja finalidade foi analisar os arran-
jos produtivos locais e as cadeias produtivas regionais no Estado de 
Santa Catarina (MOSER; VARGAS; THEIS, 2012, p. 12).

Já em 2006, instaura-se, cumprindo o art. 10 da Lei Complementar 
n. 284 (SANTA CATARINA, 2005), o Plano Catarinense de Desenvol-
vimento (PCD/2015), que instituiu diretrizes para orientar a ação do 
governo entre os anos de 2007 e 2015, incluindo o apoio à ciência e 
à inovação tecnológica como forma de promover o desenvolvimen-
to sustentável (MOSER; VARGAS; THEIS, 2012, p. 12).

Objetivando estabelecer medidas para incentivar a pesquisa cien-
tífica e tecnológica e a inovação, assim como o equilíbrio regional 
e o desenvolvimento econômico e social sustentável do Estado, foi 
criada, em 15 de janeiro de 2008, a Lei de Inovação do Estado de 
Santa Catarina (SANTA CATARINA, 2008).

Em seu artigo 2º, a lei indica importantes conceitos, como: i) inova-
ção: “Introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente pro-
dutivo ou social que resulte em novos processos, bens ou serviços”; 
ii) criação: “Invenção que acarrete ou possa acarretar o surgimento 
de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, obti-
da por um ou mais criadores”; iii) Sistema de Ciência, Tecnologia e 
Inovação: conjunto de organizações que “[...] interagem entre si e 
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dispendem recursos para a realização de atividades orientadas à 
geração, difusão e aplicação de conhecimentos científicos e tecno-
lógicos que proporcionem processos, bens e serviços inovadores.” 
(SANTA CATARINA, 2008, p. 2).

O artigo 3º da lei instituiu o Sistema Estadual de Ciência, Tecnologia e 
Inovação de Santa Catarina, com a finalidade de viabilizar a articula-
ção de organismos públicos e privados, a estruturação de ações para 
o fortalecimento de instituições, interações com arranjos produtivos 
e a construção de canais de apoio à inovação tecnológica (SANTA 
CATARINA, 2008, p. 2).

A lei enumera, em seu artigo 4º, os órgãos que integram o Siste-
ma Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação de Santa Catarina: 
Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação (CONCITI), 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável, 
Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa 
Catarina (FAPESC), Secretarias Municipais, Universidade do Estado 
de Santa Catarina (UDESC), Empresa de Pesquisa Agropecuária e 
Extensão Rural de Santa Catarina (Epagri), Universidades e outras 
Instituições de Educação Superior que atuem em Ciência, Tecno-
logia e Inovação e demais entes qualificados como ICTESC, Par-
ques Tecnológicos e Incubadoras de Empresas Inovadoras e Em-
presas com relevantes atividades no campo da inovação (SANTA 
CATARINA, 2008, p. 3).

A lei autoriza as ICTESCs a celebrar acordos para desenvolver pro-
jetos de inovação tecnológica com instituições públicas e privadas 
(SANTA CATARINA, 2008, p. 3) e permite ao Estado estabelecer apoio 
institucional de médio e longo prazo as instituições privadas, sem fins 
lucrativos, cuja atenção seja voltada para a pesquisa e desenvolvi-
mento tecnológico (SANTA CATARINA, 2008, p. 6).

Ainda, prevê a destinação de, no mínimo, 2% da receita corrente do 
Estado, excluindo a parcela pertencente aos Municípios, para a pes-
quisa científica e tecnológica, sendo pelo menos metade para pes-
quisa agropecuária (SANTA CATARINA, 2008, p. 10 – Redação dada 
pela Lei n. 16.382, de 2014). Por fim, permite o fomento da inovação 
nas empresas por meio de incentivos fiscais.

A fim de regulamentar a Lei Estadual n. 14.328/2008, em 9 de junho 
de 2009 entra em vigor o Decreto Estadual n. 2.372, o qual estabe-
lece em uma de suas primeiras determinações que a Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDS), e a Fun-
dação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catari-
na (FAPESC) promovam, pelo menos, uma conferência anual sobre 
Ciência Tecnologia e Inovação, a fim de publicar avaliações e orien-
tações estratégicas (SANTA CATARINA, 2009, p. 1).

O Decreto indica as diretrizes para a celebração dos convênios, de 
natureza financeira, pelos órgãos ou entidades da administração pú-
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blica estadual, direta ou indireta, cujo objetivo seja a execução de 
programas e ações de governo (SANTA CATARINA, 2009, p. 4).

Para o setor privado, sem fins lucrativos, a norma estabelece a con-
cessão de

[...] recursos financeiros, humanos, materiais ou de infraestrutura a 
serem ajustados em termos de parceria, convênios ou contratos 
específicos, destinados a apoiar atividades de pesquisa e desen-
volvimento voltadas às prioridades da política catarinense de ino-
vação. (SANTA CATARINA, 2009, p. 2).

Desse período, até a propositura oficial da Política Catarinense de 
Ciência, Tecnologia e Inovação, ocorreu a consulta pública, a insti-
tuições de ensino, pesquisa e extensão, aos agentes econômicos e 
sociais e aos órgãos de governo. Este processo foi coordenado por 
uma comissão constituída pela FAPESC (SANTA CATARINA, 2010,  
p. 5).

A aprovação da Política Catarinense de CTI ocorreu em 11 de setembro 
de 2009, por unanimidade entre os membros do Conselho Estadual 
de Ciência, Tecnologia e Inovação (CONCITI). Segundo o ex-gover-
nador de Santa Catarina Luiz Henrique da Silveira (SANTA CATARINA, 
2010, p. 5), veio para superar “[...] os desequilíbrios regionais, o atraso 
de vários municípios e regiões e a injustiça social [...]”.

A política consiste basicamente no:

[...] direcionamento estratégico de governo, de instituições de en-
sino, pesquisa e extensão e de agentes econômicos e sociais, 
para o avanço do conhecimento, o desenvolvimento de novas 
tecnologias, a concepção, o desenvolvimento e a incorporação 
de inovações que contribuam para a melhoria da qualidade de 
vida de todos os habitantes de Santa Catarina, de forma susten-
tável. (SANTA CATARINA, 2010, p. 7).

Em sua aplicação, deve-se observar como princípios: a justiça social, 
o respeito à vida, à saúde humana e ambiental, os valores culturais 
do povo, o uso racional dos recursos naturais, a preservação do meio 
ambiente, a participação da sociedade e o incentivo permanente à 
formação de recursos humanos (SANTA CATARINA, 2010, p. 39).

Seus pilares fundamentais, que promovem a manutenção da com-
petitividade das empresas, o desenvolvimento econômico e so-
cial, a redução das desigualdades sociais e a sustentabilidade am-
biental, são: i) a educação, a cultura, o conhecimento científico e 
tecnológico e as inovações; ii) ações e apoio do Estado; iii) a des-
centralização espacial e a desconcentração institucional do co-
nhecimento científico e tecnológico (SANTA CATARINA, 2010,  
p. 39).

Os principais objetivos da política são:
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a) promover o acesso ao conhecimento científico e tecnológico 
como base do desenvolvimento econômico e social; b) propiciar 
o avanço do conhecimento em temáticas de interesse do desen-
volvimento de SC; c) favorecer a geração de novas ideias, produ-
tos e processos e a correspondente proteção intelectual, visan-
do à incorporação de inovações pelas organizações produtivas 
e instituições públicas e privadas; d) apoiar o desenvolvimento 
tecnológico e a inovação nas empresas dos setores tradicionais e 
em micro, pequenas e médias empresas; e) garantir a competiti-
vidade nacional e internacional e a qualidade dos produtos cata-
rinenses, pela produção e venda de bens e serviços de alto valor 
agregado; f) apoiar pesquisas e inovações tecnológicas orienta-
das ao uso sustentável dos recursos naturais e à valorização do 
meio ambiente; g) avaliar os resultados das pesquisas e inova-
ções realizadas com os recursos públicos em termos de impacto 
cultural, científico, tecnológico, ambiental, econômico e social. 
(SANTA CATARINA, 2010, p. 39-40).

Suas estratégias são divididas em quatro eixos principais: i) expansão 
e consolidação do sistema catarinense de CTI; ii) pesquisa científica e 
tecnológica; iii) inovação e empreendedorismo; iv) desenvolvimento 
social e regional sustentável mediante CTI.

À primeira vista, é possível identificar a preocupação do Governo do 
Estado em promover ações para com o desenvolvimento econômico, 
social e ambiental, por meio do fomento da ciência, tecnologia e ino-
vação. Porém, segundo Moser, Vargas e Theis (2012, p. 16), o modelo 
de cadeia linear de inovação posto em prática pode ser questionado 

“[...] devido à realidade do desenvolvimento científico e tecnológico 
vivenciado até então no país que, ainda não se demonstrou capaz, de 
promover o desenvolvimento econômico e social e superar as desi-
gualdades regionais.”

Em 2011, no início do governo de Raimundo Colombo, é lançado o 
projeto denominado Plano SC@2022, com vistas a estimular a ino-
vação para promover o desenvolvimento econômico (SCHOULTEN, 
2015, p. 79).

Conforme Schoulten (2015, p. 79), o Plano SC@2022 foi renomeado 
posteriormente para “SDS para Programa Nova Economia”, e tinha 
como visão “[...] tornar Santa Catarina referência nacional e interna-
cional no uso de inovação para o desenvolvimento sustentável.” Para 
tanto, tinha como meta implantar um modelo de desenvolvimento 
econômico e social que garantisse qualidade de vida para todos os 
catarinenses.

O projeto englobou quatro programas: i) NOVAECONOMIA@SC: com 
a finalidade de aumentar a competitividade da economia por meio 
de projetos, tais como Juro Zero e Polos Industriais; ii) INOVAÇÃO@
SC: para estruturar e gerenciar a política de inovação e tecnologia; iii) 
EDUCAÇÃO@SC: a fim de preparar o capital humano por meio de pro-
gramas educacionais; iv) MEIOAMBIENTELEGAL@SC: com o propósi-
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to de conciliar a preservação do meio ambiente com o crescimento 
econômico (SCHOULTEN, 2015, p. 80).

Para Schoulten (2015, p. 105), ainda que as informações sobre os pro-
gramas não possuíssem boa gestão de dados e resultados, e que a 
abrangência e a amplitude dos programas fossem tímidas, as ações 
refletiam o interesse do governo em fazer com que Santa Catarina 
caminhasse “lado a lado às transformações do paradigma tecnológi-
co atual”.

Outro projeto que também merece destaque é o Plano de Desenvol-
vimento de Santa Catarina 2030. Nele, afirma-se:

A visão 2030 para o estado de Santa Catarina tem por foco uma 
sociedade que seja referência em sustentabilidade, inovação, em-
preendedorismo, equidade social e regional. A proposição consis-
te em realizar a transformação desejada, mediante empreendimen-
tos inovadores, mas de forma sustentável e respeitando os valores 
fundamentais da sociedade, conjugando continuidade e mudança. 
(SANTA CATARINA, 2018, p. 31).

O Plano possui como pilares: i) o desenvolvimento econômico, envol-
vendo a indústria, serviços, ciência, tecnologia, agricultura, pesca e 
esporte; ii) o desenvolvimento social, envolvendo a educação, saúde, 
segurança, cidadania, defesa civil, assistência social; iii) a infraestru-
tura e o meio ambiente, abrangendo a infraestrutura, mobilidade ur-
bana, meio ambiente; iv) a gestão pública.

A política e a legislação catarinense de CTI demonstram em sua his-
toricidade a intenção de estruturar e incentivar o desenvolvimento 
científico e tecnológico. Observa-se a preocupação para com inclu-
são de influências externas, tais como indústria, sociedade civil e edu-
cacional.

A política catarinense de CTI após  
Emenda Constitucional n. 85/2015  
e Lei n. 13.243/2016

O propósito inicial do que se consolidou posteriormente como Marco 
Legal de CTI no Brasil era a criação de um Código Nacional de Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação, com a regulamentação dos artigos 218 e 
219 da Constituição Federal e a revogação da Lei de Inovação (BAR-
BOSA et al., 2021, p. 27).

O Projeto de Lei da Câmara PLC n. 2.177/2011 visava sistematizar e 
simplificar a legislação esparsa sobre ciência, tecnologia e inova-
ção.

Entre outras ações, também almejava regulamentar parcerias públi-
co-privadas, compras públicas, regime jurídico de servidores, incen-
tivos fiscais etc.
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No entanto, a Comissão Especial da Câmara dos Deputados respon-
sável pelos debates adequou a proteção das atividades de CTI em 
nível constitucional por meio de emenda à Constituição Federal de 
1988 (BARBOSA et al., 2021, p. 27).

A Emenda Constitucional n. 85, de 26 de fevereiro de 2015, altera e 
adiciona dispositivos na Constituição Federal para atualizar o trata-
mento das atividades de ciência, tecnologia e inovação.

Suas modificações e inclusões reforçaram o apoio do Estado às po-
líticas que, segundo Barbosa et al. (2021, p. 35), proporcionaram a 
orientação à “[...] pesquisa tecnológica com vistas prioritariamente a 
solucionar os grandes problemas brasileiros e promover o desen-
volvimento do sistema produtivo nacional e regional.” Ainda segun-
do os autores, a Emenda Constitucional conferiu envergadura ao 
tema, pois:

a) alterou a competência material e de legislar concorrentemente 
dos entes políticos sobre ciência, tecnologia, pesquisa, desenvol-
vimento e inovação; b) desburocratizou a possibilidade de trans-
posição, remanejamento ou transferência de recursos de uma 
categoria de programação, no âmbito das atividades de ciência, 
tecnologia e inovação; c) determinou que o Poder Público con-
cederá apoio financeiro às atividades de pesquisa, de extensão e 
de estímulo e fomento à inovação realizadas não apenas por uni-
versidades, mas também por instituições de educação profissional 

e tecnológica; d) reforçou o papel do Poder Público no incentivo 
ao desenvolvimento científico, pesquisa capacitação científica e 
tecnológica e a inovação, inclusive a empresas inovadoras e aos 
polos tecnológicos; e) institui instrumentos de cooperação com 
órgãos e entidades públicos e com entidades privadas, inclusive 
para o compartilhamento de recursos humanos especializados e 
capacidade instalada de infraestrutura, para a execução de pro-
jetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e tecnológico e 
de inovação; e f) determinou a criação, por lei federal, do Siste-
ma Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação que disporá sobre 
as diretrizes para a política pública de CTI. (BARBOSA et al., 2021,  
p. 30).

Em 11 de janeiro de 2016, deu-se prosseguimento na implementação 
do sistema de inovação no Brasil por meio da Lei n. 13.243, com o pro-
pósito de adequar o marco legal existente às alterações da Emenda 
Constitucional n. 85/2015.

Como abordado no tópico anterior, Santa Catarina possuía legisla-
ção específica sobre o tema. Contudo, o novo Marco Legal de Ciên-
cia, Tecnologia trouxe para a esfera constitucional de Santa Catarina 
a necessidade de atualização de seu texto quanto ao tratamento das 
ações e atividades de CTI.

Assim, no dia 25 de maio de 2021, foi apresentada pelo Governador 
Carlos Moisés da Silva a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) do 
Estado n. 0001.0/2021, objetivando



102

[...] estimular a economia catarinense, por meio do segmento da ino-
vação que consiste em avanços de nível global, baseada em políti-
cas públicas de desenvolvimento socioeconômico, conjuntamente 
com atividades de pesquisa e capacitação científica e tecnológica. 
(SANTA CATARINA, 2021, [s.p.]).

As mudanças propostas são resumidas no Quadro 1.

Quadro 1. Alterações trazidas pela Proposta de Emenda à Constituição 
de Santa Catarina n. 0001.0/2021

Antes da Proposta de 
Emenda à Constituição  

n. 0001.0/2021
Alterações Aprovadas

Art. 9. O Estado exerce, com 
a União e os Municípios, as 
seguintes competências:
[...]
V – proporcionar os meios 
de acesso à cultura, à 
educação e à ciência;

Art. 9. O Estado exerce, com a União e os 
Municípios, as seguintes competências:
[...]
V – proporcionar os meios de acesso à cultura, 
à educação e à ciência, à tecnologia e à 
inovação;

Art. 123. É vedado:
[...]
§ 3º As transferências 
voluntárias aos Municípios 
serão consideradas 
transferências especiais, 
ficando dispensada a 
celebração de convênio ou 
de instrumento congênere, 
na forma da lei.

Art. 123. É vedado:
[...]
§ 3º A transposição, o remanejamento ou a 
transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra poderão ser 
admitidos, no âmbito das atividades de 
ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo 
de viabilizar os resultados de projetos 
restritos a essas funções, mediante ato do 
Poder Executivo, sem necessidade da prévia 
autorização legislativa prevista no inciso VII do 
caput deste artigo.

Art. 136. Para incrementar 
o desenvolvimento 
econômico, o Estado tomará, 
entre outras, as seguintes 
providências:
[...]
II - Estímulo à pesquisa 
científica e tecnológica;

Art. 136. Para incrementar o desenvolvimento 
econômico, o Estado tomará, entre outras, as 
seguintes providências:
[...]
II - Estímulo à pesquisa científica, tecnológica 
e de inovação;

TÍTULO IX
DA ORDEM SOCIAL
[...]
CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

TÍTULO IX
DA ORDEM SOCIAL
[...]
CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
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Art. 176. É dever do 
Estado a promoção, o 
incentivo e a sustentação 
do desenvolvimento 
científico, da pesquisa e da 
capacitação tecnológica.

Art. 176. O Estado promoverá e incentivará 
o desenvolvimento científico, a pesquisa, 
a capacitação científica e tecnológica e a 
inovação.
§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica 
receberá tratamento prioritário do Estado, 
tendo em vista o bem público e o progresso 
da ciência, tecnologia e inovação.
§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á 
preponderantemente para a solução 
dos problemas catarinense e para o 
desenvolvimento do sistema produtivo 
estadual.
§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos 
humanos nas áreas de ciência, pesquisa, 
tecnologia e inovação, inclusive por meio do 
apoio às atividades de extensão tecnológicas, 
e concederá aos que delas se ocupem meios 
e condições especiais de trabalho.

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas 
que invistam em pesquisa, criação de 
tecnologia adequada ao Estado e formação e 
aperfeiçoamento de seus recursos humanos e 
que pratiquem sistemas de remuneração que 
assegurem ao empregado, desvinculada do 
salário, participação nos ganhos econômicos 
resultantes da produtividade de seu trabalho.
§ 5º O Estado, na execução das atividades 
previstas no caput deste artigo, estimulará a 
articulação entre entes públicos e privados 
nas diversas esferas de governo.

§ 6º O Estado promoverá e incentivará a 
atuação no exterior das instituições públicas 
de ciência, tecnologia e inovação, com vistas 
à execução das atividades previstas no caput 
deste artigo.
§ 7º O Estado estimulará: 
I – a formação e o fortalecimento da inovação 
nas empresas, bem como nos demais entes 
públicos ou privados;
II – a constituição e a manutenção de parques 
e polos tecnológicos e de demais ambientes 
promotores da inovação;
III – a atuação dos inventores independentes; e
IV – a criação, absorção, difusão e 
transferência de tecnologia;

§ 8º O Estado poderá firmar instrumentos de 
cooperação com órgãos e entidades públicos 
e com entidades privadas, inclusive para o 
compartilhamento de recursos humanos 
especializados e de capacidades instalada, 
para a execução de projetos de pesquisa, de 
desenvolvimento científico, tecnológico e de 
inovação, mediante contrapartida financeira 
ou não financeira assumida pelo ente 
beneficiário, na forma da lei.

Art. 177. A política científica 
e tecnológica terá como 
princípios:

Art. 177. A política científica, tecnológica e de 
inovação terá como princípios:
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A inovação foi incluída ao texto constitucional estadual, tornando-
-se tema prioritário e estratégico para as ações de desenvolvimento 
econômico e social catarinense. A proposta foi aprovada por unani-
midade pela Comissão de Constituição e Justiça em 22 de junho de 
2021, no entanto, passará a viger somente após a data de sua publi-
cação.

Já a Lei n. 14.328/2008, alterada pela Lei n. 16.382/2014, que dispõe 
sobre medidas de incentivo à pesquisa científica, tecnológica e à 
inovação, e seu Decreto Regulamentador n. 2.372/2009, ainda não 
possuem proposta formal de alteração.

Nota-se que a aprovação da Proposta de Emenda à Constituição 
(PEC) n. 0001.0/2021 eleva a inovação à status constitucional, tor-
nando-a tema prioritário e estratégico para as ações de desenvol-
vimento econômico e social catarinense. Por consequência, devem 

Não havia art. 177-A no 
Capítulo IV do Título IX da 
Constituição do Estado.

Art. 177-A. O sistema Estadual de Ciência, 
Tecnologia e Inovação (SECTI) será organizado 
em regime de colaboração entre entes 
públicos e privados, com vistas a promover o 
desenvolvimento científico e tecnológico e a 
inovação.
Parágrafo único: A lei disporá sobre as normas 
gerais do SECTI.

Fonte: elaboração dos autores (2022).

ser intensificados os investimentos em pesquisa, tecnologia e ino-
vação com a articulação de novas estruturas colaborativas entre en-
tes públicos e privados, que são peças fundamentais para maximi-
zar o desenvolvimento econômico, social e ambiental.

Conclusão

O Brasil vem investindo esforços para estruturar um sistema de ino-
vação, com a articulação de programas, edição de leis e a criação 
de novas instituições. O marco legal da inovação é um dos protago-
nistas e trouxe importantes mecanismos para impulsionar o desen-
volvimento científico e tecnológico. Um exemplo é alteração para 
competência material para legislar concorrentemente dos entes po-
líticos sobre ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e ino-
vação, reforçando o protagonismo regionais dos Estados.

Além de sua constituição, Santa Catarina possui legislação espe-
cífica sobre o tema, sendo a Lei n. 14.328/2008, alterada pela Lei  
n. 16.382/14, que dispõe sobre medidas de incentivo à pesquisa 
científica, tecnológica e à inovação, e seu Decreto Regulamentador 
n. 2.372/2009.

No entanto, a Emenda Constitucional n. 85/2015 tornou necessária 
a modificação na legislação catarinense, sendo atualmente refleti-
do no Projeto de Emenda Constitucional n. 001.0/2021. O projeto in-
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sere a inovação como tema prioritário para o estímulo ao desenvol-
vimento econômico do Estado.

Ainda, reafirma o compromisso do Estado para com a União e os 
Municípios, a fim de proporcionar os meios de acesso à ciência, tec-
nologia e inovação, além da cultura e educação. Reitera a coopera-
ção entre órgãos e entidades públicos, com entidades privadas e a 
sociedade.

Conclui-se que, embora as mudanças sejam implementadas de for-
ma tímida, representam o direcionamento da política para enfrentar 
os desafios e obstáculos econômicos regionais inserindo a ciência, 
tecnologia e inovação como fatores essenciais.
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Segurança jurídica e incentivo aos 
ambientes de inovação: uma análise 

a partir do marco legal da ciência, 
tecnologia e inovação

Cristiani Fontanela*

Andréa de Almeida Leite Marocco**

Introdução

Nos últimos anos as instituições de pesquisa brasileiras ampliaram 
significativamente a cultura de pesquisa e inovação, aumentando a 
produção científica nacional. Contudo, o conhecimento gerado nem 
sempre é absorvido pela sociedade. Um dos fatores que inviabiliza-
vam o melhor aproveitamento do conhecimento era o conjunto de 
legislações existentes, que não conferiam agilidade, nem seguran-
ça jurídica aos procedimentos.

O marco legal da ciência, tecnologia e inovação alterou nove legis-
lações, com a finalidade de criar um ambiente mais favorável à pes-
quisa, desenvolvimento e inovação (PD&I), nas universidades, ins-
titutos públicos e empresas. O Decreto Federal n. 9.283, de 7 de 
fevereiro de 2018, dentre outras legislações, regulamentou a Lei  
n. 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e a Lei n. 13.243, de 11 de janei-
ro de 2016, estabelecendo medidas de incentivo à pesquisa cientí-
fica e tecnológica e à inovação no ambiente produtivo, com o obje-
tivo de promover a autonomia tecnológica e o desenvolvimento do 
sistema produtivo nacional e regional do país, nos termos da Cons-
tituição Federal.

O Decreto é um importante marco para o desenvolvimento da Ci-
ência, Tecnologia e Inovação no país, uma vez que cria mecanismos 
para aproximar Instituições Científicas e Tecnológicas (ICTs) e o se-
tor produtivo, aumentando, assim, as possibilidades de que as pes-
quisas realizadas na academia cheguem às empresas, o que impul-
siona o desenvolvimento econômico, tecnológico e social do Brasil.

Nesse sentido, é importante conhecer e disseminar as principais re-
gulamentações introduzidas pelo Decreto, uma vez que ele cria di-
versos mecanismos que visam incentivar a promoção da ciência, 
tecnologia e inovação.

O objetivo deste capítulo é verificar de que forma o novo marco le-
gal pode conceder segurança jurídica e estimular que o conheci-
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mento gerado nas instituições de Ciência, Tecnologia e Inovação 
seja mais bem aproveitado pela sociedade e pelo setor produtivo, 
considerando a nova abordagem apresentada pela legislação.

Assim, serão analisadas três importantes regulamentações apresen-
tadas pelo Decreto n. 9.283/2018 que consistem em: estímulos ao 
desenvolvimento de projetos cooperativos envolvendo empresas, 
ICTs e entidades privadas sem fins lucrativos; os Núcleos de Inova-
ção Tecnológica (NIT) poderão ser constituídos com personalidade 
jurídica própria; facilidades para a transferência de tecnologia de 
ICT pública para o setor privado, que são importantes instrumentos 
de estímulo para a constituição de ambientes seguros e favoráveis 
à inovação.

Com a adoção da pesquisa exploratória e descritiva, buscou-se ex-
plicitar e descrever as regulamentações introduzidas pelo Decreto 
n. 9.283/2018. A metodologia utilizada neste capítulo adota a abor-
dagem qualitativa. Quanto às fontes, trata-se de pesquisa biblio-
gráfica secundária com base em material já publicado, consistente 
em livros, periódicos, e outras referências, além de pesquisa docu-
mental, que permitiram compreender a importância do Novo Marco 
Legal da Ciência, Tecnologia e Inovação para a constituição de am-
bientes juridicamente seguros e favoráveis à inovação.

Estímulos ao desenvolvimento  
de projetos em cooperação

O Capítulo II do Decreto n. 9.283/2018 trata das alianças estratégi-
cas e dos projetos de cooperação e estabelece que a administra-
ção pública direta, autárquica e fundacional, incluídas as agências 
reguladoras, e as agências de fomento poderão estimular e apoiar 
a constituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento de pro-
jetos de cooperação1.

Como pode ser observado, a legislação contemplou importantes 
áreas para o desenvolvimento científico e tecnológico do país, uma 
vez que o estímulo e apoio aos projetos de cooperação que envol-
vam empresas, ICTs e entidades privadas sem fins lucrativos, con-
tribuem significativamente para o aumento das parcerias e da com-
petitividade de todos os envolvidos.

1	 Art. 3º A administração pública direta, autárquica e fundacional, incluídas as agências reguladoras, 
e as agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o 
desenvolvimento de projetos de cooperação que envolvam empresas, ICT e entidades privadas 
sem fins lucrativos destinados às atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a 
geração de produtos, processos e serviços inovadores e a transferência e a difusão de tecnologia. 
§ 1º O apoio previsto no caput poderá contemplar: I - as redes e os projetos internacionais de 
pesquisa tecnológica; II - as ações de empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes 
promotores da inovação, incluídos os parques e os polos tecnológicos e as incubadoras de 
empresas; e III - a formação e a capacitação de recursos humanos qualificados.
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As ações colaborativas favorecem o desenvolvimento de ambien-
tes promotores de inovação, bem como o intercâmbio de pesqui-
sadores e de redes de pesquisa. Atividades de pesquisa, desen-
volvimento e inovação exigem altos investimentos, portanto, por 
meio de projetos colaborativos, as empresas podem dispor de la-
boratórios, infraestrutura e pesquisadores de ICTs, reduzindo riscos 
e maximizando resultados, o que viabiliza a atividade. “A inovação 
aberta entre organizações promove o surgimento e o crescimento 
dos ecossistemas de inovação.” (CHESBROUGH; VANHAVERBEKE; 
WEST, 2018, p. 318).

A política de inovação aberta compreende um avanço em relação a 
políticas de inovações tradicionais “[...] com novas abordagens que 
atravessam diferentes áreas políticas para avançar e apoiar a inova-
ção.” (CHESBROUGH; VANHAVERBEKE; WEST, 2018, p. 322).

Na inovação aberta, a pesquisa e o desenvolvimento caracterizam-
-se pela abertura de fronteiras e pela incorporação de pesquisa-
dores externos, como instituições de pesquisa e universidades. As 
ideias podem se originar dentro e fora da empresa.

Como demonstra a Figura 1, na inovação aberta observa-se que fora 
do ambiente organizacional existem ideias e projetos que podem 
ser incorporados. As linhas que representam os limites da empresa 
são tracejadas para significar a abertura e fluxo das ideias, apresen-
tando oportunidades de pesquisa, mas também de parcerias en-

tre empresas, ampliando mercados, novas oportunidades de cres-
cimento, parcerias, troca de experiências.

Figura 1 . O paradigma da inovação aberta na gestão de P&D industrial

Fonte: Chesbrough (2012, p. 9).

Diferentes iniciativas se enquadram no conceito de inovação aberta: 
rastrear ideias no ambiente externo; buscar pesquisadores para re-
solver problemas; formar uma joint venture; licenciar tecnologia de 
uma universidade; participar de redes para coordenar a atividade 
de inovação (HAGEL; BROWN, 2008).
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Não há dúvidas de que as universidades, bem como outras orga-
nizações, enfrentam muitos desafios ao crescimento e a inovação 
aberta demonstra-se como uma possibilidade promissora, de im-
plementação de parcerias, que possam promover o sucesso nesse 
intento (CHESBROUGH; VANHAVERBEKE; WEST, 2018).

Iniciativas exitosas em inovação aberta dependem de uma conexão 
eficaz, com boa comunicação, relacionamento e respeito à cultu-
ra de cada uma das organizações envolvidas na parceria. Nas ICTs 
cabem aos Núcleos de Inovação Tecnológica2 (NITs) a promoção e 
acompanhamento do relacionamento com outras instituições, ze-
lando pelas políticas institucionais, fortalecendo as relações nos 
projetos de colaboração.

Personalidade jurídica dos Núcleos  
de Inovação Tecnológica

Os NITs foram regulamentados no Brasil com o advento da Lei de 
Inovação, no ano de 2004, com a finalidade de auxiliar na gestão das 
políticas de inovação das ICTs. Poderiam ser criados isoladamente 

2	 Conforme disposto na Lei  n. 19.973/2004 (Redação pela Lei n. 13.243/2016), considera-se 
Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por uma ou mais ICTs, com ou sem 
personalidade jurídica própria, que tenha por finalidade a gestão de política institucional de 
inovação e por competências mínimas as atribuições previstas nesta Lei.

ou em parceria com mais de uma instituição, contudo, sem perso-
nalidade jurídica própria.

Contudo, o artigo 16 do Decreto n. 9.283/2018 estabeleceu que os 
NITs poderão ser constituídos com personalidade jurídica própria, 
como entidade privada sem fins lucrativos, inclusive sob a forma de 
fundação de apoio.

Os NITs desempenham funções estratégicas nas instituições em que 
estão inseridos. A Lei n. 10.973/2004 estabeleceu diversas compe-
tências3 que demandam equipe qualificada.

Para tanto, fortalecimento do papel dos agentes intermediadores e 
estimuladores das relações público-privadas, representados pelos 
NITs e fundações de apoio depende de garantias de maior seguran-

3	 Art. 16. Para apoiar a gestão de sua política de inovação, a ICT pública deverá dispor de Núcleo 
de Inovação Tecnológica, próprio ou em associação com outras ICTs. § 1º São competências do 
Núcleo de Inovação Tecnológica a que se refere o caput, entre outras: I - zelar pela manutenção 
da política institucional de estímulo à proteção das criações, licenciamento, inovação e outras 
formas de transferência de tecnologia; II - avaliar e classificar os resultados decorrentes de 
atividades e projetos de pesquisa para o atendimento das disposições desta Lei; III - avaliar 
solicitação de inventor independente para adoção de invenção na forma do art. 22; IV - opinar 
pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas na instituição; V - opinar 
quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvidas na instituição, passíveis de 
proteção intelectual; VI - acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos 
de propriedade intelectual da instituição. VII - desenvolver estudos de prospecção tecnológica e 
de inteligência competitiva no campo da propriedade intelectual, de forma a orientar as ações de 
inovação da ICT; VIII - desenvolver estudos e estratégias para a transferência de inovação gerada 
pela ICT; IX - promover e acompanhar o relacionamento da ICT com empresas, em especial 
para as atividades previstas nos arts. 6º a 9º; X - negociar e gerir os acordos de transferência de 
tecnologia oriunda da ICT.
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ça jurídica para o desenvolvimento de suas atividades, bem como 
de alterações na configuração delas (RAUEN, 2016). A inclusão da 
personalidade jurídica própria, além de conferir maior segurança ju-
rídica, permite que as atividades operacionais sejam realizadas com 
maior flexibilidade e autonomia.

MacWright (2010), ao analisar a estrutura da Fundação de Patentes 
da Universidade da Virgínia, nos Estados Unidos, apresenta diver-
sas vantagens na constituição de um escritório de transferência de 
tecnologia, na forma de uma entidade corporativa separada. Para 
o autor, existem grandes vantagens operacionais e gerenciais so-
bre um escritório interno de transferência de tecnologia, que cor-
respondem:

[...] segregação do risco legal, desobrigação com requerimentos im-
postos pelo estado burocrático, tomada de decisões rápidas e in-
dependentes, flexibilidade para contratar e gerenciar a equipe, to-
mada de decisões colaborativas por parte dos membros das juntas 
diretivas que possuem históricos acadêmicos e empresariais, res-
ponsabilidades de lucro e risco em uma contabilidade independen-
te. (MacWRIGHT, 2010, p. 63).

A transferência de tecnologia é cercada de diversos riscos legais, 
inevitáveis, próprios da atividade e constituem uma preocupação 
considerável para algumas universidades. Por essa razão, uma en-
tidade separada da universidade a protege, pois segrega o risco le-

gal, que é assumido pela própria fundação constituída para tal fina-
lidade. Além disso, quando uma universidade é pública, fica sujeita 
à regulação estatal, sofrendo diversas restrições, o que não se apli-
ca no caso das entidades corporativas separadas sem nenhuma li-
gação com o Estado (MacWRIGHT, 2010).

Outro aspecto importante é a possibilidade de tomada de deci-
sões precisas e independentes, em um tempo compatível com a 
demanda. Diferentemente das universidades, uma estrutura sepa-
rada e independente exige menos aprovações internas que as ne-
cessárias em uma administração acadêmica. Ainda, a contratação 
e gerenciamento de profissionais é um dos maiores desafios para 
muitos escritórios internos de transferência de tecnologia, pois, no 
âmbito universitário existem limitações salariais, o que inviabiliza a 
retenção de membros valiosos da equipe. Uma estrutura separada 
evitaria tais impedimentos, pois a própria corporação determinaria 
os salários da equipe, permitindo o recrutamento e manutenção 
de profissionais de transferência de tecnologia altamente qualifi-
cados (MacWRIGHT, 2010).

Além disso, a criação de uma estrutura separada possibilita a agre-
gação de conhecimentos acadêmicos e comerciais na tomada de 
decisões, viabilizando uma discussão saudável sobre decisões ad-
ministrativas. Permite também definir responsabilidades de lucro e 
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perda financeira e, sobretudo, possibilita uma contabilidade inde-
pendente (MacWRIGHT, 2010).

A nova disposição legal que permite que os NITs adquiram persona-
lidade jurídica própria demonstra a preocupação do Estado na pro-
moção da inovação e transferência de tecnologia, possibilitando que 
tais departamentos, que até então eram internos, possam receber 
um novo status jurídico, assumindo obrigações que até então eram 
das ICTs.

A constituição de um NIT, como uma fundação de apoio, confere ao 
mesmo uma grande autonomia de gestão, assegurando maior efi-
ciência e agilidade no desempenho de suas funções, em razão da 
especialização adotada da sua legitimidade por ter sido criada para 
representar a universidade em uma área muito delimitada (SANTOS, 
2009).

Além da previsão da possibilidade da constituição de personalidade 
jurídica própria para os NITs, o novo marco legal também se dedi-
cou a prever facilidades para a transferência de tecnologia, confor-
me será analisado na seção seguinte.

Facilidades para a transferência de tecnologia

No Brasil, nos últimos anos, a discussão sobre a transferência de 
tecnologia resultante dos projetos de cooperação entre o setor pro-

dutivo e instituições de pesquisa tem sido amplamente difundida. 
Destaca-se a importância de se criar mecanismos que facilitem a 
transferência ao mesmo tempo que confiram segurança jurídica às 
transações.

Embora as instituições brasileiras contem com pesquisadores alta-
mente especializados e sejam responsáveis pelo desenvolvimento 
de importantes pesquisas, a transferência dos resultados para o se-
tor produtivo ainda é incipiente. Nesse sentido, conforme Cruz et al. 
(2022, p. 1025), “[...] integrar a inovação e a pesquisa realizadas pelas 
instituições de ensino e pesquisa à dinâmica produtiva do setor pri-
vado, e adotar mecanismos eficientes, é imprescindível nesse pro-
cesso de transferência de tecnologia.”

Ao tratarmos de inovação, a transferência de tecnologia é um dos 
principais gargalos. Por meio desse negócio jurídico se transferem os 
direitos sobre determinada tecnologia, conhecimento ou demais ati-
vos imateriais para que terceiros possam desenvolver e explorar es-
ses conhecimentos em seus produtos ou serviços inovadores (ARE-
AS; FREY, 2019).

O capítulo terceiro da lei de inovação, que trata do estímulo à parti-
cipação das ICTs no processo de inovação, sofreu várias alterações 
em razão da Lei n. 13.243, de 2016. Tais alterações trouxeram maior 
segurança jurídica nas práticas de projetos de cooperação e transfe-
rência de tecnologia.
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Inicialmente, no Art. 6º, foi incluída a faculdade da ICT pública cele-
brar contrato de transferência de tecnologia e de licenciamento para 
outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela de-
senvolvida isoladamente ou por meio de parceria. O referido artigo 
incluiu a parceria, demonstrando a estímulo à prática da cooperação 
entre instituições. Além disso, está disposta a possibilidade de con-
tratação com cláusula de exclusividade, mediante prévia publicação 
de extrato de oferta tecnológica, conforme disposto no § 1º do refe-
rido artigo.

Outro importante aspecto que merece destaque na contribuição para 
a transferência de tecnologia é o de desenvolvimento conjunto com 
empresa, que poderá ser contratado com cláusula de exclusividade, 
dispensada a oferta pública, devendo ser estabelecida em convênio 
ou contrato a forma de remuneração, garantindo maior segurança 
jurídica para ambas as partes.

Conforme previsto no § 7º, a remuneração recebida pela ICT priva-
da pela transferência de tecnologia e pelo licenciamento para uso 
ou exploração de criação de que trata o § 6º do art. 5º, bem como a 
oriunda de pesquisa, desenvolvimento e inovação, não representa 
impeditivo para sua classificação como entidade sem fins lucrativos. 
Tal previsão legal confere segurança para tais práticas, uma vez que 
não descaracteriza a classificação da entidade.

Também se destaca a possibilidade de prestação de serviços técni-
cos especializados pelas ICTs, nas atividades voltadas à inovação e 
à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, visando, 
entre outros objetivos, à maior competitividade das empresas, pre-
vista no artigo 8º.

Relativamente à propriedade intelectual, um dos gargalos da inova-
ção aberta, o legislação prevê a possibilidade da ICT celebrar acor-
dos de parceria com instituições públicas e privadas para realização 
de atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e de 
desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço ou processo, de-
vendo, contudo, prever, em instrumento jurídico específico, a titula-
ridade da propriedade intelectual e a participação nos resultados da 
exploração das criações resultantes da parceria, assegurando aos 
signatários o direito à exploração, ao licenciamento e à transferência 
de tecnologia.

Ainda, outro importante aspecto apontado na legislação refere-se 
ao fato de que a ICT poderá ceder ao parceiro privado a totalidade 
dos direitos de propriedade intelectual mediante compensação fi-
nanceira ou não financeira, desde que economicamente mensurá-
vel. Tal possibilidade, em conjunto com as anteriormente apresenta-
das, representa importante avanço na legislação, tornando a prática 
de cooperação mais atrativa para os receptores de tecnologia, e ga-
rantindo segurança jurídica para todos os parceiros, facilitando os 
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processos de pesquisa, desenvolvimento, inovação e transferência 
de tecnologia.

Conclusão

Embora o novo marco legal tenha trazido diversas modificações, de 
modo a reduzir diversos obstáculos legais e conferir maior flexibi-
lidade e segurança jurídica na promoção da inovação no país, este 
capítulo objetivou analisar três importantes regulamentações apre-
sentadas pelo Decreto relativas aos estímulos ao desenvolvimen-
to de projetos cooperativos envolvendo empresas, ICTs e entidades 
privadas sem fins lucrativos, a constituição de personalidade jurídica 
pelos NITs e as facilidades para a transferência de tecnologia de ICT 
pública para o setor privado.

Como discutido neste capítulo, o Decreto n. 9.283, ao regulamen-
tar diversos dispositivos legais, estabelecendo importantes medi-
das de incentivo à pesquisa científica e tecnológica e à inovação no 
ambiente produtivo, criou e aprimorou mecanismos para aproximar 
Instituições Científicas e Tecnológicas (ICTs) e o setor produtivo, au-
mentando as possibilidades de que as pesquisas realizadas na aca-
demia cheguem às empresas, o que impulsiona o desenvolvimento 
econômico, tecnológico e social do país.

As práticas de inovação aberta mostram-se eficazes para o desenvol-
vimento de pesquisas colaborativas qualificadas, promovendo uma 
maior articulação entre a academia e o setor produtivo, colaborando 
para a consolidação de um ambiente favorável à inovação. As uni-
versidades, nos últimos anos, têm apresentado uma maior proximi-
dade com o setor produtivo, e as pesquisas estão retornando cada 
vez mais para esse ambiente.

O Decreto n. 9.283, ao tratar das alianças estratégicas em projetos 
de cooperação, demonstra a importância do estímulo à construção 
de ambientes de inovação. Para o desenvolvimento de pesquisas 
em cooperação que envolvam empresas, ICTS e entidades privadas 
sem fins lucrativos, é fundamental o apoio da administração pública 
direta, autárquica e fundacional, incluídas as agências reguladoras, 
e as agências de fomento.

Além desse apoio, conforme apresentado, os NITs desempenham 
um importante papel na promoção da inovação, acompanhando o 
relacionamento com outras instituições, zelando pelas políticas ins-
titucionais, fortalecendo as relações nos projetos de colaboração. A 
possibilidade da constituição de personalidade jurídica própria, além 
de conferir maior segurança jurídica, permite que as atividades ope-
racionais sejam realizadas com maior flexibilidade e autonomia.

O êxito nas alianças em projetos em cooperação depende de uma 
conexão eficaz, com boa comunicação, relacionamento e respeito 
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à cultura de cada uma das organizações envolvidas na parceria. O 
marco legal trouxe maior segurança para a prática de atividades de 
pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos, 
processos e serviços inovadores e a transferência e a difusão de tec-
nologia.

O capítulo terceiro da lei de inovação, que trata do estímulo à parti-
cipação das ICT no processo de inovação, sofreu diversas alterações 
em razão da Lei n. 13.243, de 2016. Tais mudanças, conforme apresen-
tado, trouxeram maior segurança jurídica nas práticas de projetos de 
cooperação, cessão e licença de direitos de propriedade intelectual 
e transferência de tecnologia, criando um ambiente favorável à con-
solidação de um ambiente de inovação.

Por fim, o marco legal, conforme discutido, trouxe maior transparência 
e tornou mais atrativo o relacionamento entre ICTs e empresas para a 
promoção de projetos em cooperação, contribuindo para a formação 
de redes de pesquisa e o desenvolvimento da ciência, tecnologia e 
inovação no país.
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Introdução

A importância das Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inova-
ção (ICTs) no movimento da inovação é incontestável, mas ao invés 
atuar apenas na capacitação de pessoal, na pesquisa básica e apli-
cada e na transferência de tecnologia, detêm ainda a responsabili-
dade pela inserção da sustentabilidade nas relações com o gover-
no e as empresas, o que então deve se constituir como um vetor de 
atuação dos Núcleos de Inovação Tecnológica.

Assim, o presente artigo tem como objetivo apontar se os princípios 
de atuação dos NITs das Instituições de Educação Superior (IES) do 
Sistema ACAFE observam critérios de sustentabilidade.

O papel dos Núcleos de Inovação Tecnológica 
como órgão gestor da Política de Inovação das 
Instituições Científicas, Tecnológicas  
e de Inovação

Na cooperação entre universidade e empresa, ambas têm bene-
fícios, mas essa convivência resulta da aproximação de dois mun-
dos muito diferentes, pois, em síntese, a primeira tem sua conduta 
normalmente pautada pela maturidade, liberdade e publicidade, ao 
passo que a segunda se molda pela agilidade, atendimento das ne-
cessidades do mercado e apropriação (PINTO, 2012, p. 105-106).

Nesse contexto, são observados como benefícios às empresas a atu-
alidade em relação aos avanços científicos, acesso a mão de obra e 
infraestrutura qualificadas, redução de custos com pesquisas e boa 
imagem diante da sociedade.

Do lado da universidade, apontam-se a utilidade dos resultados de 
sua pesquisa, novos problemas de pesquisa que inclusive aproxi-
mam o ensino da realidade e diversificação das fontes de recursos 
(PINTO, 2012, p. 106-107).

mailto:felipe_mig@hotmail.com
mailto:rpereira@unochapeco.edu.br.
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Com relação às formas de cooperação estabelecidas, a autora des-
taca tanto relações informais, em que se destacam a consultoria e 
a geração de empresas a partir de resultados de pesquisa (spin-offs), 
quanto formais, onde se inserem convênios que preveem bolsas, in-
tercâmbios, treinamentos e pesquisas conjuntas, assim como pode 
ser estabelecido o envolvimento de órgãos de ligação entre as ins-
tituições e até a criação de estruturas especiais como incubadoras 
e parques tecnológicos (PINTO, 2012, p. 108).

A Lei de Inovação, isto é, a Lei Federal n. 10.973/2004, pretendeu 
alavancar a inovação tecnológica no Brasil por meio do estímulo à 
interação entre empresas e ICTs, o que fica ainda mais claro a par-
tir da edição da Lei n. 13.243/2016, isto é, da lei que instituiu o Novo 
Marco Legal Brasileiro de Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I).

Entre as estratégias previstas na lei para o desenvolvimento dessa 
interação, encontra-se no caput do art. 161 a determinação de que 
seja criado, por uma ou mais ICTs, o Núcleo de Inovação Tecnológi-
ca, incumbido da gestão da política de inovação dessas instituições.

Ainda, nos parágrafos 3º a 5º do artigo 16 da Lei de Inovação2, os 
quais foram também inseridos pela Lei n. 13.243/2016, possibilitou-

1	 Art. 16. Para apoiar a gestão de sua política de inovação, a ICT pública deverá dispor de Núcleo 
de Inovação Tecnológica, próprio ou em associação com outras ICTs.

2	 § 3º O Núcleo de Inovação Tecnológica poderá ser constituído com personalidade jurídica 
própria, como entidade privada sem fins lucrativos. § 4º Caso o Núcleo de Inovação Tecnológica 

-se inclusive a constituição de NITs com personalidade jurídica pró-
pria, ou a instituição de parceria com entidades já existentes, des-
de que, em ambos os casos, esteja ausente a finalidade lucrativa da 
pessoa jurídica.

Conforme observou o Sindicato Nacional dos Docentes das Institui-
ções de Ensino Superior (ANDES-SN, 2017, p. 26), tal previsão abriu 
caminho para a realização de atividades sem o controle da comuni-
dade acadêmica e da própria instituição universitária.

E a consequência disso é que as atividades do NIT possuirão ainda 
mais forte tendência de concentrar demandas diretas da indústria, 
cujas empresas controlarão a agenda de pesquisa e se apropria-
rão dos benefícios dos projetos desenvolvidos, como o ANDES-SN 
(2017, p. 26-27) exemplificou ser o caso da Empresa Brasileira de 
Pesquisa e Inovação Industrial (EMBRAPII), uma Organização Social 
que recebe recursos públicos federais.

A própria Lei de Inovação estabelece as atribuições a serem desem-
penhadas pelos NITs, devendo-se atentar que se trata apenas de 

seja constituído com personalidade jurídica própria, a ICT deverá estabelecer as diretrizes de 
gestão e as formas de repasse de recursos. § 5º Na hipótese do § 3º, a ICT pública é autorizada a 
estabelecer parceria com entidades privadas sem fins lucrativos já existentes, para a finalidade 
prevista no caput.
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competências mínimas, isto é, que podem e devem ser ampliadas, 
conforme o teor do inciso IV de seu art. 2º3 e do § 1º de seu art. 164.

A primeira competência imposta pela Lei de Inovação aos NITs é a 
de gerir a política de inovação da ICT, porém Alves, Amarante Se-
gundo e Sampaio (2015, p. 690) destacam o paradoxo inserido nes-
sa tarefa, na medida em que não existia tal política nas ICTs. Daí a 
necessidade dos NITs, antes de tudo, formularem propostas para a 
sua criação e as disseminarem pela comunidade acadêmica, bus-
cando a efetiva implementação de políticas de inovação em insti-
tuições pouco ou nada acostumadas com o assunto.

3	 Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: [...] VI - Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): 
estrutura instituída por uma ou mais ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, que tenha 
por finalidade a gestão de política institucional de inovação e por competências mínimas as 
atribuições previstas nesta Lei;

4	 § 1º São competências do Núcleo de Inovação Tecnológica a que se refere o caput, entre 
outras: I - zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das criações, 
licenciamento, inovação e outras formas de transferência de tecnologia; II - avaliar e classificar os 
resultados decorrentes de atividades e projetos de pesquisa para o atendimento das disposições 
desta Lei; III - avaliar solicitação de inventor independente para adoção de invenção na forma 
do art. 22; IV - opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas 
na instituição V - opinar quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvidas na 
instituição, passíveis de proteção intelectual; VI - acompanhar o processamento dos pedidos 
e a manutenção dos títulos de propriedade intelectual da instituição. VII - desenvolver estudos 
de prospecção tecnológica e de inteligência competitiva no campo da propriedade intelectual, 
de forma a orientar as ações de inovação da ICT; VIII - desenvolver estudos e estratégias para a 
transferência de inovação gerada pela ICT; IX - promover e acompanhar o relacionamento da ICT 
com empresas, em especial para as atividades previstas nos arts. 6º a 9º; X - negociar e gerir os 
acordos de transferência de tecnologia oriunda da ICT.

Essa atribuição e as demais previstas até o inciso VI do parágrafo 
1º do art. 16 da Lei de Inovação possuem caráter mais interno, isto 
é, têm relação com o que ocorre dentro da ICT, já os incisos VII a 
X, acrescentados pela Lei n. 13.224/2016, impulsionam os NITs a se 
voltarem ao ambiente externo, para o fim de avaliar, negociar e por 
fim transferir o conhecimento gerado dentro da ICT a empresas que 
possam implementá-lo no mercado e na sociedade.

Com isso, observa-se que o novo marco legal brasileiro de CT&I veio 
delinear uma atuação dos NITs mais voltada ao desenvolvimento 
econômico, algo que já era defendido pelos estudiosos do tema.

Partindo do pressuposto de que o fluxo de conhecimento represen-
ta um processo de entradas e saídas, Benedetti (2010, p. 9-12) ana-
lisa que os NITs têm importância fundamental, no que diz respeito 
às entradas, na identificação das possibilidades de fomento externo 
pelas agências governamentais e por empresas de capital de risco, 
assim como na identificação de demandas externas para mapear 
pesquisas internas e colaborar com as incubadoras no desenvolvi-
mento de novos empreendimentos. Do ponto de vista das saídas, os 
NITs podem contribuir principalmente com a proteção do conheci-
mento por meio das patentes e seu posterior licenciamento, bem 
como no estabelecimento de contratos de parcerias e no apoio es-
tratégico para startups.
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Da análise da Lei de Inovação, depreende-se que atualmente se 
faz necessário que os NITs sejam ecléticos, adotando todos esses 
comportamentos ao mesmo tempo.

Porém, Arbix e Consoni (2011, p. 215) afirmam que “[...] são poucos os 
exemplos de NITs que desempenham todas as atividades descri-
tas e prescritas na Lei de Inovação.” Tributando esse panorama, em 
parte, à juventude da maioria dos NITs brasileiros, acrescentam os 
autores que “[...] o mais comum é encontrar NITs envolvidos com a 
condução dos processos de patenteamento e licenciamento, assim 
como de intermediação de projetos com empresas públicas ou pri-
vadas.”

Nesse sentido, cabe destacar que a instituição dos núcleos se tor-
nou obrigatória apenas com o advento da Lei de Inovação, embo-
ra algumas ICTs já ostentassem essas estruturas anteriormente. A 
nomenclatura encontra-se diversificada, pois, de forma equiparada 
aos núcleos de inovação tecnológica, têm-se as agências de inova-
ção, escritórios de transferência tecnológica e núcleos de proprie-
dade intelectual (ARBIX; CONSONI, 2011, p. 207).

Para Benedetti (2010, p. 2), “[...] o NIT aparece como agente de mo-
deração entre as duas esferas e, apesar de pertencer à academia, 
sua gestão deve estar atenta à aproximação e compreensão da for-
ma de gestão dos negócios do setor produtivo.”

No entanto, a ausência de personalidade jurídica imposta aos NITs 
pela redação original da Lei de Inovação é citada como fator deter-
minante para o insucesso da atuação dessas estruturas, pois, em de-
corrência desse fator, carecem de autonomia gerencial, orçamentá-
ria e de recursos humanos (RAUEN, 2016, p. 24).

Por isso, a alteração promovida pela Lei n. 13.243/2016 nesse ponto 
é bastante louvada pelos entusiastas do desenvolvimento econô-
mico. Como já mencionado, a partir do novo marco regulatório, os 
NITs, além de terem suas atribuições ampliadas para incluir ativida-
des estratégicas, passam a ter a possibilidade de constituição au-
tônoma, isto é, com personalidade jurídica própria, tanto no gênero 
entidade privada sem fins lucrativos quanto especificamente na for-
ma de fundação de apoio (RAUEN, 2016, p. 31-32).

Lotufo (2009, p. 56) identifica três perfis adotados pelos NITs, em 
função das atividades por eles exercidas. O primeiro é revelado por 
aqueles que se dedicam a regular e formalizar contratos e patentes, 
e é integrado por juristas e especialistas em propriedade intelectu-
al. O segundo perfil é o dos NITs que se limitam à aprovação e enca-
minhamentos de convênios e contratos referentes à interação ICT-
-empresa. E o terceiro modelo se caracteriza pelo desenvolvimento 
de negócios a partir dos resultados de pesquisa da ICT.

O mesmo autor ainda classifica os NITs em outra tríade, analisan-
do-os de acordo com suas missões: um primeiro grupo que busca 
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nos royalties uma fonte extra de recursos para a universidade, ou-
tro voltado ao desenvolvimento regional por meio da transferência 
de tecnologia, e um último grupo mais preocupado em beneficiar a 
sociedade com os resultados da pesquisa científica (LOTUFO, 2009, 
p. 56-57).

De acordo com Trzeciak, Coral e Pereira (2010, p. 41), “[...] como exem-
plos de diferentes missões que os NITs podem assumir, estão des-
de garantir o acesso da sociedade ao conhecimento gerado pela 
ICT, até a maximização do retorno financeiro sobre a propriedade 
intelectual gerada.”

Com isso, os NITs também fazem parte de uma estratégia de sobre-
vivência das Universidades brasileiras, frente ao cenário de incer-
tezas acerca da sustentabilidade econômica de muitas Instituições 
de Ensino Superior, em grande parte decorrente da competitivida-
de hoje existente no setor.

Porém, acerca dos resultados esperados dos NITs, Alves, Amaran-
te Segundo e Sampaio (2015, p. 694) alertam que não devem ser 
meramente quantitativos, isto é, pautados pelo retorno financeiro, 
mas sobretudo qualitativos, do ponto de vista do desenvolvimento 
social.

O retorno que os NITs podem oferecer às instituições é, acima de 
tudo, o cumprimento de uma lacuna social, de entregar à socie-
dade o conhecimento gerado por meio delas, em forma de solu-

ções encontradas para os diversos e complexos problemas exis-
tentes ao seu redor, devidamente protegidas, quando for o caso. 
Neste sentido, o retorno financeiro deve ser entendido como algo 
secundário na criação dos NITs, pois ele será a instância na ICT 
que viabilizará a interação como o ambiente empresarial, viabili-
zando o completo cumprimento das finalidades da ICT. Como dito 
por Lita Nelsen, do MIT Technology Licensing Office, não é na recei-
ta que reside este cumprimento, mas no impacto que tais tecno-
logias podem gerar na sociedade. (ALVES; AMARANTE SEGUNDO; 
SAMPAIO, 2015, p. 694-695).

Na medida em que os NITs ocupam a posição central da hélice trí-
plice5, poderão dar a dinâmica às outras pás em conformidade com 
critérios de sustentabilidade socioambiental, incluindo o quarto eixo6 
capaz de frear os demais.

Assim, o núcleo de inovação tecnológica, como o próprio nome já 
sugere, é uma figura de importância central para os atores da ino-
vação tecnológica, com papel estratégico tanto para o desenvolvi-
mento econômico quanto para equilibrar a inovação com o respeito 

5	 Trata-se de uma figura alusiva à constante influência que o governo, as empresas e as 
universidades exercem um sobre o outro, e na sociedade como um todo, no desempenho de 
atividades relacionadas à inovação (LEYDESDORFF, 2012).

6	 A quarta hélice no movimento da inovação pode ser representada pelo público baseado em cultura 
e mídia (CARAYANNIS; CAMPBELL, 2009), pela sociedade civil (CARAYANNIS; GRIGOROUDIS, 
2016, p. 37-38), por usuários, sociedade, público, internacionalização (LEYDESDORFF, 2012), e 
representa, para Rodrigues e Engelmann (2014), a preocupação com os impactos socioambientais 
das inovações.
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às demandas atuais pela promoção de equidade social e de preser-
vação e restauração ambiental.

Os Núcleos de Inovação Tecnológica das 
Instituições de Educação Superior Integrantes 
da Acafe

A modificação do conceito de ICT promovida pela Lei n. 13.243/16 
possibilitou que não apenas órgãos e entidades da Administração 
Pública imbuídos da pesquisa e desenvolvimento se beneficiem de 
seus instrumentos, mas também as pessoas jurídicas de direito pri-
vado sem fins lucrativos que tenham o mesmo objetivo, a exemplo 
das Instituições Comunitárias de Educação Superior (ICES), com for-
te presença no Estado de Santa Catarina.

As obrigações previstas na Lei n. 10.973/04, por sua vez, parecem 
mais brandas para as ICTs de direito privado sem fins lucrativos. Por 
exemplo, o seu art. 15-A, acrescentado pela Lei n. 13.243/16, esta-
belece somente que a ICT de direito público deverá instituir sua po-
lítica de inovação. O mesmo se observa com relação aos NITs, de 
constituição obrigatória, segundo o marco legal de CTI, apenas para 
as ICTs de direito público (art. 16).

Contudo, as ICTs de direito privado se espelham no sistema público 
e já possuem muitos NITs espalhados pelo país, assim como polí-

ticas de inovação para orientarem suas atividades nessa área. Tais 
dados são revelados pelo relatório confeccionado com base no For-
mulário para Informações sobre a Política de Propriedade Intelectu-
al das Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação do Brasil 
(FORMICT), o qual foi preenchido pelas ICTs públicas e as privadas 
beneficiadas pelo poder público em 2017, relativamente ao ano-ba-
se 2016.

Conforme o mencionado relatório, das 278 instituições que preen-
cheram o FORMICT, 193 apresentaram-se como instituições públi-
cas e 85 como instituições privadas. Também, 71,5% das instituições 
públicas e 63,5% das instituições privadas informaram que detêm 
uma política de inovação implementada. Ainda, 156 instituições pú-
blicas (80,8%) informaram que já possuem o NIT implementado, sete 
(3,6%) que não está implementado e 30 (15,5%) que está em fase de 
implementação. Por sua vez, 52 instituições privadas (61,2%) infor-
maram que possuem o NIT implementado, 17 (20%) não possuem 
NIT implementado e 16 instituições (18,8%) informaram que o NIT se 
encontra em fase de implementação (BRASIL, 2017, p. 9-14).

Esse cenário de significativa participação das ICTs de direito privado 
no desenvolvimento da inovação, em especial dos Núcleos de Ino-
vação Tecnológica, também está configurado no Estado de Santa 
Catarina, a despeito de sua Lei de Inovação não ter recebido altera-
ções similares às do marco legal brasileiro – ou seja, na legislação 
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regional as ICTs permanecem conceituadas apenas como órgãos 
ou entidades da Administração Pública Estadual encarregadas da 
pesquisa7.

A própria Lei Catarinense de Inovação, após discriminar, nos incisos 
I a VII de seu art. 148, as atribuições dos NITs de forma semelhante à 
redação original da Lei Federal n. 10.973/04, acrescenta no inciso VIII 
que eles deverão atuar em consonância com os demais NITs apoia-
dos pela FAPESC, o que indica que o poder público também incenti-
vará as ICTs de direito privado sem fins lucrativos a promoverem ino-
vação, inclusive mediante constituição e aperfeiçoamento dos NITs.

A propósito, logo após a edição da Lei Catarinense de Inovação, em 
2008, com o objetivo de estruturar e implementar o arranjo catari-
nense de núcleos de inovação tecnológica, foi elaborado o Projeto 

7	 Lei Estadual n. 14.328/08, Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: [...] IV- Instituições Científicas 
e Tecnológicas do Estado de Santa Catarina - ICTESC: órgão ou entidade da Administração 
Pública do Estado de Santa Catarina que tenha por missão institucional, dentre outras, executar 
atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico;

8	 Art. 14. A Fundação de Apoio a Pesquisa Científica e Tecnológica - FAPESC apoiará as ICTESCs 
a implantar seus NITs, os quais terão como atribuições: I - organizar e desenvolver as atividades 
de apoio à inovação nas empresas e instituições, particularmente de interesse regional; II - 
zelar pela implantação, manutenção e desenvolvimento da política institucional de inovação 
tecnológica; III - atender e orientar as demandas apresentadas pelo setor empresarial e pela 
sociedade para a prática da inovação; IV - participar da avaliação dos resultados decorrentes 
de atividades e projetos de pesquisa para o atendimento das disposições desta Lei; V - avaliar 
solicitação de inventor independente para adoção de invenção; VI - promover, em parceria com 
os órgãos competentes, a proteção das criações desenvolvidas na instituição e sua manutenção 
e comercialização; VII - decidir sobre a conveniência de divulgação das criações desenvolvidas 
na instituição passíveis de proteção pela legislação de propriedade intelectual;

de implantação e estruturação do arranjo catarinense de núcleos 
de inovação tecnológica (PRONIT), o qual restou aprovado no edi-
tal Chamada Pública MCT/FINEP/Ação Transversal – PRO-INOVA – 
01/2008 (TRZECIAK; CORAL; PEREIRA, 2010, p. 3).

Assim, de forma muito rápida, os NITs catarinenses receberam apoio 
para a formulação do seu planejamento estratégico, sendo que no 
projeto estavam envolvidas várias universidades integrantes da As-
sociação Catarinense das Fundações Educacionais (ACAFE), espe-
cificamente: FURB, UDESC, UNESC, UNISUL, UNIVALI, UNIVILLE, 
Unochapecó e UNOESC (TRZECIAK; CORAL; PEREIRA, 2010, p. 3).

Isso revela que o papel dos NITs no desenvolvimento da inovação 
no Estado de Santa Catarina se confunde, em grande medida, com 
a atuação dos NITs das instituições integrantes da ACAFE.

De acordo com seu estatuto, a ACAFE tem o objetivo de congregar 
e integrar as entidades mantenedoras do ensino superior no Estado 
de Santa Catarina, ou seja, as fundações educacionais criadas por 
lei dos Poderes Públicos Estadual e Municipais, para promover o in-
tercâmbio administrativo, técnico e científico entre as IES, na busca 
de soluções para problemas comuns nas áreas de ensino, pesquisa, 
extensão e administração (ACAFE, 2003).

Relativamente à natureza jurídica das entidades associadas, com a 
contribuição de Siewerdt (2010, p. 13), observa-se que, do conjunto 
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das instituições atualmente filiadas, três são públicas de direito pú-
blico. Uma estadual, a UDESC, e duas municipais, a FURB e a USJ. 
Das três, a FURB é a única que pratica o ensino pago. As demais fo-
ram criadas por lei municipal e caracterizadas em sua natureza jurí-
dica como Fundações Públicas de Direito Privado.

O universo de pesquisa (IES do Sistema ACAFE) se justifica pelo fato 
de que as fundações educacionais instituídas no Estado de Santa Ca-
tarina foram muito importantes para a difusão da educação superior 
no Estado e, em consequência, para o desenvolvimento regional.

Até menos de uma década, seguindo a longa história de concen-
tração do desenvolvimento brasileiro apenas em sua faixa litorâ-
nea, somente uma Universidade Federal estava localizada no Esta-
do de Santa Catarina, em sua capital Florianópolis. A interiorização 
do ensino superior foi resultado de alianças da sociedade civil e dos 
poderes públicos locais iniciadas a partir da década de 1960 (LÜ-
CKMANN; CIMADON, 2015; SIEWERDT, 2010; GUMBOWSKY, 2013).

Com exceção das instituições com natureza jurídica de direito públi-
co que fazem parte da ACAFE, as demais podem ser caracterizadas 
como ICES, que, de acordo com a Lei n. 12.881/2013, possuem, em 
resumo, as seguintes características: a) estão constituídas na forma 
de associação ou fundação, com personalidade jurídica de direito 
privado, inclusive as instituídas pelo poder público; b) patrimônio 
pertencente a entidades da sociedade civil e/ou poder público; c) 

sem fins lucrativos; d) transparência administrativa; e) destinação do 
patrimônio, em caso de extinção, a uma instituição pública ou con-
gênere.

Também é de se destacar, como lembra Gumbowsky (2013, p. 89), 
que as Instituições de Ensino Superior fundacionais de Santa Cata-
rina, “[...] reunidas na Associação Catarinense das Fundações Educa-
cionais (Acafe), fizeram valer a sua força política, dificultando a inva-
são de IES privadas cujo principal objetivo é o lucro.”

Embora também não possuam objetivo de lucro, as ICTs federais 
localizadas no Estado de Santa Catarina não serão objeto deste es-
tudo porque desenvolvem inovação em conformidade com o mar-
co jurídico e as políticas nacionais, ao passo que “[...] as ICES criam 
suas estratégias, focam sua missão e orientam suas finalidades ten-
do o local/regional como universo do seu ‘que fazer’ universitário.” 
(LÜCKMANN; CIMADON, 2015, p. 73).

Ademais, conforme pesquisa realizada por Lückmann, Cimadon e 
Bernart (2015, p. 21) com base no Censo da Educação Superior do 
ano de 2012, as Instituições Comunitárias de Educação Superior de 
Santa Catarina, que são a maior parte das filiadas à ACAFE, foram 
responsáveis por 126.541 das matrículas no ensino de graduação no 
Estado, ao passo que as universidades públicas responderam por 
48.459 das matrículas, e as privadas 138.505.
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Portanto, também se verifica relevante analisar a sua contribuição 
para a promoção da inovação em Santa Catarina, e mais ainda, de 
uma inovação sustentável, notadamente considerando a inclusão 
expressa da sustentabilidade socioambiental na Lei Catarinense de 
Inovação e na Constituição Estadual.

Ademais, enquanto no plano federal não está claramente identificada 
a política de aplicação da lei de inovação, por sua vez, a política cata-
rinense de CT&I pode ser observada em documento elaborado pela 
Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica do Estado de 
Santa Catarina (FAPESC) e aprovado pelo Conselho Estadual de Ci-
ência, Tecnologia e Inovação (CONCITI) em 11 de setembro de 2009.

Assim como a Lei Catarinense de Inovação se vincula explicitamen-
te aos princípios constitucionais que garantem a melhoria das con-
dições de vida da sociedade, estabelece-se um compromisso de 
respeito da política de CT&I no Estado com a justiça social, com o 
respeito à vida, à saúde humana e ambiental e aos valores culturais 
do povo, com o uso racional e não predatório dos recursos naturais, 
com a preservação e valorização do meio ambiente, com a parti-
cipação da sociedade civil e das comunidades e com o incentivo 
permanente à formação de recursos humanos (SANTA CATARINA, 
2010, p. 36).

Ainda, é elencado como objetivo específico da política o apoio de 
pesquisas e inovações tecnológicas orientadas ao uso sustentável 

dos recursos naturais e à valorização do meio ambiente (SANTA CA-
TARINA, 2010, p. 39).

Metodologia

Para atender ao objetivo proposto neste capítulo, serão analisadas 
as normas das IES do Sistema ACAFE que contêm princípios de atu-
ação dos NITs, especificamente o Estatuto, Regimento Geral, Políti-
ca de Pesquisa, Política de Inovação e Regulamento do NIT.

No entanto, os dados foram colhidos com relação a nove das 16 ins-
tituições da ACAFE, a saber: FURB, UDESC, UNESC, UNISUL, UNI-
VALI, UNIVILLE, Unochapecó, UNOESC e UNIPLAC. Estas entidades 
representam adequadamente a população amostral, com base em 
inúmeros critérios verificados pelo pesquisador, a seguir expostos:

1.	 Todas são Universidades, de modo que, além de ensino 
e extensão, realizam pesquisa de caráter científico; o que, 
aliado ao fato de que são constituídas como entidades da 
administração pública ou como pessoas jurídicas de direito 
privado sem fins lucrativos, as caracteriza como ICTs;

2.	 Com relação à maioria delas, já havia sido encontrada e 
avaliada a Política de Inovação em estudo anterior, sob a ótica 
do princípio da precaução (PEREIRA; MIGOSKY, 2017);
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3.	 Para todas as nove mencionadas universidades, foram 
encontradas na internet informações acerca da existência do 
respectivo núcleo de inovação tecnológica, muitos deles com 
sites próprios.

	 No caso da UNESC, da UNISUL e da UNIVILLE, ainda possuem 
parques tecnológicos, denominados, respectivamente, 
I-PARQUE, UNIPARQUE e INOVAPARQ. Outro parque tecnológico 
situado em área de abrangência de ICT componente da ACAFE 
é o Órion Parque, de Lages, porém sem aparente vinculação 
direta com a UNIPLAC, sediada na mesma cidade;

4.	 As instituições componentes da população amostral delimitada 
no presente trabalho, com exceção da UNIPLAC, foram 
aquelas que Trzeciak, Coral e Pereira (2010, p. 3) indicaram ter 
participado ativamente do PRONIT;

5.	 O número de alunos matriculados em cursos de graduação 
das universidades efetivamente pesquisadas corresponde à 
extensa maioria do total relativo às instituições da ACAFE, de 
acordo com os dados mais recentes encontrados no site da 
associação, relativos ao ano de 2013.

	 Do total de 139.006 de matrículas registradas no Sistema 
ACAFE de dados estatísticos, base 2013, a somas dos números 
das instituições enfocadas (119.723) equivale a cerca de 86,13% 
daquela quantia;

6.	 As nove instituições possuem campi espalhados por todas as 
mesorregiões do Estado de Santa Catarina classificadas pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;

7.	 As Universidades objeto de análise também estão localizadas 
em todas as regiões metropolitanas instituídas pelas Leis 
Complementares Estatuais n. 475/2010, n. 523/2010 e  
n. 571/2012. Inclusive, com exceção da cidade de Rio do Sul, 
todos os demais municípios-sede das regiões metropolitanas 
possuem campus ou mesmo a sede dessas IES.

O levantamento dos dados, isto é, dos documentos delimitados no 
objetivo específico desta pesquisa – Estatutos, Regimentos Gerais, 
Políticas de Pesquisa, Políticas de Inovação e Regulamentos dos 
NITs – referentes às nove IES integrantes do Sistema ACAFE sele-
cionadas, ocorreu por meio de consulta aos sites das instituições e 
a site de buscas na internet, e, ainda, mediante correspondências 
eletrônicas enviadas as IES.

Sustentabilidade socioambiental nos princípios 
de atuação dos NITS da IES do Sistema ACAFE

A análise dos Estatutos, Regimentos Gerais, Políticas de Pesquisa 
e de Inovação e Regulamento dos NITs das IES do Sistema ACAFE 
demonstrou que os princípios de atuação de seus NITs não obser-
vam critérios de sustentabilidade socioambiental, conforme pode 
ser verificado no Quadro 1.
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Quadro 1. Conclusões extraídas da análise dos documentos de cada 
IES

Instituição Conclusões

UDESC

O Estatuto prevê princípios e finalidades que se referem à 
sustentabilidade socioambiental. O Regimento Geral é neutro. 
A política de inovação menciona apenas a sustentabilidade 
econômica e incentiva sobremaneira a ciência de produção9, 
diante do formato de repartição de receitas obtidas com 
inovação. O Regulamento do NIT enumera as mesmas 
atribuições constantes nas Leis Federal e Estadual de inovação.

FURB

O Estatuto prevê como missão da universidade a realização 
de ações que se referem à sustentabilidade socioambiental. 
O Regimento Geral é neutro. A política de pesquisa confunde 
sustentabilidade com crescimento econômico e deixa de 
prever a destinação de recursos oriundos de royalties para 
ciência de impacto. A política de inovação e as atribuições do 
NIT nela previstas incentivam apenas a ciência de produção 
e pressupõem que o crescimento econômico alavancará o 
desenvolvimento social.

9	 A ciência de produção é aquela que leva a aumentos na produção, distribuição e consumo de 
bens e serviços (incluindo militares) que aumentam o lucro. Quer se trate de ciências básicas ou 
de ciências aplicadas, a ciência de produção objetiva gerar resultados. Estes podem vir na forma 
de novos bens de consumo, novos sistemas de armas, novos processos de produção ou novos 
materiais (SCHNAIBERG, 1980 apud GOULD, 2014, p. 36).

UNIVALI

O Estatuto prevê princípios, finalidades e objetivos que se 
referem à sustentabilidade socioambiental. O Regimento 
Geral é neutro. A política de pesquisa prioriza o crescimento 
econômico. A política de pesquisa e inovação e o regulamento 
do NIT nela previsto subordinam a sustentabilidade ambiental à 
econômica e incentivam sobremaneira a ciência de produção, 
diante do formato de repartição de receitas obtidas com 
inovação.

UNIVILLE

O Estatuto e o Regimento Geral contêm objetivos sem conteúdo 
claro, de modo que podem ser facilmente manipulados assim 
como o termo desenvolvimento sustentável. A política de 
pesquisa prevê uma concepção de sustentabilidade fraca10 
ou até mesmo muito fraca.

UNISUL

O Estatuto sequer contém princípios referentes à 
sustentabilidade socioambiental. O Regimento Geral deixa 
explícita relação entre pesquisa e inovação. A política de 
pesquisa prevê princípios de sustentabilidade socioambiental 
mas, de forma contraditória, estabelece a primazia do 
crescimento econômico e a ideia de que este, por si só, 
alavancará o desenvolvimento social. A política de propriedade 
intelectual não aborda outro assunto senão a gestão da 
propriedade intelectual. O Regulamento do NIT enumera as 
mesmas atribuições constantes nas Leis Federal e Estadual 
de inovação.

10	 Veiga (2010, p. 39) a define como sendo o conceito de sustentabilidade “[...] que toma como 
condição necessária e suficiente a regrinha de que cada geração legue à seguinte o somatório 
de três tipos de capital que considera inteiramente intercambiáveis ou intersubstituíveis: o 
propriamente dito, o natural/ecológico e o humano/social.” Na metáfora de Cechin e Veiga (2010, 
p. 39), “[...] é como se mais bolos pudessem ser feitos duplicando a quantidade de batedeiras e 
confeiteiros, prescindindo de quantidades adicionais de farinha, ovos e açúcar.”
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UNESC

O Estatuto prevê inúmeros preceitos de missão, valores e 
princípios referentes à sustentabilidade socioambiental, 
bem como estabelece esses pilares como prioridade da 
pesquisa, o que é reforçado pelo Regimento Geral. A política 
de pesquisa institui temas gerais que convergem para a 
sustentabilidade socioambiental. A política de inovação 
menciona esses pilares em seus objetivos, porém ao lado 
de objetivos de ordem econômica, evidenciando uma 
concepção de sustentabilidade fraca. O regulamento do NIT 
subordina o desenvolvimento sustentável ao crescimento 
econômico e repete as atribuições já constantes nas Leis 
Federal e Estadual de inovação.

UNIPLAC

O Estatuto prevê princípios e finalidades referentes à 
sustentabilidade socioambiental, mas também estabelece 
como objetivo o crescimento econômico, evidenciando uma 
concepção de sustentabilidade fraca. O Regimento Geral 
repete apenas alguns preceitos do Estatuto relacionados à 
sustentabilidade socioambiental.

UNOESC

O Estatuto estabelece objetivos referentes a todos os 
pilares da sustentabilidade, evidenciando uma concepção 
de sustentabilidade fraca. O Regimento Geral é neutro. A 
política de pesquisa e inovação confunde desenvolvimento 
sustentável com crescimento econômico, ou seja, numa 
perspectiva de sustentabilidade muito fraca. As atribuições 
do NIT são as mesmas constantes nas Leis Federal e Estadual 
de inovação.

Unochapecó

O Estatuto prevê finalidades que se referem à sustentabilidade 
socioambiental. O Regimento Geral é neutro. A política 
de pesquisa confunde sustentabilidade com crescimento 
econômico. A política de propriedade intelectual incentiva 
sobremaneira a ciência de produção, diante do formato de 
repartição de receitas obtidas com inovação. O regulamento 
do NIT repete as atribuições já constantes nas Leis Federal e 
Estadual de inovação.

Fonte: elaboração dos autores (2022).

A estrutura normativa das IES do Sistema ACAFE em matéria de ino-
vação se assemelha àquela oriunda do Poder Público. Existe uma 
norma fundamental enunciando princípios socioambientais de peso 
e sujeitando a CT&I a eles (no caso da Constituição da República, da 
Constituição Estadual e dos Estatutos e Regimentos Gerais das IES).

Já num plano inferior, há outras normas se desviando dos ditames 
fundamentais (como no caso do marco legal brasileiro de CT&I, da 
maioria das Políticas de Pesquisa e de Inovação e da totalidade dos 
Regulamentos dos NITs), ou apenas reproduzindo-os formalmen-
te sem estabelecer medidas para sua concretização (como no caso 
da Lei Catarinense de Inovação), ou ainda sendo contraditórias em 
razão de mencionarem a necessidade de cuidados com a socieda-
de e com o ambiente e, ao mesmo tempo, promoverem medidas 
concretas destinadas somente ao crescimento econômico (como 
no caso de algumas das Políticas de Pesquisa e de Inovação).
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Conclusão

Diante da ausência de critérios de sustentabilidade socioambiental 
nos princípios de atuação dos NITS da IES do Sistema ACAFE, é de 
se esperar que, no seu dia a dia, os NITs não estejam balizados por 
nenhum desses pilares, ou, quanto muito, que os considerem como 
medidas de equivalência com a sustentabilidade econômica.

A análise sobre a efetiva atuação dos NITs pode ser objeto de uma 
futura investigação, utilizando metodologia que possibilite a imer-
são do pesquisador nesses ambientes.

De qualquer forma, a presente pesquisa revelou um aspecto de 
suma importância: as normas que as universidades editaram sobre 
o incentivo à inovação foi construída em conformidade com o apelo 
de alavancar o crescimento econômico, da mesma forma que a le-
gislação que trata do assunto.

Poderiam as universidades, no entanto, disciplinar de forma diferen-
te acerca do desenvolvimento da inovação. Medidas como o maior 
investimento em ciência de impacto11, ou como a obrigação de que, 
na realização de ciência de produção, houvesse simultânea avalia-

11	 A ciência de impacto é aquela que aumenta nossa compreensão sobre os impactos ambientais 
e sanitários dos processos de produção, produtos e externalidades. A ciência de impacto visa 
a observar mudanças no ambiente natural e na saúde humana que derivam de acréscimos e 
retiradas sociais dos ecossistemas (SCHNAIBERG, 1980 apud GOULD, 2014, p. 36).

ção dos riscos da inovação em desenvolvimento, seriam consentâ-
neas com a sua autonomia universitária e, ainda, com o direito fun-
damental ao meio ambiente equilibrado.

Da mesma forma, a previsão de um maior investimento ou mérito 
científico para os projetos dedicados a inovações tecnológicas que 
aumentam a conservação do ambiente e a fruição dos direitos so-
ciais, bem como a constituição de fundos para alocação de recur-
sos obtidos com ciência de produção, destinados à ciência de im-
pacto, seriam critérios essenciais para alinhar a atuação dos NITs 
em conformidade com o verdadeiro sentido do desenvolvimento 
sustentável.
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Uma proposta de aprimoramento e 
estudo das empresas incubadas nos polos 

tecnológicos, em Santa Catarina, à luz da 
ferramenta do Safe by Design

Raquel von Hohendorff*

Introdução

Não restam dúvidas de que o ecossistema de inovação é necessá-
rio na promoção do desenvolvimento social, econômico e cultural. 
É somente através da pesquisa e inovação responsáveis (RRI) que 
se pode chegar a uma produção mais sustentável, condizente com 
a Agenda 2030 da ONU.

Sobre os impactos e expansão dos avanços tecnológicos, a chama-
da Quarta Revolução Industrial (SCHWAB, 2016), trata-se de mudan-

ças históricas em termos de tamanho, velocidade e escopo. Ainda 
não se sabe os desdobramentos destas transformações, sua com-
plexidade e interdependência. Mas, o que se sabe é que todas as 
partes interessadas da sociedade global – governo, empresas, uni-
versidades e sociedade civil – têm a responsabilidade de trabalhar 
em conjunto para compreender melhor estas tendências emergen-
tes, bem como para lidar de um modo sustentável com os riscos 
destas inovações.

Os riscos1 são, em grande parte, desconhecidos e os danos futuros 
incertos, mas a decisão precisa ser realizada no presente, através 
da utilização destas novas ferramentas surgidas por meio da 
incorporação da ideia de que o conhecimento não poderá mais ficar 
aprisionado nos limites herméticos de cada campo do saber.

Desta forma, é neste tempo em que se deve observar e construir 
modelos jurídicos permeados tanto pela certeza quanto pela incer-
teza em relação às expectativas sociais que são continuamente frus-
tradas/satisfeitas por meio da complexidade social em permanente 
incremento (ROCHA; MARTINI, 2016).

1	 “Na literatura tradicional, o risco vem acompanhado da reflexão sobre a ‘segurança’. Nesta ótica, 
Luhmann prefere colocar o risco em oposição ao ‘perigo’, por entender que os acontecimentos 
sociais são provocados por decisões contingentes (poderiam ser de outra forma), que não 
permitem mais se falar de decisão segura.” (ROCHA, 2013, p. 24).

mailto:rhohendorff@unisinos.br
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As transformações provocadas pelas inovações na sociedade atual 
são maiores do que se pode prever, e ainda mais profundas e rápidas 
do que em qualquer outro momento. Assim, o cenário atual apresen-
ta-se como desafio para novas análises, estudos e pesquisas.

Neste contexto, propõe-se com este capítulo de livro, a aplicação 
de questionários, junto às empresas inovadoras incubadas nos Po-
los Tecnológicos no estado de Santa Catarina, objetivando compre-
ender as realidades de cada uma, e seus desafios frente aos aspec-
tos do mundo atual (frágil, ansioso, não linear e incompreensível) 
em busca da consolidação do ODS 12 (produção e consumo sus-
tentáveis), verificando a possibilidade de aplicação do Safe by De-
sign em seus processos produtivos seja o objeto final um produto 
ou um serviço.

Para tanto, este capítulo é dividido em introdução, onde se apre-
senta a proposta dentro do contexto atual de inovação; contextua-
lização e conceituações, parte que objetiva demonstrar os concei-
tos sob os quais se alicerça a proposta (Sustentabilidade, Pesquisa 
e inovação responsáveis, Objetivos do Desenvolvimento Sustentá-
vel, Safe by Design); a apresentação da proposta de aprimoramen-
to dos polos tecnológicos frente aos desafios futuros; e conclusão, 
onde são tecidas considerações finais, lembrando de François Ost 
(1995, p. 389) que menciona que é necessário “[...] sobretudo, não 
concluir, resistindo à tentação da última palavra, esse traço feito no 

final de páginas acumuladas. Rejeitar esse desejo de encerramento 
que tranquiliza, julgando tudo reunir.” Assim, a proposta aqui apre-
sentada é apenas mais um passo na estrada da necessária reflexão 
transdisciplinar das possibilidades e desafios gerados pelas inova-
ções tecnológicas.

Contextualização e conceituações

Quando se fala em produção mais sustentável, pensam-se em to-
dos os aspectos envolvidos.

De acordo com Freitas (2012, p. 16):

[...] a sustentabilidade é um compromisso intergeracional: (a) com a 
equidade; (b) com a precificação da inoperância, que tem permiti-
do a externalização indébita dos custos ambientais; (c) com o foco 
nas energias renováveis e na economia de baixo carbono; (d) com a 
‘modernidade ambiental’, sem prejuízo das soluções de longo pra-
zo; (e) com a adoção de indicadores habilitados a aferir a qualidade 
das políticas públicas e privadas; (f) com o pensamento prospectivo 
de prevenção e precaução, que amplia sensivelmente o controle de 
constitucionalidade; e amplia sensivelmente o controle de constitu-
cionalidade; e (g) com a lógica sistemática retemperada, que não 
contempla, em separado ou de modo fragmentário, o ambiental, o 
econômico, o ético, o jurídico-político e o social.

Ainda, sobre sustentabilidade é necessário mencionar que, por ser 
um conceito aberto, o que é considerado sustentável num perío-



136

do de crise econômica pode não o ser em outro momento. Assim, 
cada momento histórico tem que ser considerado, especialmente as 
questões relativas aos modelos de produção e de consumo.2 “Essa 
constatação demanda que se aportem reflexões sobre novas pers-
pectivas, redescobertas e vínculos reforçados entre os elementos 
humanos e não humanos que integram a casa comum.” (BODNAR; 
FREITAS; SILVA, 2016, p. 65).

Pode-se dizer que, em uma perspectiva de futuro, a conservação 
do planeta vai exigir muito mais do que conhecimento dos inúme-
ros e diferentes sistemas sociais, tecnologia inovadora e métodos 
de redução de desperdício: exigirá, além de atenção a todos esses 
aspectos, uma mudança de padrões de comportamento de todos, 
quer sejam produtores, quer sejam consumidores.

Nesse sentido, o princípio do desenvolvimento sustentável, expres-
so no texto constitucional brasileiro, deve guiar a concretização dos 
objetivos e do direito ao desenvolvimento, aliado à conservação e 
manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado. O prin-

2	 O mercado consumidor está mais frágil por causa da pandemia. As pessoas estão mais 
interessadas em seu impacto, comprando mais localmente para ajudar empresas e indivíduos 
mais próximos de suas comunidades. A sensibilidade dos consumidores é aumentada, tendo nas 
lupas as empresas e o setor público, exigindo mais responsabilidade pelas suas ações e planos 
de recuperação, o que é aplaudido ou escarnecido. Isso não significa que os consumidores 
agora têm um entendimento completo da sustentabilidade, mas coloca a conversa de volta na 
mesa como nunca, antes. As pessoas agora também estão preocupadas com o impacto social, 
não apenas com o meio ambiente (SHULLA, 2021).

cípio do desenvolvimento sustentável é conhecido como princípio 
do ecodesenvolvimento ou desenvolvimento durável ou, ainda, sus-
tentabilidade, e consta do texto constitucional brasileiro, no artigo 
170, inciso VI.

O conceito de sustentabilidade foi definitivamente incorporado como 
um princípio durante a Conferência das Nações Unidas sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento, a Cúpula da Terra de 1992 – Eco-92, 
no Rio de Janeiro. Buscando o equilíbrio entre proteção ambiental e 
desenvolvimento econômico, serviu como base para a formulação 
da Agenda 21, com a qual mais de 170 países se comprometeram, 
por ocasião da Conferência.

Trata-se de um abrangente conjunto de metas para a criação de um 
mundo, enfim, equilibrado. A Declaração de Política de 2002 da Cú-
pula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável, realizada em Jo-
anesburgo, afirma que o Desenvolvimento Sustentável é construído 
sobre três pilares interdependentes e mutuamente sustentadores 
– desenvolvimento econômico, desenvolvimento social e proteção 
ambiental. O Projeto de Implementação Internacional (PII) apresen-
ta quatro elementos principais do Desenvolvimento Sustentável – 
sociedade, ambiente, economia e cultura.

Quando se menciona pesquisa e inovação responsável, está se re-
ferindo ao conceito de RRI: Responsible Research and Innovation. O 
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RRI representa em sua própria natureza uma definição funcional que 
permite investigações e deliberações mais abrangentes. Assim, po-
de-se dizer que o RRI é um termo extenso que inclui uma varieda-
de de noções. Tais noções compartilham de um ponto em comum, 
sendo que todas procuram implementar práticas responsáveis na 
investigação e inovação. Trata-se de um processo transparente e 
interativo que tem como objetivo tornar-se sensível à necessidade 
mútua, ou seja, desenvolve-se, portanto, uma visão da aceitabilida-
de ética, da sustentabilidade e conveniência social do processo de 
inovação e os seus produtos comercializáveis (HULLMANN, 2008).

O RRI representa em sua própria natureza uma definição funcional 
que permite investigações e deliberações mais abrangentes. Assim, 
pode-se dizer que o RRI é um termo extenso que inclui uma varieda-
de de noções. Tais noções compartilham de um ponto em comum, 
sendo que todas procuram implementar práticas responsáveis na 
investigação e inovação. Trata-se de um processo transparente e 
interativo que tem como objetivo tornar-se sensível à necessidade 
mútua, ou seja, desenvolve-se, portanto, uma visão da aceitabilida-
de ética, da sustentabilidade e conveniência social do processo de 
inovação e os seus produtos comercializáveis (HULLMANN, 2008).

O desenvolvimento socioeconômico que vem ocorrendo com o ad-
vento e implementação das novas tecnologias nos mais diversos 
processos produtivos não pode deixar de considerar os aspectos 

éticos, legais e sociais, bem como a sustentabilidade, promovendo 
sempre os ideais de uma responsabilidade planetária e de um não 
retrocesso ambiental.

Essas tecnologias deixam de ser apenas promessas futurísticas e 
incorporam-se na rotina diária da sociedade deste início do século 
XXI, exigindo, portanto, atenção por parte do Direito. Porém, muitas 
destas novas tecnologias vêm acompanhadas de incertezas cientí-
ficas quanto a seus efeitos e danos futuros ao meio ambiente e vida 
humana.

A Quarta Revolução Industrial, que já está em curso, desde a virada 
do século, trata de inovações tecnológicas como inteligência artifi-
cial, robótica, internet das coisas, veículos autônomos, impressões 
em 3D, nanotecnologias, biotecnologias, armazenamento de ener-
gia e computação quântica. O que a distingue das três revoluções 
anteriores é a velocidade, a amplitude e a profundidade, além da 
fusão de tecnologias e a interação entre os domínios físicos, digitais 
e biológicos, gerando mudanças de paradigma sem precedentes 
não apenas na economia, mas, também, na sociedade e nos indi-
víduos. Ainda, envolve a transformações de sistemas inteiros entre 
países e dentro deles, em organizações, indústrias e em toda socie-
dade (SCHWAB, 2016).

O desenvolvimento destas novas tecnologias, sejam produtos, se-
jam serviços, provenientes da Quarta Revolução Industrial, gera im-
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pactos éticos, legais e sociais importantes, relacionados também 
ao princípio da precaução e informação, bem como reflexos nas re-
lações de trabalho e no meio ambiente. Não há como se imaginar 
avanços científicos e tecnológicos, além de econômicos, alicerça-
dos sobre retrocesso social em termos de saúde e de proteção. Para 
que o Direito consiga dar conta dos desafios trazidos pelos avan-
ços das novas tecnologias oriundas da Quarta Revolução Industrial, 
deverá abrir-se para dois caminhos: perpassar outras áreas do co-
nhecimento que poderão ajudá-lo a compreender a complexidade 
das realidades que estas inovações viabilizarão e deixar ingressar 
as ideias vindas de outras áreas e saberes. Esta será a condição de 
possibilidade para a inovação no/do jurídico na Era de Inovação.

Assim, o avanço das tecnologias num conjunto crescente de aplica-
ções começa a integrar o cotidiano da sociedade brasileira e mun-
dial. Por outro lado, as pesquisas e os produtos, que advirão desta 
intervenção humana nas forças naturais, exigirão a atuação dos di-
ferentes sistemas3, com a avaliação dos impactos sociais, éticos e 
regulatórios emergentes, suportados por um modelo de inovação 

3	 “Na sociedade atual, vemos uma aproximação entre a ordem política, econômica e jurídica, esta 
aproximação não significa que os sistemas não tenham sua autonomia, ao contrário, podemos 
ver a constante necessidade de uma maior abertura cognitiva vinculada a um fechamento 
operativo, pois só assim a sociedade pode ser analisada como uma malha de comunicação.” 
(ROCHA; MARTINI, 2016, p. 25).

que deverá ser responsável e sustentável, pois há incerteza quanto 
aos riscos dessas novas tecnologias.

O sistema do Direito precisa de uma abordagem a partir da transdis-
ciplinaridade de modo a contribuir para concretização dos objetivos 
de desenvolvimento sustentável da ONU, em um cenário atual per-
meado pelas características BANI em substituição ao mundo VUCA 
(volatilidade, incerteza, complexidade e ambiguidade). Lembrando 
sempre que essas características do mundo atual, desde 2020, mui-
to em função da pandemia de coronavírus, com alterações globais 
e sistêmicas, mudaram para BANI (brittle, anxious, nonlinear e in-
comprehensible, que podem ser traduzidos para frágil, ansioso, não 
linear e incompreensível).

Percebe-se que frente aos inúmeros novos desafios surgidos com 
a Quarta Revolução Industrial, uma vez que o Direito é uma ciência 
social aplicada, a produção de seu conhecimento deve ser sempre 
contextualizado a partir de situações problematizadas na socieda-
de e não apenas ficar restrito a divagações teóricas sem qualquer 
vínculo com o mundo fático (GUSTIN; LARA; COSTA, 2012).

É preciso voltar os olhos para pesquisar o que o Direito precisa mudar, 
a fim de preparar os seus profissionais para lidar com a BANI, que 
traduz as condições do mundo atual, pois, como bem mencionava 
Pontes de Miranda, em 1922,
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[...] quem percorre, de um lado, os progressos e conquistas das ci-
ências físicas e, de outro, os das ciências sociais, não pode deixar 
de entristecer-se. O direito continua a ser elaborado e explicado se-
gundo os métodos dos tempos romanos e da idade média. (PON-
TES DE MIRANDA, 1972, p. 19).

Por conta desse contexto, a ideia a ser explorada neste capítulo de 
livro é uma forma de aplicação de questionários, junto às empresas 
inovadoras incubadas em Santa Catarina, nos polos tecnológicos, 
buscando acessar as realidades de cada uma e seus desafios frente 
aos aspectos do mundo BANI em busca da concretização do ODS 
número 12, que trata de produção e consumo sustentáveis, verifi-
cando a possibilidade de aplicação do Safe by Design em seus pro-
cessos produtivos seja o objeto final um produto ou um serviço.

As abordagens de Safe by Design pretendem o redesign e o refina-
mento de rotinas e ou de produção de materiais inovadores visando 
à mitigação de seus potenciais riscos, mantendo as propriedades 
desejadas que os tornam atraentes para vários fins. Isso envolve: 
a) identificação da(s) característica(s) que tornam os produtos/ser-
viços inovadores potencialmente arriscados; b) avaliação das pro-
priedades desejadas e como elas estão correlacionadas com os re-
cursos dos materiais identificados; e c) redesign das estratégias de 
produção seja de materiais ou de serviços.

O uso de estratégias de design tem a possibilidade real de mape-
ar e controlar a exposição e potenciais riscos, atenuando inclusi-
ve o risco ocupacional, além dos riscos aos consumidores. E, aqui, 
quando se fala em riscos, pensa-se em todos os riscos possíveis 
que possam prejudicar os mais diferentes aspectos da sustentabili-
dade dos produtos/serviços. A partir deste ponto de vista, o Safe by 
Design é mais uma abordagem de gerenciamento de riscos do que 
uma abordagem de avaliação de risco e, ainda, espera-se através 
do Safe by Design reduzir o risco e a exposição através do projeto 
a um nível de risco aceitável sem afetar o desempenho do material 
e orientar o desenvolvimento de produtos e serviços mais seguros 
em diferentes estágios.

Quando se mencionam diferentes estágios, está a se falar acerca 
da avaliação necessária de todo ciclo de vida dos produtos/servi-
ços ofertados. A ideia é de se avaliarem os riscos ao longo de todo 
o ciclo de vida dos produtos/serviços, desde o berço até o túmu-
lo, caso a caso, de modo que sejam viabilizados tanto a produção 
quanto o consumo sustentável, de forma a honrar a responsabili-
dade com o futuro do ambiente, com a qualidade de vida e com a 
equidade intergeracional.

O impacto esperado é que o Safe by Design seja utilizado desde a 
fase inicial dos processos de desenvolvimento de novos produtos/
serviços; que os locais de trabalho melhorem de qualidade e garan-
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tam o máximo de desempenho econômico em linha com níveis de 
risco aceitáveis; que ocorra o controle e mitigação da exposição ao 
nível de risco aceitável; e que sejam desenvolvidas e validadas téc-
nicas de baixo custo para a realização de uma avaliação integrada 
de riscos orientada para exposição e o design associado do moni-
toramento de pós-uso necessário, seja de produtos ou de serviços.

Os possíveis principais benefícios para um empresário que se utili-
za desta ferramenta podem ser assim caracterizados: a redução do 
tempo necessário para a pesquisa e desenvolvimento de produtos/
serviços, pois considera a segurança desde o início, a questão eco-
nômica, de custo efetivo da inovação, a maior velocidade de ela-
boração do produto/serviço a ser lançado ao mercado, eis que ao 
longo de todo o desenvolvimento do produto os aspectos de segu-
rança foram considerados, a elaboração de produtos/serviços mais 
seguros e mais sustentáveis, portanto mais aceitos pelo mercado 
consumidor, bem como a preparação para futuros desafios regula-
tórios, pois se usou a melhor técnica disponível.

Assim, esses princípios precisarão ser testados e repensados ao lon-
go do tempo para ajudar a orientar os designers de produtos a to-
mar decisões mais informadas e efetivas para a segurança dos pro-
dutos/serviços oferecidos e, mais uma vez, fica clara a necessidade 
de avaliação ao longo de todo o ciclo de vida do produto/serviço e 
caso a caso.

Uma proposta de aprimoramento  
frente aos desafios futuros

Desta forma, propõe-se a ideia de realizar, através da aplicação de 
pesquisas, a verificação das possibilidades da contribuição da ferra-
menta do Safe by Design, nas empresas incubadas nos Polos Tec-
nológicos catarinenses, como uma forma de acoplamento entre o 
Sistema do Direito e o Sistema da Ciência, visando à sustentabilida-
de, em seus diferentes aspectos, aplicada à inovação, no contex-
to dos Objetivos de Desenvolvimento do milênio, projetados pela 
Organização das Nações Unidas (ONU) até 2030 (especialmente o 
ODS 12- consumo e produção sustentáveis).

Ainda, como objetivo secundário, mas não menos importante, pro-
piciar aos acadêmicos de Direito contato com inovação e empreen-
dedorismo, além de desenvolver a pesquisa em aportes transdisci-
plinares, desenvolvendo habilidades necessárias a todos os atuais 
e futuros profissionais desta realidade permeada pelas característi-
cas BANI.

A ideia é desenvolver um mapeamento das empresas incubadas 
nos polos tecnológicos do estado de Santa Catarina, e elaborar um 
questionário com aporte de pesquisas bibliográficas, objetivando 
compreender suas rotinas de trabalho e produção e o possível uso 
do Safe by Design como uma forma de atingir o ODS 12.
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A partir disso, realizar entrevistas semiestruturadas, com a ajuda de 
alunos bolsistas de faculdades de Direito do estado, junto às empre-
sas inovadoras incubadas nos Parques Tecnológicos de modo a com-
preender suas rotinas de produção, de forma a verificar a viabilidade 
do uso do Safe by Design como uma ferramenta apta a melhorar pro-
cessos de desenvolvimento de produtos e serviços, desde sua cria-
ção até o final de seu ciclo, objetivando o cumprimento do disposto 
no ODS 12, em relação a uma produção mais sustentável.

Através dessa atividade os alunos do Direito estariam em contato 
com novas perspectivas, com ideias inovadoras e de empreendi-
mento, muitas vezes distantes das Escolas de Direito (infelizmente).

Dessa forma, objetiva-se também incutir nos acadêmicos do Direi-
to a perspectiva transdisciplinar, como uma das inúmeras soft skills 
tão necessárias ao atual mercado. Aqui, quando se menciona soft 
skills, quer-se incluir habilidades de trabalho em equipe, de comu-
nicação oral e escrita, ética, habilidades de gerenciamento de tem-
po, solução de problemas, pensamento crítico e liderança. E essas 
habilidades básicas são geralmente mais desenvolvidas por meio 
da participação ativa dos alunos.

Assim, seria possível unirmos as necessidades do setor de inova-
ção com a preparação adequada dos nossos alunos dos cursos de 
Direito para enfrentamento dos desafios que as novas tecnologias 
tem trazido, cotidianamente, à Ciência do Direito, e que não pos-

suem respostas prontas nos Códigos, leis e demais instrumentos 
normativos existentes.

Ainda, é desta forma que se faz a aplicação prática da necessária 
transdisciplinaridade exigida pelo mundo contemporâneo, na ten-
tativa de criar possíveis soluções aos novos problemas gerados pe-
las novas tecnologias provenientes das inovações desenvolvidas.

Conclusão

A ideia é demonstrar as possibilidades de relacionar o Direito, a tec-
nologia e a inovação, oportunizando também às empresas incu-
badas a oportunidade de participar de uma discussão global, com 
interfaces locais, em busca dos objetivos do Desenvolvimento sus-
tentável da ONU, mais especificamente o ODS 12 – consumo e pro-
dução sustentáveis – de modo a abarcar os aspectos do cenário 
atual permeado pela volatilidade, incerteza, complexidade e ambi-
guidade.

Trazer mecanismos para o Direito lidar com a atual complexidade, 
através da transdisciplinaridade, buscando compreender a comple-
xidade das relações jurídicas contemporâneas e, também, a função 
social do Direito, verificando a possibilidade de uso da ferramenta 
Safe by Design na rotina de produção das empresas incubadas no 
polo, visando cumprir com o ODS 12.
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Mesmo que muitas empresas sejam prestadoras de serviços ou de-
senvolvam aplicativos, por exemplo, ainda assim podem ser mape-
adas as práticas utilizadas nas rotinas do dia a dia dessas organiza-
ções, de modo a incorporar o Safe by Design em todas as etapas e 
processos desenvolvidos.

Ainda, como possíveis resultado esperados, pretende-se inserir o 
Direito e as suas fontes no cenário da inovação tecnológica, pro-
pondo novos modelos acerca dos riscos, entre eles o Safe by De-
sign, viabilizando a juridicização dos fatos tecnológicos e os desa-
fios trazidos por eles em um cenário atual.

A forma com que novas tecnologias são capazes de alterar a vida 
em sociedade, cada vez de forma mais acentuada e rápida, leva a 
conclusão de que “a mudança é a única constante”.4

Espera-se, hoje, formar novos consumidores e produtores com um 
estilo de vida em harmonia com a natureza, com escolhas e ações 
que minimizem o uso de recursos naturais e a geração de emissões, 
resíduos e poluição, ao mesmo tempo que busquem a sustentabili-
dade em seu sentido amplo. Criar estilos de vida sustentáveis requer 
uma mudança nas normas sociais, políticas e design da infraestru-
tura; significa repensar os modos de vida, como se produz, como se 

4	 A frase serve de subtítulo para o 19º capítulo da obra “21ª lições para o século 21”, de Yuval Noah 
Harari (2018, p. 304-305).

compra e como a vida cotidiana é organizada. Trata-se, também, de 
alterar como se socializa, troca, compartilha, educa e constrói iden-
tidades.

Lembra-se, ao final, do que foi mencionado na introdução deste tex-
to, de que a sugestão exposta aqui, de forma breve, é um pequeno 
passo em um longo e tortuoso caminho sobre a gestão das inova-
ções, de forma a atingir a sustentabilidade necessária às atuais e fu-
turas gerações e evitar sempre o retrocesso ambiental e social, bus-
cando a consolidação não apenas do ODS 12, mas de toda a agenda 
2030, sem deixar ninguém para trás.
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Introdução

Desde sua promulgação, em 5 de outubro de 1988, o texto da Cons-
tituição Federal não se ocupava em estabelecer diretrizes para a 
inovação.

O artigo 218, então dedicado à ciência e à tecnologia, incumbia ao 
Estado a promoção do incentivo ao desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas. Seus parágrafos garantiam 
tratamento prioritário do Estado à pesquisa científica básica (§ 1º), 
voltada à solução dos problemas brasileiros e ao desenvolvimento 
do sistema produtivo nacional e regional (§ 2º).

O dispositivo impunha ao Estado o apoio à formação de recursos 
humanos nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia (§ 3º) e incen-
tivos às empresas que investissem em pesquisa, criação de tecno-
logia adequada ao país, formação e aperfeiçoamento de recursos 
humanos e que praticassem sistemas de remuneração que assegu-
rassem ao empregado participação nos ganhos econômicos resul-
tantes da produtividade de seu trabalho (§ 4º).

O § 5º do artigo 218 facultava, ainda, aos Estados e ao Distrito Fede-
ral vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades públi-
cas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.

Basta uma simples consulta ao termo inovação em aplicações de 
busca instaladas em leitores digitais que estejam reproduzindo o tex-
to original da Constituição Federal de 1988 e a constatação de que 
o resultado da pesquisa é igual a zero para se verificar que inovação 
passava longe das preocupações dos legisladores que formaram a 
Assembleia Nacional Constituinte. O cenário se manteve até 2015.

No intervalo que separa a data da promulgação do texto consti-
tucional originário do dia da aprovação da Emenda Constitucional  

mailto:rpereira@unochapeco.edu.br
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n. 85/2015, a atividade legislativa infraconstitucional e a edição de 
regulamentos setoriais não se mantiveram inertes. Foram sanciona-
das leis de incentivo à inovação tecnológica e decretos regulamen-
tadores, nos âmbitos federal, estadual e municipal.

Os fatos de o Brasil contar, desde 2004, com uma lei tratando de in-
centivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambien-
te produtivo; de o Estado de Santa Catarina ter aprovado, em 2008, 
a Lei n. 14.328, que passou a dispor sobre medidas de incentivo à 
pesquisa científica, tecnológica e à inovação; e de, três anos antes, 
como informam Junckes e Teixeira (2017), o Município de Luzerna, 
uma pequena cidade situada na região do meio oeste catarinense, 
que, na época, contava com um pouco mais de cinco mil habitantes, 
ter sancionado a Lei n. 615, de 20 de outubro de 2005, criando a pri-
meira política municipal de desenvolvimento econômico e preven-
do a concessão de incentivos econômicos e fiscais para empresas 
que se estabelecessem, ampliassem sua capacidade produtiva, ou 
desenvolvessem projetos de desenvolvimento tecnológico e ino-
vação, exemplificam o descompasso entre os tratamentos consti-
tucional e o de natureza legislativa e normativa, conferidos ao tema.

Não que o assincronismo tenha influenciado na jornada trilhada pe-
los três entes que compõem a Federação rumo a indicadores que 
indiquem sua potencialidade – ou não – para se tornar um grande 
player em setores de alta tecnologia e inovação.

Mas, restringindo-se a análise ao campo do direito, considerando 
o caráter simbólico exercido pela Constituição e, principalmente, 
sua proeminência sobre as demais ordens normativas, a defasagem 
acaba requerendo desvios de rotas, a partir do momento em que o 
tema for constitucionalizado.

Em outros termos, desde 2015, o cenário reclama a adequação dos 
textos das Constituições e das legislações estaduais, distrital e mu-
nicipais às novas diretrizes inseridas na Carta Maior brasileira pela 
Emenda Constitucional n. 85.

Questões relativas às vantagens e desvantagens do processo de 
constitucionalização são tentadoras. Por um lado, visões romantiza-
das sobre a inovação tendem a vinculá-la à capacidade inventiva, à 
genialidade e à criatividade do ser humano. Nesse caso, a atividade 
regulamentar atuaria, a priori, como um freio à esfera de liberdade 
de pensamento e expressão que seria, em última análise, as molas 
propulsoras da inovação. Por outro lado, o papel central que os pro-
cessos de inovação adquiriram em economias pautadas no conhe-
cimento e os riscos socioambientais a eles associados justificariam 
ações estatais que busquem garantir um ambiente jurídico seguro e 
transparente para, com isso, atrair os interesses de investidores pe-
los setores de alta tecnologia. E, como a Constituição ocupa o vér-
tice dos ordenamentos jurídicos estatais, nada melhor do que tratar 
as “atividades de inovação” a partir do cume para, com isso, garantir 
coerência à base regulatória.
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Em que pese a importância desse debate, por alinhamento ao con-
junto da obra que este capítulo encerra, delimita-se a temática à 
forma como o Estado de Santa Catarina e seus Municípios podem 
adequar seus sistemas jurídicos aos ditames da Legislação Federal 
de inovação, cumprindo, com isso, os preceitos constitucionais re-
gentes. Parte-se da hipótese segundo a qual o regime de compe-
tências previsto na Constituição Federal permite aos entes federa-
dos “inovar” ao suplementar e complementar a legislação da União 
que trata da inovação.

Para tanto, inicia-se o capítulo com um tópico dedicado ao regime 
de competências adotado pela Constituição Federal de 1988. Em 
seguida, abordam-se as diretrizes constitucionais do que vem se 
denominando de direito da inovação. Após, trata-se de aspectos da 
legislação federal de inovação. Propostas de aprimoramento da le-
gislação catarinense e dos seus Municípios encerram o texto.

Características do regime de competências 
previsto na Constituição da República  
Federativa do Brasil de 1988

A compreensão do regime de competências adotado na Constitui-
ção Federal de 1988 passa, antes de tudo, pelo entendimento de 
suas funções estruturais, organizacionais e jurídicas.

Para Zanco, Mello e Pereira (2020, p. 80-82), a forma de organização 
espacial do poder adotada pela Constituição e o pacto federativo 
dependem da repartição de competências para funcionarem ade-
quadamente.

Ao contrário da experiência norte-americana, no Brasil o poder ema-
nou historicamente do centro para partes. Não foram os Estados au-
tônomos que abdicaram de suas soberanias em favor de sua União, 
foi a União que delegou poderes e atribuições aos Estados Federa-
dos, o que impõe a adoção de mecanismos que diminuam o grau 
de centrifugacidade presente na construção do Estado Brasileiro, 
possibilitem a harmonia entre os entes que compõem a Federação 
e diminuam os poderes dos entes, homogeneizando-os.

Assim, além de organizar o funcionamento do Estado (função orga-
nizadora) e limitar o poder estatal em relação aos indivíduos (função 
jurídica), a repartição de competência procura equalizar os pode-
res entre os entes (função estrutural), truncando o sistema adotado, 
posto que a diminuição da centralidade histórica encontra resistên-
cias de ordem política, organizacional, jurídica, cultural, entre outras 
(ZANCO; MELLO; PEREIRA, 2020, p. 81).

Tais fatores delimitam o princípio geral que regula a repartição de 
competências entre os entes que integram o Estado ao da predomi-
nância do interesse, fazendo com que as matérias de interesse na-
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cional sejam de competência da União; as matérias de interesse re-
gional, dos Estados e as matérias de interesse local, dos Municípios.

A partir deste princípio, as competências são geralmente classifica-
das de acordo com a natureza que possuem ou conforme as atri-
buições que conferem a cada ente da federação (classificação que 
leva em consideração o caráter de extensão). Quanto à natureza, as 
competências podem ser executivas, administrativas e legislativas.

As competências executivas determinam as diretrizes, estratégias 
ou políticas de exercer o poder. Já as administrativas incidem sobre 
os aspectos de implementação e fiscalização de medidas baseadas 
em instrumentos de comando e controle e as competências legis-
lativas cuidam das possibilidades de cada ente para legislar sobre 
os mais diversos aspectos (MINATTO, 2008).

Quanto à extensão, as competências são classificadas em: i) exclu-
sivas: atribuídas a uma única entidade da federação, sem possibi-
lidade de delegação e de suplementação (artigos 21 e 30, ambos 
da CF/88); ii) privativas: atribuídas a uma única entidade federativa 
(União e Municípios), mas que comportam delegação via Lei Com-
plementar (artigo 22, parágrafo único da CF/88); iii) comuns: atribu-
ídas a todos os entes da federação (CF/88, artigo 23), neste caso, 
prevalece sempre a de caráter mais rigoroso ou que proteja melhor 
o bem jurídico que visa tutelar; iv) concorrentes: atribuídas à União 
e Estados, sendo que a União deve limitar-se ao estabelecimento 

das regras gerais e os Estados (e do Distrito Federal) têm a prerro-
gativa de suplementar as referidas regras gerais, ou seja: de ade-
quar as regras gerais a suas realidades (artigo 24, § 1º). Os Municí-
pios, sempre que presente o interesse local, poderão também atuar 
de forma suplementar, por força do artigo 30, II da CF/88. Nos casos 
de competência concorrente, as normas da União são hierarquica-
mente superiores.

E, porque, nas palavras de Minatto (2008, [s.p.]), “[...] uma classifica-
ção não exclui a outra, sendo que uma acrescenta à outra [...]”, tem-
-se competências executivas exclusivas destinadas à União (artigo 
21 da CF/88) aos Estados (CF/88, artigo 25, §§ 1º, 2º e 3º) e aos Mu-
nicípios (artigo 30, VIII e IX, da CF/88); competências administrati-
vas comuns (CF/88, artigo 23); competências legislativas exclusivas 
pertencentes à União (artigo 22 da CF/88) e aos Municípios (CF/88, 
artigo 30, I), suplementares destinadas aos Municípios (artigo 30, 
II, da CF/88), privativas da União (CF/88, artigo 22) e concorrentes, 
exercidas pela União, Estados, Distrito Federal (artigo 24, da CF/88).

Há autores que acrescentam às competências acima, quando trata-
das em relação à extensão, as residuais, não atribuídas à União ou 
aos Municípios (CF/88, art. 25, § 1º) e, que, por isso, pertencem aos 
Estados, membros da federação.

Por possibilitar o cruzamento de classificações por mais de um cri-
tério, o sistema de competências apresenta um grau de dificuldade 
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para ser compreendido que é agravado pelas divergências doutri-
nárias e jurisprudenciais sobre vários aspectos, definições e concei-
tos, dentre os quais, a legitimação concorrente pautada na autono-
mia da vontade dos entes da federação para estabelecerem regras 
que atendam às suas peculiaridades, válidas para o seu território.

Como ressaltam Zanco, Mello e Pereira (2020, p. 82), há diversas ques-
tões mal resolvidas referentes aos regimes de competências, que 
continuam sendo objeto de discussão pela doutrina e jurisprudên-
cia, em especial, as relacionadas: i) aos critérios utilizados para dirimir 
conflitos quando houver discrepância entre graus e níveis de prote-
ção de direitos nos casos de competência comum; ii) a divergências 
entre a legislação federal, estadual e municipal, naqueles casos de 
competência concorrente em que os critérios de solução indicados 
nos parágrafos do artigo 24 da Constituição Federal de 1988 são insu-
ficientes ou malcompreendidos, especialmente ligados ao seguinte 
questionamento: por que os Estados e Municípios somente poderão 
suplementar a legislação federal acima do piso de proteção do bem 
jurídico tutelado estabelecido pela União?; e à definição de interesse 
local no caso das competências dos Municípios.

Como ciência, tecnologia e inovação passaram a ser previstas no 
rol das matérias sujeitas aos regimes de competência comum (arti-
go 23 da Constituição Federal de 1988) e concorrente (artigo 24 da 
Constituição Federal de 1988) somente em 2015, os fundamentos do 

entendimento jurisprudencial hão de ser encontrados em decisões 
envolvendo questões atinentes a outras áreas que recebem trata-
mento constitucional semelhante. Dentre elas, a relacionada ao di-
reito ambiental é uma das que mais tem movimentado os Tribunais 
nos últimos anos.

Em relação ao regime de competências comuns, as celeumas envol-
vendo sobreposições de órgãos ambientais com atribuições seme-
lhantes foram amenizadas com a aprovação, em 2011, da Lei Com-
plementar n. 140 que fixou normas, nos termos dos incisos III, VI e VII 
do caput e do parágrafo único do artigo 23 da Constituição Federal, 
para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios nas ações administrativas relativas à proteção das 
paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao 
combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação 
das florestas, da fauna e da flora.

Seria uma providência bem-vinda a adoção de medida semelhante 
para o setor de CTI.

Já em termos de competências concorrentes, na seara ambiental, a 
questão é um pouco mais complexa.

Para fins de problematização, posto que nem tudo que se aplica ao 
direito da inovação vale para o ambiental e vice-versa, atendo-se a 
análise ao regime de competências concorrentes, Zanco, Mello e 
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Pereira (2020, p. 81) esclarecem que a falta de clareza quanto aos 
alcances do princípio da predominância de interesses, principal-
mente ao sentido de “interesse”, faz com que Estados e Municípios, 
no mais das vezes, metam os pés pelas mãos e promovam altera-
ções, no mínimo, equivocadas, flexibilizando, na maioria dos casos, 
a legislação federal e promovendo uma série de aberrações jurí-
dicas tendentes a possibilitar, a título de exemplo, a prática da far-
ra do boi e da briga de galo, no Estado de Santa Catarina, a vaque-
jada, no Estado do Ceará, e a possibilidade do pequeno agricultor 
cultivar há uma distância de cinco metros dos cursos d’água, tam-
bém em Santa Catarina, tudo ao arbítrio dos comandos constitucio-
nais aplicáveis, conforme declarou o Supremo Tribunal Federal, nas 
oportunidades que teve de se manifestar no bojo de ações diretas 
de inconstitucionalidades propostas com o intuito de alijar e tornar 
sem efeito os dispositivos legais mencionados e tantas outras “ten-
tativas” que persistem em negar o óbvio, muito bem sintetizado por 
Celso Antônio Pacheco Fiorillo (2019): no âmbito da competência 
concorrente, a União fixa o “piso” e os demais entes, os “tetos”.

Os entendimentos divergentes dos tribunais brasileiros sobre a pos-
sibilidade de Municípios restringirem a realização de atividades per-
mitidas pela legislação federal ou estadual geram mais ruídos no 
regime de repartição espacial do poder estatal brasileiro.

As infindáveis idas e vindas e a multiplicidade de posicionamentos 
divergentes acerca da competência dos municípios proibirem, por 
exemplo, a queima da cana-de-açúcar, vedarem totalmente ou es-
tabelecerem épocas ou zonas de defeso para a aplicação de agro-
tóxicos, parecem indicar que o conceito, a definição e os limites do 
“interesse local”, na seara ambiental, estão longe de ser sedimenta-
dos (ZANCO; MELLO; PEREIRA, 2020, p. 81).

Ao julgar, em 2015, o Recurso Extraordinário 586.224/SP, interposto 
pelo Estado de São Paulo e pelo Sindicato da Indústria da Fabricação 
do Álcool do Estado de São Paulo (SIFAESP) contra a Câmara Muni-
cipal e o Município de Paulínia, mediante o qual os recorrentes pre-
tendiam – e conseguiram – obter a reforma da decisão do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo e a declaração da inconstitucionali-
dade da Lei do Município de Paulínia 1952/1995, que havia proibido a 
queima de palha de cana-de-açúcar e o uso do fogo em atividades 
agrícolas, considerado o leading case sobre a competência legislati-
va dos Municípios, o Supremo Tribunal Federal delimitou os contor-
nos da designação “interesse local” constante no inciso I, do artigo 30 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Segundo o STF: “O Município é competente para legislar sobre meio 
ambiente com União e Estado, no limite de seu interesse local e 
desde que tal regramento seja harmônico com a disciplina estabe-
lecida pelos demais entes federados.” Citando Hely Lopes Meireles, 
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o Tribunal pontua que o interesse local é caracterizado pela predo-
minância, e não pela exclusividade do interesse para o Município, 
em relação ao do Estado e da União, pois não há assunto municipal 
que não seja reflexamente de interesse estadual e nacional. A dife-
rença é apenas de grau, e não de substância.

Conceituar interesse local, de acordo com o Ministro Luiz Fux, rela-
tor do Acórdão, é tarefa simples. Todavia, a definição do termo so-
mente será obtida mediante análise de cada caso concreto.

O parâmetro para a identificação do interesse local, conforme o voto 
do Ministro Luís Roberto Barroso, há que ser aferido caso a caso, 
em um exercício de deslocamento da definição da competência em 
abstrato para o plano mais concreto: o âmbito de interesse.

Em 2016, ao julgar a constitucionalidade de uma lei do Município ca-
tarinense de Palmitos que proibia a comercialização e aplicação do 
herbicida 2.4-D em seu território, o Supremo Tribunal Federal – Re-
curso Extraordinário 930407/2016 – condicionou a constitucionali-
dade da lei municipal à devida demonstração da peculiaridade lo-
cal ensejadora da proibição, especialmente quando as legislações 
federal e estadual autorizarem a circulação do herbicida.

O mesmo caso havia sido julgado pelo Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina (Arguição de Inconstitucionalidade em Reexame Necessá-
rio em Mandado de Segurança 2004.018087-0/0001.00), que não 

encontrou eiva de inconstitucionalidade em atividade legiferante 
de município que – em estrita atenção aos interesses ambientais 
predominantemente locais – procede à regulação, nos seus limites 
territoriais, do uso do herbicida hormonal do grupo dos fenoxiacéti-
cos (2.4-D), valendo-se, para tanto, de sua competência suplemen-
tar constitucional outorgada pelo art. 30, incisos I e II, da CF/88.

Trocando em miúdos, os interesses ambientais predominantemente 
locais, facilmente percebidos na decisão do Tribunal de Justiça do 
Estado no qual se encontra o Município de Palmitos e que, por isso, 
detém melhores condições de “definir”, nos termos postos pelo Mi-
nistro Fux, seu interesse local ou de “delimitar” o âmbito do interes-
se do Município, por estar “mais próximo” dele, desapareceu na de-
cisão do Supremo, que não conseguiu identificar as peculiaridades 
locais que ensejaram a proibição. Não basta, nos termos da decisão 
do STF, à mulher de César ser honesta, tem de parecer honesta.

Não é suficiente, ao legislador, expressar por lei – ato intrinseca-
mente abstrato – a vontade do povo, faz-se necessário indicar os 
motivos ensejadores da sua substancialização, certamente presen-
tes nos anais de seu projeto!

Os fundamentos dos julgados envolvendo competências concor-
rentes em matéria ambiental valem, guardadas as devidas especifi-
cidades, para delimitar a atuação legislativa dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, no exercício das prerrogativas conferidas 
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pelo artigo 24 da Constituição Federal, em temas pertencentes ao 
direito da inovação.

Nesse caso, a União estabelece as normas gerais e os Estados, Dis-
trito Federal as suplementam, adequando-as às suas peculiarida-
des e, sempre que presente o interesse local, os Municípios com-
plementam a legislação federal e estadual, atendo-se aos seguintes 
critérios: i) superioridade hierárquica da legislação federal; ii) impos-
sibilidade de legislação estadual, distrital ou municipal conferir pro-
teção abaixo do nível determinado pela legislação federal a direitos 
tutelados; iii) possibilidade de, observando-se os itens i e ii, Estados, 
Distrito Federal e Municípios inovarem em matéria de legislação re-
guladora de atividades de CTI.

Os contornos da “inovação” legislativa ou os limites da faculdade de 
inovar no exercício da suplementação e/ou complementação le-
gislativa encontram suas diretrizes nas disposições constitucionais 
aplicáveis à CTI e na legislação setorial federal.

Diretrizes constitucionais para as atividades  
de ciência, tecnologia e inovação no Brasil

Apesar de topograficamente situada no Título VIII da Constituição 
Federal de 1988, destinado a tratar de temas ligados à ordem social, 
tais como a seguridade social, educação, cultura, desporto, comu-

nicação social, meio ambiente, família, criança, adolescente, jovem, 
idoso e índios, em sociedades do conhecimento, é nítida a ligação 
do setor de ciência, tecnologia e inovação com os ditames consti-
tucionais destinados a reger a economia.

A ordem econômica brasileira encontra suas bases e diretrizes no 
texto constitucional de 1988.

No artigo 1º, da Constituição Federal de 1988, o constituinte esta-
belece a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo polí-
tico como fundamentos da República Federativa do Brasil, a qual, 
segundo a vontade do legislador originário, estampado no artigo 3ª 
da Carta Maior, deverá pautar sua atuação na concretização dos se-
guinte objetivos fundamentais: i) construir uma sociedade livre, jus-
ta e solidária; ii) garantir o desenvolvimento nacional; iii) erradicar a 
pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e re-
gionais; iv) promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Os fundamentos e os princípios eleitos pelo constituinte destinam-
-se a assegurar os anseios deliberadamente expressos no preâm-
bulo do diploma legal maior, por ocasião de sua formulação, quais 
sejam: a instituição de um
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[...] Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos di-
reitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-es-
tar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores su-
premos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias [...].

Percebe-se, claramente, da leitura do texto vestibular, a opção da-
queles cidadãos, investidos no poder de elaborar e promulgar uma 
nova constituição – verdadeiro marco na história do Brasil, que re-
presenta o êxodo efetuado pelo povo brasileiro de um sistema po-
lítico fechado para um democrático – pela consolidação de um Es-
tado que assegure os direitos de diversas dimensões, pautado em 
valores supremos como a fraternidade, a pluralidade, a harmonia 
social e a solução de conflitos internos e externos por meio da paz.

A ordem econômica, conforme o artigo 170 da Constituição Fede-
ral de 1988, deve estar fundada na valorização do trabalho huma-
no e na livre iniciativa e ter por finalidade assegurar, a todos, exis-
tência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os 
seguintes princípios: soberania nacional (i); propriedade privada (ii); 
função social da propriedade (iii); livre concorrência (iv); defesa do 
consumidor (v); defesa do meio ambiente, inclusive mediante trata-
mento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e 
serviços e de seus processos de elaboração e prestação (vi); redu-
ção das desigualdades regionais e sociais e busca do pleno empre-

go (vii); tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e admi-
nistração no país, possibilitando-se, ainda, o livre exercício de qual-
quer atividade econômica, independentemente de autorização de 
órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei (viii).

i) A indicação da soberania nacional como princípio fundante da or-
dem econômica, quer significar que soberania política e soberania 
econômica andam lado a lado. Este princípio pode ser interpretado 
a partir de dois vieses, um relacionado às relações externas da na-
ção e outro, à autonomia dos indivíduos que a compõem.

No âmbito externo, é cediço a importância representada pela pujan-
ça econômica como fator determinante da soberania interdepen-
dente de qualquer Nação perante os demais Estados. A soberania, 
juntamente com a igualdade e a solidariedade integram, ademais, 
os princípios fundamentais do direito internacional do desenvolvi-
mento, caros, principalmente, aos países do chamado terceiro mun-
do, como instrumentos de implementação dos princípios da não-in-
tervenção e da não agressão (FONSECA, 2004, p. 127).

No âmbito interno, a soberania nacional é decorrência da autono-
mia conquistada pelas pessoas que integram a Nação em todos os 
aspectos, inclusive o econômico.
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ii) O princípio da propriedade privada deve ser interpretado em con-
junto com os contornos que a Constituição Federal de 1988 lhe con-
fere no artigo 5º, incisos XXII e XXIII, bem como nos artigos 182 e 186 
do mesmo diploma.

No artigo 5º, inciso XXII, a Constituição da República Federativa do 
Brasil enumera a propriedade como direito fundamental, direito este 
funcionalizado em seguida pelos ditames do inciso XXIII.

Nesse ponto, o sistema constitucional vigente rompe definitivamen-
te com a antiga civilística, determinando ao proprietário o dever de 
reverter em benefício da coletividade os proveitos oriundos do ius 
utendi, ius fruendi e ius abutendi, poderes clássicos, de ordem es-
tritamente liberal, ínsitos ao exercício da propriedade, consagrados 
no artigo 1228 do Código Civil.

De maneira sistemática, é de se interpretar o comando do artigo 5º, 
inciso XXIII, com os ditames dos artigos 182 e 186, todos da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil de 1988, para se definir os 
contornos da propriedade privada urbana e rural na era neoconsti-
tucional.

iii) A livre concorrência é meio para que se alcance o equilíbrio eco-
nômico e é princípio corolário do da livre iniciativa.

Essa, por sua vez, abrange o direito de empreender – criar uma em-
presa e a gestar de forma autônoma – o qual compreende: a) a liber-

dade de investimento; b) a liberdade de exercício e organização da 
empresa; c) a liberdade negocial ou de contratação; d) a liberdade 
de concorrer. Em sua concepção atual, a livre iniciativa não deve ser 
entendida apenas como uma faculdade privada do indivíduo, mas 
como um direito-função, um poder-dever a ser exercido em conso-
nância com a função social (GOMES, 2004, p. 107-108).

iv) A proteção da livre concorrência decorre da compreensão de 
que a livre iniciativa, na acepção de liberdade de iniciativa empresa-
rial, pressupõe não apenas a ideia de liberdade para acessar o mer-
cado, mas também a ideia de liberdade para permanecer no mer-
cado, isto é, a livre concorrência, entendida esta como a liberdade 
para exercer a luta econômica sem: (a) a interferência do Estado; e 
(b) os obstáculos impostos pelos outros agentes econômicos priva-
dos (GOMES, 2004, p. 109).

v) A defesa do consumidor encontra guarida nos artigos 5º, inciso 
XXXII, e 170, inciso V, ambos da Constituição da República Federa-
tiva do Brasil de 1988, a qual, no artigo 48 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, determina ao Congresso Nacional a ela-
boração de um Código de Defesa do Consumidor.

Esse se materializou por meio da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 
1990, e constitui-se em microssistema de defesa dos interesses in-
dividuais, individuais homogêneos, coletivos e difusos dos consu-
midores, considerados como tais no artigo 2º da mencionada lei, 



154

toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou ser-
viço como destinatário final.

A proteção diferenciada do consumidor, segundo Grinover et al. 
(2018, p. 6), é fruto de sua vulnerabilidade, que acarreta desequilí-
brio contratual deste diante dos fornecedores em uma sociedade 
marcada pela produção e consumo de massa e pela ausência de 
mecanismos eficientes de mercado para superar ou, mesmo, miti-
gar esta hipossuficiência.

vi) Os contornos constitucionais da preservação do meio ambiente 
se encontram normatizados no artigo 225 da Constituição Federal 
de 1988 e estão ligados a um processo – de dupla mão – de judicia-
lização do meio ambiente e esverdeamento do texto constitucional, 
ao qual Canotilho denomina de Juridicização da Ecologia ou ecolo-
gização do direito.

vii) Os princípios da ordem econômica, de redução das desigualda-
des regionais e sociais e da busca do pleno emprego encontram-se 
relacionados com os objetivos fundantes da República Federativa 
do Brasil de erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as de-
sigualdades sociais e regionais e garantir, a todos, uma vida digna 
(artigo 3º, III e artigo 1º, III, ambos da Constituição Federal de 1988).

O princípio expressa o reconhecimento explícito de marcas que ca-
racterizam a realidade nacional: pobreza, marginalização e desi-

gualdades, sociais e regionais, um quadro de subdesenvolvimento, 
incontestado, que, todavia, se pretende reverter. A Constituição, aí, 
nada mais postula, no seu caráter de Constituição dirigente, senão o 
rompimento do processo de subdesenvolvimento no qual estamos 
imersos e, em cujo bojo, pobreza, marginalização e desigualdades, 
sociais e regionais, atuam em regime de causação circular acumu-
lativa – são causas e efeitos de si próprias.

Os princípios dos artigos 170, incisos VII e VIII, e 3º, inciso III, da Cons-
tituição de 1988, operam no sentido de atualizar o capitalismo bra-
sileiro, superando as desuniformidades entre seus flancos moderno 
e arcaico.

viii) O artigo 179 da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 prevê a dispensa de tratamento jurídico diferenciado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, visando incenti-
vá-las, diante da importância que representam para a economia na-
cional e para a geração de emprego e renda.

Este dispositivo encontra-se em consonância com o princípio geral 
da atividade econômica de tratamento diferenciado às empresas 
nacionais de pequeno porte, delineado no inciso IX do artigo 170 da 
carta política.

O Capítulo IV do Título III da Constituição Federal de 1988 é dedica-
do à ciência, tecnologia e inovação. Ele é composto por dois artigos.
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O artigo 218, com a redação dada pela Emenda Constitucional  
n. 85/2015, é formado pelo caput e por sete parágrafos.

Inicialmente, o dispositivo incumbe ao Estado promover e/ou in-
centivar o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação 
científica e tecnológica e a inovação. Comparando-se o texto atu-
al com o vigente antes da promulgação da Emenda Constitucional  
n. 85/2015, verifica-se que houve o acréscimo da capacitação tec-
nológica e da inovação entre os deveres estatais no setor de CTI, 
fato que indica preocupações com a capacidade de transformar ci-
ência e tecnologia em dividendos econômicos e sociais.

O parágrafo primeiro parte da premissa segundo a qual o investi-
mento na formação de novos cientistas é fundamental para a garan-
tia da pujança tecnológica e garante tratamento prioritário do Esta-
do à pesquisa científica básica e tecnológica, tendo em vista o bem 
público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. O parágra-
fo 2º, por sua vez, determina que a pesquisa tecnológica voltar-se-
-á preponderantemente para a solução dos problemas brasileiros e 
para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.

O apoio do Estado à formação de recursos humanos nas áreas de ci-
ência, pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio 
às atividades de extensão tecnológica, ocupa o parágrafo terceiro.

Segundo o Conselho de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis 
da Universidade Federal de Uberlândia (UFU, 2020), extensão tec-
nológica é a atividade que, integrada ao ensino e à pesquisa, auxilia 
no desenvolvimento, no aperfeiçoamento e na difusão de soluções 
científicas e tecnológicas e na sua disponibilização à sociedade e ao 
mercado e é regida pelos seguintes princípios: i) integração entre a 
Universidade e empresas públicas, privadas ou estado, a fim de criar 
um ambiente de estímulo a processos de inovação conjuntas entre 
essas entidades; ii) promoção da articulação entre a Universidade e 
o mercado de trabalho; iii) constante abertura dos espaços da insti-
tuição para as demandas e contextos profissionais; iv) ampliação da 
função dos laboratórios e centros de ensino e pesquisa da Univer-
sidade, em perspectiva extensionista; v) incorporação de situações 
inerentes ao mercado de trabalho na geração de novos conheci-
mentos; vi) indução à transferência de tecnologias, respeitadas as 
legislações em vigor; vii) estímulo ao desenvolvimento tecnológi-
co, inclusive tecnologias sociais, práticas e protocolos de produção 
de bens e serviços; viii) constituição e gestão de empresas juniores, 
incubadoras de empreendimentos, parques e polos tecnológicos, 
cooperativas e empreendimentos solidários; ix) promoção da auto-
nomia e da educação emancipatória por meio do desenvolvimento 
de processos e serviços; x) promoção da cultura científica e tecno-
lógica aliadas às demandas sociais.
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Seguindo o modelo humboldtiano, a extensão tecnológica liga as 
universidades a diversos atores econômicos e sociais, com o obje-
tivo de criar a interação entre os dois agentes e possibilitar um con-
tínuo diálogo que leve à solução dos problemas tecnológicos, por 
um lado, e à aprendizagem mediante a experiência, por outro.

O parágrafo quinto faculta aos Estados e ao Distrito Federal vincu-
lar parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de fo-
mento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.

O parágrafo sétimo trata da internacionalização das instituições pú-
blicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução do 
desenvolvimento científico, da pesquisa, da capacitação científica e 
tecnológica e a da inovação.

O artigo 219 prevê o estímulo, por parte do Estado, à formação e ao 
fortalecimento da inovação nas empresas, bem como nos demais 
entes, públicos ou privados, à constituição e à manutenção de par-
ques e polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da 
inovação, à atuação dos inventores independentes e à criação, ab-
sorção, difusão e transferência tecnológica.

A Emenda 85/2015 acrescentou ao Capítulo IV os artigos 219-A e 
219-B.

No artigo 219-A, é previsto que a União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios poderão firmar instrumentos de cooperação 

com órgãos e entidades públicos e com entidades privadas, inclusi-
ve para o compartilhamento de recursos humanos especializados e 
capacidade instalada, para a execução de projetos de pesquisa, de 
desenvolvimento científico e tecnológico e de inovação, mediante 
contrapartida financeira ou não financeira assumida pelo ente be-
neficiário, na forma da lei.

O artigo 219-B cria o Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Ino-
vação (SNCTI), que será organizado em regime de colaboração en-
tre entes públicos e privados, com vistas à promoção do desenvol-
vimento científico e tecnológico e da inovação. As normas gerais do 
SNCTI serão fixadas em lei geral.

Além das previsões constitucionais, a CTI recebe tratamento legal 
no ordenamento jurídico brasileiro.

Aspectos da legislação federal brasileira de 
ciência, tecnologia e inovação

Muito se fala sobre os desafios que os países enfrentam para ele-
var o patamar de desenvolvimento econômico e bem-estar na so-
ciedade. Se, em um primeiro momento, a maior importância se deu 
para os investimentos em infraestrutura, no atual estágio de desen-
volvimento, tal cenário já não se demonstra mais suficiente, uma vez 
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que a ciência, a tecnologia e a inovação tomam espaço de primeira 
grandeza para impulsionar a competitividade e a economia.

Em âmbito nacional não é diferente. Segundo Arbix (2020, p. 57-60), 
o Brasil, historicamente, investe em políticas incentivadoras de in-
dustrialização e de competitividade econômica. No entanto, acredi-
tava-se que um ágil crescimento econômico seria capaz de estimu-
lar naturalmente a inovação e a tecnologia. Logo, “[...] as estratégias 
de desenvolvimento adotadas até o final dos anos de 1990 não pre-
viram tratamento nem lugar especial para CTI, entre os instrumen-
tos de alavancagem do desenvolvimento econômico.”

Somente a partir do ano 2000 é que se verifica maior engajamento 
do Estado na economia e no mercado. Porém, a crise econômica e 
a condução falha de políticas públicas não permitiram que as mu-
danças fossem suficientes para destravar o ciclo de expansão tec-
nológica (ARBIX, 2020, p. 57-60).

Além disso, decorreram impactos por conta do

[...] baixo nível de concorrência entre os setores de grande com-
plexidade tecnológica, custo elevado de oportunidade da inova-
ção, ambiente de negócios burocráticos e escassez de recursos 
destinados à ciência, tecnologia e inovação (CT&I). (BARBOSA et 
al., 2021, p. 26).

Este panorama sofreu notáveis transformações a partir de 2004, 
quando os esforços se voltaram para a estruturação de um siste-
ma de inovação, com articulação de programas, edição de leis e 
criação de novas instituições (ARBIX, 2000, p. 57-60). Os debates 
para a criação de uma legislação adequada para a operacionali-
zação de CTI foram intensificados a partir do ano de 2004, conver-
gindo para a publicação de leis e decretos, dentre os quais: a) Lei 
n. 10.973/2004, reconhecida como “Lei da Inovação”, que visa criar 
medidas que incentivem a inovação e a pesquisa científica; b) De-
creto n. 5.563/2005, que regulamenta a Lei n. 10.973/2007; c) Lei  
n. 11.196/2005, referida como “Lei do Bem”, que estabelece meca-
nismos para desonerar investimentos de projetos de inovação; d) 
Decreto n. 7.798/2006, que regulamenta incentivos fiscais à inova-
ção previstos na Lei n. 11.196/2005; e) Lei n. 11.487/2007, que faz al-
terações na Lei n. 11.196/2005.

Em 26 de fevereiro de 2015, com a promulgação da Emenda Consti-
tucional n. 85 e da Lei n. 13.243/2016, em 11 de janeiro de 2016, atu-
aliza-se o tratamento jurídico conferido à ciência, tecnologia e ino-
vação no Brasil por meio de novos dispositivos. A partir de então, a 
legislação brasileira conta com o denominado Marco da Inovação 
no Brasil.

Segundo (2019, p. 66) relata alguns dos principais fatos envolvendo 
a mobilização para o novo marco da inovação:
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[...] a criação de uma legislação mais adequada, tanto à pesquisa 
fundamental quanto ao desenvolvimento tecnológico e sua con-
tribuição para a inovação tornou-se uma das principais preocupa-
ções das entidades de representação da academia, no que resul-
tou em uma série de pedidos de entidades como a Academia de 
Ciências (ABC) e a Sociedade Brasileira para o Progresso da Ci-
ência (SBPC) de providências por parte do Executivo, chegando 
não apenas a demandar que tais soluções fossem implementa-
das, mas a assumir um papel mais propositivo, de elaboração de 
minutas de instrumentos para subsidiar as ações do governo.

No ano de 2010, durante a 4ª Conferência Nacional de CTI, em Bra-
sília, discutiu-se a necessidade de uma nova legislação. “No final 
do evento, o Presidente Lula comprometeu-se a trabalhar para que 
uma proposta de revisão da legislação vinda da comunidade cientí-
fica, fosse aprovada pelo Congresso.” (SEGUNDO, 2019, p. 67).

Na sequência, o Conselho Nacional das Fundações de Amparo à 
Pesquisa e o Conselho Nacional de Secretários Estaduais para As-
suntos de Ciência, Tecnologia e Inovação apresentaram propostas 
de alterações de leis, acarretando o Projeto de Lei n. 2.177/2011, que 
iniciou a tramitação pela Câmara dos Deputados, conhecido como 
Código Nacional de CTI, e o Projeto de Lei do Senado n. 619/2011.

A elaboração do parecer para o PL 2.177/2011 contou com amplo 
envolvimento da academia, indústria, ministérios, instituições, agên-
cias de fomento, universidades, comando das forças armadas, en-

tre outros. E, após intensos debates em reuniões, audiências públi-
cas e seminários, editou-se a Proposta de Emenda Constitucional 
n. 290/2013, assinada pela Deputada Margarida Salomão e relatada 
pelo Deputado Izalci Lucas (SEGUNDO, 2019, p. 67-68).

O texto da PEC n. 290/2013 justifica as mudanças afirmando princi-
palmente que: i) a atualização advém de manifestos de entidades 
que atuam na área de CTI; ii) o Brasil precisa considerar soluções 
tecnológicas mais adequadas para enfrentar os desafios econômi-
cos no setor produtivo; iii) é necessário reforçar a participação do 
Estado em ações de estímulo à tecnologia e inovação de excelên-
cia; iv) é necessária harmonização entre as ações das esferas fe-
deral, estadual e municipal, exigindo a competência concorrente 
para formulação de normas; v) para o sistema de CTI ser dotado de 
maior eficácia, os procedimentos deveriam ser desburocratizados; 
vi) a abertura para o compartilhamento de infraestrutura de pesqui-
sa e do know-how das partes em projetos de cooperação é válida, 
podendo ser detalhada por lei; vii) a criação de um Sistema Nacio-
nal de CTI coordenaria as ações de entidades públicas e privadas, 
fomentando a colaboração. Ainda, salienta que:

Tais modificações da Carta, criarão oportunidades de integrar ins-
tituições de pesquisa tecnológica e empresas inovadoras em um 
sistema nacional, alcançando as esferas federal, estadual e muni-
cipal, como forma de aliar os esforços de financiamento e de co-



159

ordenação do desenvolvimento tecnológico e das atividades de 
extensão tecnológica. (BRASIL, 2013, [s.p.]).

A votação unânime resultou na Emenda Constitucional n. 85, que al-
terou e adicionou dispositivos à Constituição Federal, visando atu-
alizar o tratamento das atividades de CTI, permitir maior integração 
entre instituições de pesquisa e empresas de tecnologia, alinhar es-
forços para o desenvolvimento econômico e promover o apoio dos 
governos federal, estadual e municipal.

Azin (2020) afirma que é possível separar a Emenda Constitucional 
n. 85/2015 em quatro eixos principais: i) Política de Ciência, Tecno-
logia e Inovação passa a ser política de Estado; ii) adoção do termo 
inovação em conjunto com Ciência e Tecnologia, demonstrando a 
necessidade de integração com a iniciativa privada; iii) adoção da 
teoria da tríplice hélice; iv) desconcentração e descentralização de 
poderes para regulamentar o sistema de CTI.

Para Barbosa et al. (2021, p. 35), a Emenda Constitucional n. 85/2015:

a) alterou a competência material e de legislar concorrentemente 
dos entes políticos sobre ciência, tecnologia, pesquisa, desenvol-
vimento e inovação; b) desburocratizou a possibilidade de trans-
posição, remanejamento ou transferência de recursos de uma 
categoria de programação, no âmbito das atividades de ciência, 
tecnologia e inovação; c) determinou que o Poder Público conce-
derá apoio financeiro às atividades de pesquisa, de extensão e de 

estímulo e fomento à inovação realizadas não apenas por univer-
sidades, mas também por instituições de educação profissional e 
tecnológica; d) reforçou o papel do Poder Público no incentivo ao 
desenvolvimento científico, pesquisa capacitação científica e tec-
nológica e a inovação, inclusive a empresas inovadoras e aos polos 
tecnológicos; e) institui instrumentos de cooperação com órgãos 
e entidades públicos e com entidades privadas, inclusive para o 
compartilhamento de recursos humanos especializados e capaci-
dade instalada de infraestrutura, para a execução de projetos de 
pesquisa, de desenvolvimento científico e tecnológico e de inova-
ção; e f) determinou a criação, por lei federal, do Sistema Nacional 
de Ciência, Tecnologia e Inovação que disporá sobre as diretrizes 
para a política pública de CTI.

Sendo vencida a “[...] a etapa da EC-85, publicada em fevereiro de 
2015, foi retomada a discussão do PL 2177/2011, que não poderia 
realmente se constituir como um Código [...]”, uma vez que isso lhe 
conferiria certa rigidez e dificultaria esperadas atualizações e otimi-
zações periódicas (SEGUNDO, 2019, p. 70).

Assim, concentraram-se os esforços para alcançar o texto consen-
sual do PLC 77/2015, que foi apresentado ao Senado em 18 de de-
zembro de 2015 pelo Relator Senador Jorge Viana. Em seguida, a Lei 
n. 13.243, de 11 de janeiro de 2016, foi sancionada e denominada de 
Novo Marco Legal de CTI. Ainda assim, alguns dispositivos necessi-
taram de alteração, resultando na Medida Provisória 718/2016 e na 
sequência, na Lei n. 13.322/2016. O Decreto n. 9.283, de 7 de feve-
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reiro de 2018, foi publicado com o intuito de regulamentar o Marco 
Legal de CTI.

Dentre as considerações apresentadas durante a tramitação da PLC 
77/2015, afirma o Parecer n. 1078 que: “As alterações visam a sim-
plificar e tornar mais dinâmico o desenvolvimento científico, a pes-
quisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação no País.” 
(BRASIL, 2015, p. 2). E acrescenta que as alterações fixariam princí-
pios para estreitar a relação entre as diferentes instituições, promo-
vendo:

(i) a promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, 
o setor público e o privado e entre empresas; (ii) estímulo à ativi-
dade de inovação nas Instituições Científicas, Tecnológicas e de 
Inovação (ICTs); (iii) promoção da competitividade empresarial nos 
mercados nacional e internacional; (iv) simplificação de procedi-
mentos para a gestão de projetos de ciência, tecnologia e inova-
ção e a adoção de controle por resultados em sua avaliação; e (v) 
utilização do poder de compra do Estado para fomento à inovação.

O parecer elucida que a geração de conhecimento e a capacidade 
de transformá-lo em inovação são fundamentais para o desenvolvi-
mento do país. E conclui que

[...] as alterações propostas pelo PLC nº 77, de 2015, irão contribuir 
para aproximar academia e o setor produtivo de forma menos bu-
rocrática, proporcionando maior segurança jurídica para as ICTs, as 

empresas e os pesquisadores poderem se dedicar a projetos ino-
vadores em conjunto. (BRASIL, 2015, p. 9).

Vale (2018, p. 148-149) reforça que a intenção do legislador foi des-
tacar a importância do desenvolvimento científico e tecnológico, da 
capacitação científica, da pesquisa e da inovação. No entanto, afir-
ma que embora seja um grande avanço, não se pode apenas firmar-
-se na mudança legislativa, pois sem “[...] práticas concretas para 
implementar a Constituição Federal e a Lei de Inovação, será mais 
uma norma a ser solenemente ignorada.”

A Lei n. 13.243, de 11 de janeiro de 2016, promoveu alterações parciais 
em diversas leis que: i) definem a situação jurídica do estrangeiro no 
Brasil; instituem normas para licitações e contratos da Administra-
ção Pública; iii) definem o Regime Diferenciado de Contratações Pú-
blicas (RDC); iv) dispõem sobre a contratação por tempo determina-
do para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público; v) tratam das relações entre as instituições federais de en-
sino superior e de pesquisa científica e tecnológica e as fundações 
de apoio; vi) estabelecem critérios para importações de bens desti-
nados à pesquisa científica e tecnológica; vii) isentam ou reduzem e 
impostos de importação; viii) estruturam o Plano de Carreiras e Car-
gos do Magistério Federal.
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Além dessas, a Lei n. 13.243/2016 impactou significativamente na 
Lei n. 10.974/04, que estabelece medidas de incentivo à inovação 
e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo. Dessa 
forma, o marco legal de ciência e tecnologia do Brasil é constituído 
pela Lei n. 10.974/04, com as alterações da Lei n. 13.243/16.

Segundo o parágrafo único do artigo primeiro da Lei n. 10.973/2004, 
com as alterações da Lei n. 13.243/2016, as medidas de incentivo à 
inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produ-
tivo deverão observar, dentre outros, os seguintes princípios: i) pro-
moção das atividades científicas e tecnológicas como estratégicas 
para o desenvolvimento econômico e social; ii) promoção e conti-
nuidade dos processos de desenvolvimento científico, tecnológi-
co e de inovação, assegurados os recursos humanos, econômicos 
e financeiros para tal finalidade; iii) redução das desigualdades re-
gionais; iv) descentralização das atividades de ciência, tecnologia 
e inovação em cada esfera de governo, com desconcentração em 
cada ente federado; v) promoção da cooperação e interação entre 
os entes públicos, entre os setores público e privado e entre em-
presas; vi) estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científi-
ca, Tecnológica e de Inovação (ICTs) e nas empresas, inclusive para 
a atração, a constituição e a instalação de centros de pesquisa, de-
senvolvimento e inovação e de parques e polos tecnológicos no 
país; vii) promoção da competitividade empresarial nos mercados 

nacional e internacional; viii) incentivo à constituição de ambientes 
favoráveis à inovação e às atividades de transferência de tecnolo-
gia; ix) promoção e continuidade dos processos de formação e ca-
pacitação científica e tecnológica; x) fortalecimento das capacida-
des operacional, científica, tecnológica e administrativa das ICTs; xi) 
atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito, bem como 
sua permanente atualização e aperfeiçoamento; xii) simplificação 
de procedimentos para gestão de projetos de ciência, tecnologia e 
inovação e adoção de controle por resultados em sua avaliação; xiii) 
utilização do poder de compra do Estado para fomento à inovação; 
xiv) apoio, incentivo e integração dos inventores independentes às 
atividades das ICTs e ao sistema produtivo.

Três dos princípios trazidos são especialmente relevantes: o que tra-
ta da promoção das atividades científicas e tecnológicas como es-
tratégicas para o desenvolvimento econômico e social; o que im-
põe a redução das desigualdades regionais; e o que determina a 
descentralização e a desconcentração das atividades de ciência, 
tecnologia e inovação em cada esfera de governo e em cada ente 
federado.

A relevância destes princípios se deve à potencialidade que apre-
sentam para qualificar a variável ambiental.

O princípio I, que preconiza a promoção das atividades de pesquisa 
e tecnologia como estratégias para o desenvolvimento econômi-
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co e social, a simples substituição da expressão “desenvolvimento 
econômico e social” pelo termo “desenvolvimento sustentável”, já 
daria um indicativo de que o marco de ciência e tecnologia estaria 
comprometido com pesquisas que visassem promover o desenvol-
vimento econômico, a distribuição de riquezas e a garantia da qua-
lidade do meio ambiente.

O mesmo raciocínio vale para o princípio 3. Não basta que o avanço 
da ciência reduza as desigualdades regionais, é preciso que se de-
clare que os problemas socioambientais das regiões mais carentes 
sejam solucionados.

A descentralização e a desconcentração das atividades de ciência, 
tecnologia e inovação em cada esfera de governo e em cada ente 
federado é um princípio muito bem vindo, já que, se for posto em 
prática, diminuirá a centralidade do Ministério da Ciência e Tecno-
logia no âmbito de políticas públicas de ciência, tecnologia e inova-
ção, em esfera federal, e permitirá que as fundações estaduais de 
fomento à pesquisa científica possam ter maior autonomia para de-
finir que tipo de pesquisa será financiado, o que, em tese, possibili-
tará a alocação de maiores aportes a pesquisas baseadas na ciên-
cia de impacto, dada a diversidade de problemas socioambientais 
existentes no Brasil.

As alterações propostas no presente texto aos três princípios po-
deriam ser levadas à cabo pela legislação estadual, distrital e mu-

nicipal que venham a suplementar ou complementar a legislação 
federal.

O artigo 27 da Lei n. 10973/2004, com as alterações da Lei  
n. 13.243/2016, aborda as diretrizes que orientarão a aplicação do 
marco de ciência e tecnologia.

Segundo os incisos I, II, IV e VI do referido artigo, os agentes envol-
vidos com os processos de P&D deverão: i) priorizar, nas regiões 
menos desenvolvidas do país e na Amazônia, ações que visem a 
dotar a pesquisa e o sistema produtivo regional de maiores recur-
sos humanos e capacitação tecnológica; ii) atender a programas e 
projetos de estímulo à inovação na indústria de defesa nacional e 
que ampliem a exploração e o desenvolvimento da Zona Econômi-
ca Exclusiva (ZEE) e da Plataforma Continental; iv) dar tratamento 
preferencial, diferenciado e favorecido, na aquisição de bens e ser-
viços pelo poder público e pelas fundações de apoio para a execu-
ção de projetos de desenvolvimento institucional às empresas que 
invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país 
e às microempresas e empresas de pequeno porte de base tecno-
lógica, criadas no ambiente das atividades de pesquisa das ICTs; vi) 
promover o desenvolvimento e a difusão de tecnologias sociais e o 
fortalecimento da extensão tecnológica para a inclusão produtiva e 
social.
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Infere-se da análise de tal artigo que a aplicação da lei segue diretri-
zes que privilegiam pesquisas voltadas ao desenvolvimento ao au-
mento da exploração econômica de áreas específicas. Não há uma 
diretriz preocupada com questões ambientais e sociais, o que pode 
ser corrigido no âmbito estadual e/ou municipal.

A exceção encontra-se no inciso VI, que determina a promoção do 
desenvolvimento e da difusão de tecnologias sociais. Como se sabe, 
as tecnologias sociais, além de incluírem as pessoas economica-
mente excluídas, têm o potencial de trazer grandes benefícios ao 
meio ambiente.

Iniciativas como as incubadoras tecnológicas sociais são exemplos 
dos benefícios que investimentos em tecnologia social podem tra-
zer para a melhoria da qualidade de vida das pessoas e para a pre-
servação do meio ambiente, como um todo, sendo essa uma das 
premissas básicas da ciência que contribui para a promoção do de-
senvolvimento sustentável.

O marco legal de ciência e tecnologia estimula, no artigo 19, a ino-
vação nas empresas brasileiras e em entidades brasileiras sem fins 
lucrativos mediante a concessão de recursos financeiros, humanos, 
materiais ou de infraestrutura a serem ajustados em instrumentos 
específicos e destinados a apoiar atividades de pesquisa, desenvol-
vimento e inovação, para atender às prioridades das políticas indus-
trial e tecnológica nacional.

Apesar do parágrafo primeiro do artigo remeter ao estabelecimen-
to das prioridades da política industrial e tecnológica nacional a re-
gulamento, percebe-se a nítida vinculação de tais políticas aos in-
teresses econômicos tão somente. Já as questões socioambientais 
são claramente relegadas a um segundo plano. Novamente, o dedo 
do legislador estadual e municipal poderia corrigir esta distorção.

Por fim, a Lei n. 10.973/04, alterada pela Lei n. 13.243/2016, trata do 
estímulo ao inventor independente.

Segundo o inciso IX do artigo 2º da Lei n. 10.973/04, inventor inde-
pendente é a pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, cargo 
militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de 
criação.

O artigo 22 determina faculta ao inventor independente, que com-
prove depósito de pedido de patente, solicitar a adoção de sua cria-
ção por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) pública, 
que decidirá quanto à conveniência e à oportunidade da solicitação 
e à elaboração de projeto voltado à avaliação da criação para futuro 
desenvolvimento, incubação, utilização, industrialização e inserção 
no mercado.

Nesse caso, a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, 
as agências de fomento e as instituições Científicas, Tecnológicas e 
de Inovação ICTs públicas poderão apoiar o inventor independente 
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que comprovar o depósito de patente de sua criação, entre outras 
formas, por meio de: i) análise da viabilidade técnica e econômica 
do objeto de sua invenção; ii) assistência para transformação da in-
venção em produto ou processo com os mecanismos financeiros e 
creditícios dispostos na legislação; iii) assistência para constituição 
de empresa que produza o bem objeto da invenção; iv) orientação 
para transferência de tecnologia para empresas já constituídas.

Apesar de parecer periférica, a inovação incorporada pela Lei  
n. 13.243/2016 ao artigo 22 da Lei n. 10.973/04 é uma das proposi-
ções do marco legal de ciência e tecnologia com grande potencial 
de gerar desenvolvimento econômico, social e ambiental sustentá-
vel, haja vista possibilitar ao inventor independente que receba de 
ICTs públicas apoios técnico e econômico para a inserção de seu in-
vento no mercado.

Com isso, abrem-se novos horizontes para o cidadão-ciência que 
se dedica a pesquisas baseadas, muitas vezes, na solução de pro-
blemas sociais e ambientais de seu entorno.

O tratamento conferido ao inventor independente pela legislação 
federal pode ser aprimorado pelos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios no sentido de garantir benefícios a ICTs públicas, comuni-
tárias ou particulares que estiverem dispostas a incubar, utilizar, in-
dustrializar ou inserir tais inventos no mercado e, com isso, garantir 
uma verdadeira democratização da inovação.

A título de conclusão: propostas de 
aprimoramento da legislação catarinense e 
de seus municípios de ciência, tecnologia e 
inovação a partir da legislação setorial nacional

Santa Catarina conta com legislação específica para tratar de CTI. 
Além da sua Constituição, possui a Lei n. 14.328/2008, alterada pela 
Lei n. 16.382/14, que dispõe sobre medidas de incentivo à pesquisa 
científica, tecnológica e à inovação, e seu Decreto Regulamentador 
n. 2.372/2009.

A fim de adequar a referida legislação à Emenda Constitucional n. 
85/2015, tramita na Assembleia Legislativa do Estado de Santa Ca-
tarina o Projeto de Emenda Constitucional n. 001.0/2021, pelo qual 
a inovação passa ser tratada como tema essencial para o desen-
volvimento econômico, devendo o Estado proporcionar e estimu-
lar meios de acesso à tecnologia e à inovação (SANTA CATARINA, 
2021).

Com as alterações promovidas pela Emenda Constitucional  
n. 85/2015 nos artigos 23 e 24 da Constituição Federal de 1988, o 
Estado assume, conjuntamente com Municípios, o Distrito Federal e 
a União, o protagonismo na promoção de ações e políticas de CTI, 
devendo adequar a legislação a suas peculiaridades.
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Para Farranha (2019, p. 174), o conjunto de mudanças que a Emenda 
Constitucional n. 85/2015 trouxe possibilitou também a maior arti-
culação em CTI entre Estado, mercado e sociedade.

Tal articulação é possível, por exemplo, pelos instrumentos jurídicos 
de parceria específica de CTI incluídos pelo Decreto n. 9.283/2018: 
i) Termo de outorga: instrumento para concessão de bolsas, auxí-
lios, bônus tecnológico e de subvenção econômica. Esta modali-
dade depende de ato normativo do órgão ou entidade, a fim de 
adequar valores, prazos e responsabilidades; ii) Acordo de parce-
ria para PD&I: é o instrumento celebrado por Institutos de Ciência 
e Tecnologia (ICT) com instituições públicas e privadas para ações 
e atividades conjuntas de pesquisa, desenvolvimento científico e 
tecnológico. Nesta modalidade ocorre o trabalho conjunto entre os 
parceiros sem transferência de recursos públicos; iii) Convênio para 
PD&I: instrumento de transferência voluntária entre órgãos e enti-
dades da União, agências de fomento e as ICT, públicas e privadas, 
para execução de projetos de pesquisa e desenvolvimento de ino-
vação, contando com recursos financeiros públicos (CAMPAGNO-
LO; VELHO, 2019, p. 143).

Ocorre que, paralelamente ao interesse em assegurar o crescimen-
to da economia, emerge a preocupação sobre inovações tecnoló-
gicas democráticas, sustentáveis e responsáveis. 	Trata-se de um 
cenário desafiador para as políticas de CTI, uma vez que as ações 

devem priorizar não apenas com volume de investimentos, mas as 
que impactem o objeto de destino, especialmente projetos volta-
dos aos desafios sociais catarinenses e de seus Municípios, no caso 
da presente análise.

Com o intuito de contribuir para o aperfeiçoamento da legislação 
catarinense e municipal dedicada ao tema, passa-se a indicar algu-
mas propostas de aprimoramento que, de uma forma ou de outra, 
foram objeto dos capítulos que integram o livro.

Algumas estão dispersas pelos textos que antecederam o atual, tais 
como as indicadas no item “Aspectos da legislação federal brasilei-
ra de ciência, tecnologia e inovação” do presente capítulo. Contudo, 
há experiências “inovadoras”, em termos de governança da inova-
ção, que poderiam muito bem ser incorporadas na legislação re-
gente do Estado e dos Municípios.

Incorporar a Responsible Research and Innovation (RRI)  
e práticas de pesquisa baseadas no Safe by Design

Para Vale (2018, p. 148-149), embora a legislação brasileira tenha 
avançado, sem a implementação de práticas concretas torna-se 
apenas uma norma ignorada. O autor afirma que se deve promover:

[...] local propício e adequado para o florescimento de uma juven-
tude educada, bem formada e informada, empreendedora, genial 
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e capaz. A autonomia tecnológica decorre da capacitação e de 
autossustentação do sistema tecnológico. Ciência, Pesquisa e De-
senvolvimento andam juntas e a tecnologia não deixa de ser um 
reflexo dos investimentos em diversos setores direta ou indireta-
mente envolvidos e imbricados reciprocamente entre si, sendo di-
fícil, quiçá impossível, a sua separação.

A partir desta perspectiva, a União Europeia vem adotando, desde 
1983, a ideia de uma política comunitária de pesquisa e desenvolvi-
mento, denominada de Programa-Quadro.

Para estruturar e implementar a política, o bloco político elaborou 
ações para programas de pesquisa no campo da ciência e tecnolo-
gia visando reunir esforços, definir prioridades e atender as necessi-
dades comuns da sociedade.

Para o período de 2021 a 2027, o 9º Programa-Quadro “Horizon Eu-
rope” dedica seus investimentos prioritariamente para as atividades 
que contribuam para os Objetivos do Desenvolvimento sustentável 
(EUROPEAN COMMISSION, 2020).

O RRI surgiu a partir de discursos europeus sobre a importância do 
processo de pesquisa e inovação responsável para a criação de um 
ambiente de crescimento econômico alinhado com os valores e ex-
pectativas da sociedade (REILLON, 2017).

É formalmente iniciado quando incluído como uma questão 
transversal na transição do sétimo Programa-Quadro para o oitavo 
Programa-Quadro (OWEN; PANSERA, 2019), contudo, sua maior 
propulsão se deu dentro do Horizon 2020, período em que foram 
desenvolvidos seus princípios e ferramentas para implementação e 
disseminação do conhecimento e das boas práticas.

RRI é adotado pela Comissão Europeia como sendo:

Investigação e inovação responsáveis é uma abordagem que an-
tecipa e avalia as potenciais implicações e expectativas da socie-
dade no que diz respeito à investigação e inovação, com o objeti-
vo de fomentar a concepção de investigação e inovação inclusivas 
e sustentáveis. Pesquisa e inovação responsável (RRI) implica que 
os atores sociais (pesquisadores, cidadãos, formuladores de polí-
ticas, empresas, organizações terceirizadas etc.) trabalhem juntos 
durante todo o processo de pesquisa e inovação, a fim de alinhar 
melhor o processo e seus resultados com os valores, necessida-
des e expectativas da sociedade. (EUROPEAN COMMISSION, 2020, 
[s.p.], tradução nossa).

Para se enquadrar como RRI, o processo de pesquisa e inovação 
precisa contemplar quatro dimensões principais.

A primeira é voltada para a inclusão de diferentes conhecimentos, 
colhidos de todos os envolvidos influenciados pela pesquisa e ino-
vação, desde o início até a sua implementação.
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A segunda é relacionada com a abertura e a transparência das in-
formações em todas as etapas do processo, facilitando discussões 
e propiciando decisões bem-informadas.

A terceira trata da antecipação e reflexão de impactos imediatos e 
futuros, considerando o futuro desejável e a responsabilidade das 
ações.

Por último, está a resposta adaptativa da pesquisa e da inovação de 
acordo com as opiniões das partes interessadas (RRI TOOLS, 2016, 
p. 8-12).

Com apoio da Comissão Europeia no Horizon 2020, é estabelecido um 
quadro normativo com seis elementos-chave que a prática do RRI deve 
promover: ética e integridade de pesquisa; igualdade de gênero; go-
vernança; acesso aberto; engajamento público; e educação científica.

São exemplos de projetos baseados no conceito de RRI:

I)	 TechTransformed: é uma ferramenta que auxilia na estratégia, 
desenvolvimento e design de produtos, focando nos principais 
desafios que as empresas enfrentam para serem antecipativas, 
reflexivas e responsáveis com as novas tecnologias. Os recursos 
permitem as empresas a inovar com diferentes mentalidades; 
crescer com responsabilidade; atrair e reter talentos; e 
desenvolver melhores produtos (RRI TOOLS, 2020c).

ii)	 MARINA: busca criar uma sinergia entre o ambiente da 
pesquisa e inovação e a proteção do meio ambiente. O 
projeto ataca oito frentes: biotecnologia marinha; transporte 
marítimo, mineração em alto-mar; mudanças climáticas; 
energia renovável (pelas ondas e ventos); turismo de cidades 
costeiras; pesca e aquicultura; poluição causada pelo homem. 
Para atingir, prevê a realização de workshops, plataformas para 
compartilhamento do conhecimento, mobilização de políticas 
para institucionalizar os princípios da RRI, criação de guias e 
boas práticas para RRI e seminários (RRI TOOLS, 2020b).

iii)	 KlimaAlltag: são realizadas pesquisas de campo para investigar 
“estilos de vida de baixo carbono” em diferentes situações 
sociais, com foco na mobilidade, nutrição, estilo de vida, 
consumo de energia das famílias. Seus principais objetivos 
são:

i) desenvolver estratégias específicas de grupos-alvo para promo-
ver estilos de vida de baixo carbono; ii) determinar pontos de parti-
da, opções e limites relativos à descarbonização das rotinas diárias; 
e iii) avaliar medidas relacionadas ao clima que apoiam rotinas diá-
rias favoráveis ao clima. (RRI TOOLS, 2020a, [s.p.], tradução nossa).

Hohendorff (2018, p. 313) sustenta que a RRI é uma das maiores con-
tribuições da Comissão Europeia para a promoção de uma inovação 
sustentável e responsável, especialmente por “[...] construir uma, me-
lhor relação entre ciência e sociedade, com a promoção de um elo 
entre a ciência e tecnologia e um ambiente socialmente desejável.”
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A complexidade do processo de pesquisa e inovação tecnológica 
inevitavelmente se expande na sociedade. Embora recente, a RRI, 
com sua história, organização, características, e aplicação, configu-
ra-se como importante ferramenta para promover CTI sustentável, 
democrática e inclusiva.

A adaptação e a aplicação da RRI na política catarinense de inova-
ção pode trazer em sua essência uma nova cultura de proteção so-
cioambiental, ou seja, uma mudança de comportamento.

A RRI, quando de fato implementada, pode ser considerada como 
de grande aceitabilidade pela sociedade, pois é a partir da sua abor-
dagem que todos os interessados obtêm a capacidade de agir de 
forma direta, de compartilhar seu conhecimento e de tornar os re-
sultados transparentes. Garante, portanto, maior democracia na to-
mada de decisão na administração do processo de inovação tecno-
lógica, bem como evoca a responsabilidade compartilhada.

O Safe by Design, devidamente apresentado no capítulo anterior 
por Raquel von Hohendorff, é uma ferramenta estratégica para ga-
rantir a introdução na sociedade e na natureza de novos produtos 
concebidos para não causarem danos aos consumidores e aos ele-
mentos do meio ambiente.

A adoção de mecanismos baseados no fabrico de substâncias ino-
fensivas à sadia qualidade de vida poderia ser uma diretriz geral da 

legislação catarinense de CTI, que garantiria a proteção de direitos 
humanos e do meio ambiente sem, com isso, incorrer em inconsti-
tucionalidade, isto porque a interpretação sistemática dos dispositi-
vos constitucionais aplicáveis garante aos Estados e aos Municípios 
estabelecerem níveis de proteção mais eficazes do que os previstos 
na legislação federal.

Incentivar os municípios a criarem políticas de CTI  
que privilegiem as especificidades, limites ambientais, 
necessidades econômicas e sociais, características  
e vocação do local em que serão implantadas

Como a Emenda Constitucional n. 85/2015 alterou o artigo 23 e 24 
da CF/88, CTI passa a ser uma das matérias afetas aos regimes de 
competência comum (art. 23) e concorrente (art. 24).

Dessa forma, União, Estados, Distrito Federal e Municípios assumem 
papel de protagonistas na promoção de ações e políticas de CTI e 
detêm competência concorrente para legislar sobre o assunto, ade-
quando a legislação a suas peculiaridades.

Tal fator torna desejável a atuação de órgãos responsáveis pela CTI 
no âmbito Estadual junto aos municípios visando adequar a legis-
lação municipal e promover um ambiente endógeno de inovação 
mais adequado aos problemas locais, pois é nos Municípios que as 
pessoas convivem e se organizam.
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Para tanto, a legislação estadual de CTI poderia prever princípios, 
atores e instrumentos baseados nos seguintes critérios:

i)	 respeito à autonomia municipal;

ii)	 criação e fortalecimento de redes de inovação com a participação 
dos Municípios;

iii)	 criação e fortalecimento de redes de inovação entre Municípios;

iv)	 incentivo à participação da população em atividades de CTI;

v)	 consideração das vocações dos Municípios para induzir políticas 
de inovação regionais;

vi)	 diversificação da economia dos municípios por meio da 
indução da inovação e do empreendedorismo em múltiplas 
atividades econômicas de baixo impacto socioambiental ou 
que, preferencialmente, melhorem ou mitiguem impactos 
ambientais existentes;

vii)	 indução da inovação social em políticas de CTI.

Utilizar instrumentos jurídicos previstos na legislação 
federal de CTI

No capítulo “Segurança jurídica e incentivo aos ambientes de ino-
vação: uma análise a partir do marco legal da ciência, tecnologia e 
inovação”, Cristiani Fontanela e Andréa de Almeida Leite Marocco 
analisam três instrumentos de estímulo à transferência tecnológica, 

previstos no Decreto n. 9.283/2018, que regulamentou o novo mar-
co legal brasileiro de CTI e que podem ser incorporados à legisla-
ção catarinense e dos municípios.

O estímulo ao desenvolvimento de projetos cooperativos envolven-
do empresas, ICTs e entidades privadas sem fins lucrativos, os Nú-
cleos de Inovação Tecnológica (NIT) que poderão ser constituídos 
com personalidade jurídica própria e a facilitação e desburocratiza-
ção da transferência de tecnologia de ICT pública para o setor pri-
vado constituem-se importantes instrumentos de estímulo para a 
constituição de ambientes seguros e favoráveis à inovação.

Se previstos em leis, estes e outros instrumentos congêneres goza-
riam de maior segurança jurídica o que representaria ganhos óbvios 
em relação aos negócios envolvendo CTI.

Utilizar instrumentos jurídicos previstos em legislação 
setorial que melhorem a governança da área de CTI: a 
autorregulação regulada e o sandbox

Em Estados Democráticos de Direito, a ambiência política adequada 
para a diversificação dos setores industriais depende, de forma sig-
nificativa, de um cenário legal que confira segurança jurídica – nos 
mais diversos aspectos – às instituições que se dedicam à ciência, 
tecnologia, inovação e distribuição do conhecimento.
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Em outros termos: a capacidade de inovação de um país depende 
significativamente de conjunturas institucionais de ciência, tecnolo-
gia e inovação e de cenários de governança que tragam segurança 
para os diversos atores que atuam em processos ligados à, confor-
me denomina Klaus Schwab (2019), Quarta Revolução Industrial.

Estruturas de governança podem ser arquitetadas de diversas for-
mas. Elas vão desde arranjos unicamente governamentais até a ins-
titutos jurídicos, códigos de conduta, padrões normativos, padrões 
técnicos, entre outros, baseados na autorregulação.

Entre a heterorregulação – entendida como a fixação e a verificação 
de regras feitas por um terceiro, em geral, o Estado – e a autorregu-
lação – baseada em regras construídas por quem será atingido pelo 
padrão normativo, os stakeholders – encontra-se a autorregulação 
regulada.

Segundo Hohendorff (2018, p. 372), a autorregulação regulada, ou cor-
regulação, é uma “[...] forma híbrida de regulação, que combina regula-
ções político-estatais com acordos coletivos privados [...]” e se vale de 
estratégias regulatórias pluralistas que envolvem uma rede de atores 
estatais e não estatais na concepção e aplicação das normas.

Em arquiteturas de autorregulação regulada, o Estado não renuncia 
ao seu poder regulatório e atua como espécie de coordenador de 
regulação (HOHENDORFF, 2018, p. 379).

Sob o ponto de vista teórico, Franzius (2018) sustenta que a autor-
regulação se justifica pela convergência de três linhas de raciocínio:

i)	 o Estado garante e reconhece a autorregulação regulada como 
um modo de atuação: o Estado passará a ser responsável pela 
estruturação de uma metarregulação, garantido os elementos 
qualitativos constitucionalmente aceitos das propostas de 
autorregulação;

ii)	 a instituição de redes para a descrição de determinados 
fenômenos: a estruturação de redes que interconectam os 
diversos atores evolvidos, para as quais se deverá trazer 
o consumidor, a ser ouvido especialmente sobre o nível 
de risco que está disposto a correr em nome da inovação 
tecnocientífica. As organizações deverão, no intuito de 
estruturar a organização que cumpre o Direito, colocar o 
consumidor no seu ciclo de produção dos novos produtos;

iii)	 a perspectiva de governança sobre a estrutura de regulação: 
serão necessárias ações internas, mas com reflexos externos, 
nas organizações.

A autorregulação regulada se justifica pela constatação das dificul-
dades da regulação estatal tradicional frente aos riscos de novas 
tecnologias e da inovação, pois permite agregar às estratégias de 
governança dos riscos ambientais e tecnológicos uma melhor co-
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municação entre sociedade civil, Estado, organizações e cientistas 
(COGLIANESE; MENDELSON, 2010).

Por meio dela, o “[...] Estado não delega ao setor privado toda a re-
gulação, e tampouco tem todo o controle, mas desenvolve estra-
tégias de supervisão dos mecanismos de autorregulação privada.” 
(HOHENDORFF, 2018, p. 372).

As formas de autorregulação regulada surgem, segundo Franzius 
(2018), de uma necessidade prática: a falta de conhecimento sobre 
os riscos sociais, ambientais e econômicos de novas tecnologias, 
invenções e inovações passam a formar parte de uma legislação 
experimental e são adaptadas a condições de êxito. Ela funciona 
como uma espécie de teste da regulação formal (HOHENDORFF, 
2018, p. 380).

Um dos mecanismos de autorregulação mais utilizados atualmente 
é o sandbox regulatório.

Coutinho Filho (2018, p. 268-269) o define como um instrumento 
regulatório por meio do qual o regulador confere uma autorização 
temporária para que determinadas empresas prestem serviços ou 
ofereçam produtos financeiros com desconto regulatório em rela-
ção à regulamentação vigente, desde que suas atividades estejam 
dentro dos limites pré-estabelecidos pelo regulador.

O sandbox ultrapassou as barreiras do campo financeiro e passou a 
interessar e ser utilizado nos setores tecnológicos. Mello (2021, [s.p.]) 
afirma que o sandbox é:

[...] um espaço experimental, isolado e seguro, capaz de funcionar 
como um teste para novas soluções. Este ambiente funciona com 
um quadro regulatório mais flexível para que empresas inovado-
ras performem para um número limitado de usuários, por tempo 
determinado. A partir disso, é possível verificar problemas ou pos-
síveis riscos destes novos produtos e, se tudo der certo, liberar o 
produto ao mercado, acompanhando o timing de grandes mudan-
ças disruptivas.

No Brasil, sandboxes já foram utilizados pelo Banco Central para 
estabelecer diretrizes de funcionamento para testes de inovações 
financeiras e de pagamentos, pela Superintendência de Seguros 
Privados (Susep) para criar um ambiente regulatório mais transparente, 
e pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) para a produção de 
estudos acadêmicos sobre aspectos normativos e a interação entre 
bancos tradicionais e fintechs (MELLO, 2021).

Apesar de, na maioria dos países, o sandbox ter sido instituído pelo 
direito da regulação, por meio de portarias, instruções normativas e 
outros instrumentos emitidos por agências reguladoras, no Brasil, o 
mecanismo foi previsto na Lei Complementar n. 182, de 1º de junho 
de 2021, que instituiu o Marco Regulatório das Startups e do empre-
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endedorismo inovador – o que já denota a extrapolação do meca-
nismo para outras áreas, além da financeira.

O artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar n. 182/2021 define am-
biente regulatório experimental (sandbox regulatório) como sendo 
o conjunto de condições especiais simplificadas para que as pes-
soas jurídicas participantes possam receber autorização temporária 
dos órgãos ou das entidades com competência de regulamentação 
setorial para desenvolver modelos de negócios inovadores e testar 
técnicas e tecnologias experimentais, mediante o cumprimento de 
critérios e de limites previamente estabelecidos pelo órgão ou enti-
dade reguladora e por meio de procedimento facilitado.

O artigo 11 da Lei Complementar n. 182/2021 determina que os ór-
gãos e as entidades da administração pública com competência de 
regulamentação setorial poderão, individualmente ou em colabora-
ção, no âmbito de programas de ambiente regulatório experimental 
(sandbox regulatório), afastar a incidência de normas sob sua com-
petência em relação à entidade regulada ou aos grupos de entida-
des reguladas.

Como se verifica, a intenção da lei é criar ambientes regulatórios es-
pecíficos, livres da incidência de normas reguladoras, com o intuito 
de criar modelos de negócios e testar, dentro de parâmetros defini-
dos pelas agências reguladoras, novas tecnologias.

A forma como o sandbox é tratado pelo marco regulatório das startups 
merece olhares atentos dos responsáveis pela elaboração da legis-
lação catarinense e dos Municípios de CTI.
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